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MP 1.531-17 
000001 

MEDIDA N° 1.531-17 

EM[EN'DA SUPRESSIV A 

Suprimam-se o inciso XXIV e § 
versão da MP 1531. 

introduzidos ao artigo 24, constante do artigo 1°, na 13' 

TIVA 

in(J:odl~í(la a dispensa de licitação para a celebração de 
contratos de prestação de serviços com org:~izações sociais, qualificadas pela administração pública 
em contratos de gestão, Além de elevar para 20% o percentual permitido de compras, obras e 
serviços, sem licitáçã,ó, contratados por e fundações qualificadas como agências .executivas, 
na forma da lei. Ambas as disposições ,ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 
privilegiado de entidadês privadas, por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores; mantendo, outrossim, preços por unidade de serviço prestado - além do 
que ficam totalmente a critério do a escolha deste grupo de entidades. A segunda 
igualmente por beneficiar grupo seleto de executivas que poderão fornecer ao governo 
percentual mais elevado de obras, bens e contratados. As duas medidas introduzidas na MP 
criam privilégios desnecesários e discrilmirtad,qres. 

Deputado Luciano Zica 

,// ,Z J ,I , --

Deputadõ Ferrrando Fe~ro 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS· 

I Data: 03/04/98 

L. 
.MP 1.531-17 

000002 

MP 1531-17,-de 1998 

~A=U=tO=r=:=D=e=p=~=ta=d=o=Al==R=T=O=N==D=IP=P=======:ç====~~IN=.O=p=ro=.n=~=á=n=.~=:=5=?=6==========~I.., 
1 0 Supressiva 2 D Aditiva 

PálIDa: l/I 

Texto: 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. 1 ~ da da MP n° 1.531-17 ao inciso XXIV do 
art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
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Justificativa 

A redação proposta ao inciso XXIV deste mesmo artigo é gravíssima. 

Dispensa a licitação para contratos de prestação de serviços (quaisquer contratos) com as 
organizações sociais, matéria que não tem nenhuma relação com o setor elétrico, objeto 
desta MP. 

Trata-se de mais um "contrabando" no processo legislativo, que terá por consequência o 
afastamento dos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e isonomia 
presentes no instituto da licitação, viabilizando, em todas as contratações de todas as 
organizações sociais, o favorecimento pessoal, em detrimento da qualidade. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 
propomos a supressão do dispositivo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1.531-17 

000003 

I Data: 03/04/98 I Proposição: MP 1531-17, de 1998 

J 
~----------------------~ 

L...I A_u_to_r._. _D_e_p_ut_a_dO_AIR __ T_O_N_D_IP_P ______ --l11 N° Prontuário: 556 

I 0 Supressiva 2 D Substitutiva 3 D Modificativa 4 D Aditiva D Substitutiva 
~ Global 

I P.pn.: 1/1 ~ Inciso: IAUnn: 

Texto: 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. In da da MP n° 1.531-17·ao inciso XXII do 
art. 24 da Lei n° 8.666/Q1 Justificativa 

A redação conferida pelo art. 10 da MP nos termos do substitutivo do relator ao inciso XXII 
do art. 24 da Lei nO 8.666/93 é inaceitável. 

Inclui, a presente MP, no rol das hipóteses em que há dispensabilidade de licitação -
hipóteses relacionadas à emergência, calamidade, especificidades técnicas - os casos de 
contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica, eliminando assim qualquer 
possibilidade de tratamento isonômico aos concorrentes bem como de preservação do 
interesse público. 

Abrem-se brechas ao favorecimento pessoal. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 
propomos a supressão do dispositivo. 

IAU;_~~?a, 
15J1l7S /)(J!u /' I 

Abril de 1998 
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MP 1.531-17 

000004 

Terça-feira 14 00007 

APRESENTAÇÃO DE L.dn'L".J'''S 

ARTIGO 
1" 

INCISO 

Altere-se o art. 1° da Medida Prov n.o 1.531/17 de 02/04/98, incluindo o seguinte dispositivo 
referente à Lei n° 8.666. de 21 de junho de 993: 

.. Art.40 .......................................... . 

x - o critério de aceitabílidade dos 
de preços máximos e vedada a fixação de 
relação a preços de referência:" 

unitários e global. conforme o caso. permitida a fixação 
mínimos. critérios estatísticos ou faixas de variação em 

o inciso 11 do art. 48 da Lei de ~1"1Li:1~;UC~ manda desclassificar "propostas com valor global 
superior ao limite estabelecido". Já o art. X. na sua redação atual. determina que o edital indique 
;'0 critério de aceitabilidade dos preços e global. conforme o caso. vedada a fixação de preços 
mínimos. critérios csratísficos ol/.fàixas de em relação a preços de rejerência". 

A redação deste último dispos tem dado margem a dúvidas e a diversas interpretaçõcs. com 
uns entendendo que é permitido máximo no edital (pois. se o legislador desejasse, proibiria 
expressamente a sua fixação. assim fez com o preço mínimo). enquanto outros defendem tese 
contrária. É no sentido de desfazer essa cOI1~trovérsia~.elarificando o entendimento em tomo da questão, que 
apresentamos a presente emenda. 

A proibição de se fixar 
generalizado. com todos os COtlCOlrretltes 
sorteio. sem contar o risco de que esse 
fixação de um preço máximo, implícito 
técnica" (art. 46. § lO). inibe a prática 
competitividade seja restrita. 

mlmmo tem sua razão dc ser, para evitar um empate 
a ofertar o preço mínimo e o desempate sendo feito por 

mínimo supere o que o mercado estaria disposto a ofertar. A 
citado art. 48 e explícito para licitações do tipo --melhor 

do superfaturamento. principalmente em mercados onde a 
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APRESENTAÇÁO DE E:\IENDAS 

I 

L 
MP 1.531-17 

000005 

L DATA I I 
07l0.V98 .-J 

PROPOSIÇAU 

\fEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .531- 17 --------' 
AUTOR I I N° PRONTUARlO 

Deputado MAURicIO REQlHÃO . . 

TIPO 
I () • SUPRESSIVA ! ( ) . SUBSTITUTIVA ,i,· :vlODIFICA TIV A -l ( X) • ADITIVA ,) ( ) • SUBsnnmvo GLOBAL 

ARTIGO PARAGRAFU INCISO ALINEA PAGINA I I 
~ ____ 1/_3 ___ ~1 I~ ______ l_o ______ ~ ____________ ~ ____________ ~ ____________ ~ 

It:.A"TO 

Altere-se o art. 1° da Medida Provisória nO 1.531- 17. de 02 de abril de 1998. 

incluindo os seguintes dispositivos referentes à Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Art. 23 ........................................................................................................................ .. 

§ r Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala. li 

"Art. 45 ......................................................................................................................... . 

§ 6° Na hipótese prevista no art. 23, § 7° serão selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licitações determina: 

"Art. 15. As compras. sempre que possível deverão: 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
selor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado. visando economicidade"; 

" .................................................................................................................................. 1 .... 

Já os §§ 1° e 2° do art. 23, ao complementar os dispositivos acima, exigem 
licitações distintas para cada uma dessas parcelas. . 

Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens e o uso das práticas 
adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao aproveitamento das 
peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação parcial dos mesmos irá 
conjugar de maneira mais satisfatória ambos os requisitos, por aumentar a 
competitividade, conforme se prova a seguir. 

Exceto em casos muito específicos que recomendem a fixação a priori das 
parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § 1° do art. 23, é sempre melhor deixar 
que o próprio mercado determine os quantitativos que tem condições de oferecer à 
Administração. A permissão de cotar quantidade menor que a prevista na licitação 
possibilita a participação de micros e pequenos empresários e, também, aproveita 
eventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás, essa medida 
vem de encontro ao disposto no inciso IX do art. 170 da nossa Constituição, que 
manda dar "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte" que, de outra 
maneira, ficariam alijadas das licitações de maior vulto. Além do mais, uma só 
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licitação, ao invés de 
economia processual, com 
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simultâneas ou consecutivas, representa importante 
agilidade e redução da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda, distorções que ocorrem no atual sistema de 
parcelamento. Por exemplo. segundo classificado num lote (e, portanto, perdedor) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 
Administração está m' rlpe:dtc,* de contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde única licitação selecionará tantas propostas quantas 
necessárias até que seja a quantidade pretendida. Dificulta, também, o 
direcionamento da licitação, tem ocorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal que apenas têm condições de atender. 

a lei de licitações encontrava-se em processo de 
Contas da União apresentou, a título de colaboração, 
Lei sobre o tema, através da Decisão nO 293/92, de 

rulli!!.fJ~r!.J~~llL1!.!!tstg~l...QY!.f~?!!Q~ Aliás, é de se notar que, na falta de 
dispositivo como esse, lJor',rUln_.:o atualmente o acirramento de práticas restritivas à 
competititvldade das /. mediante a fixação de lotes vultosos de encomendas, 
serviços ou obras. Para fornecimento ou execução, não se admite, todavia, 
candidatarem-se senão eventualmente habilitados para prestar a globa/idade 

que dito objeto se mostre naturalmente divisível, 
au(om)m"s entre si. (. .. )" (grifo nosso). 

Posteriormente, já na vigência da atual lei, o mesmo órgão firmou o seguinte 
entendimento na Decisão nO , de 15/06/94: 

" ... em decorrência disposto no art. 30, § I~ inciso I: art. 8~ § 1° e art. 15, 
inCISO IV, todos da Lei nO 8. 93. é obrigatória a admissão, nas licitações para a 
contratação de obras, e compras, e para alienações. onde o objeto for de 
nature=a divisível, sem do conjunto ou complexo, da adjudicação por item e 
não pelo preço global, a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 
embora não dispondo de caJ*c:idlzde para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, fa=ê-lo com referência a itens ou unidades 
autônomas, devendo de habilitação adequarem-se a essa 
divisibi/idade ... fi. 

A presente emenda 
adotada pelo setor . 

insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 
sempre busca auferir as vantagens decorrentes da 

A4milrtis1tra~;ão Pública, ao permitir a participação de um 
('n"rn,rrp,r!tf'c:. principalmente micros e pequenQs empr.es.artos.~ 

competição de 

melhores resultados para o interesse público. 



OOOlQ Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

,.---- PlO'tlSlttl 

MP 1531 / 98 

tuUTIOO RENATO A. JOHN S SON 

IISP~mWI 

1IIII['SSl\ll 
I I aUTIMTlYl 

C 'UsnMI\II 
C I DlnUIIVI 

MP 1.531-17 

000006 

I 'MUDO T,· li ,,,illl J 
PSDB _I PR ,I_Dl /01 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531- 17, DE 03.04.98 

Art. 1° , no que se refere as alterações do art. 24, XXIII, da Lei 8.666/93, passa a vigorar 
com a seguinte redação: . 

"Art. 24 ................................................................................................................................... . 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisiçAo ~u 
alienação de bens, ou para prestação ou obtenção de serviços ou obras, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;" 

JUSTIFICATIVA 

Cremos que alteração ora proposta esclarece, no corpo da lei, que tanto as empresas 
públicas e sociedades de economia mistas podem negociar com suas subsidiárias quanto 
estas podem realizar negócios entre si e com a empresa que lhes deus origem, o que, a 
nosso ver, traduz o objetivo da Medida Provisória 

Abril de t 998 
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MP 1.531-17 

000007 

MEDIDA PROVISÓ~ N° 1.531-17 DE 02 DE ABRIL DE 1998. 

EMENDA MODIFICA T1V A 

Altera-se a redação do . go 10 da Medida Provi~ria \.531 - 17/98, 
incluindo-se os seguintes disposi ivos referente à Lei 8.666, de 21 de junho de 

1.993 I . 

"Art.40 ..................... · .... ·········· .... ··· .... ······ .. · ......................................................... . 

( ... ) 

x _ Critérios de aceitabilidade d s preços unitários e global, com a fixação do 
preço máximo, vedada a fixação de preços mmimos, ressalvado o disposto nos 
§ § 10 e 20 do art. 48 desta Lei. 
~ ... ) . 

HArt.48 ............................................................................................................... .. 

1- ............................................................................................................................... 

11- Proposta com valor glob I superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestante inexequiveis", 

§ 1° - No caso de licitações para Lecução de obra ou prestação de seMç..S de 
engenharia, do tipo menor preço, para os fins e efeitos do disposto no inciso 11 
deste artigo, o limite de exequ bilidade de preços será fixado através das 
seguintes regras: 

I - Será apurada a média aritmetica dos valores globais das propostas que 
tenham respeitado O limite máxito fixado em edital; 

11 - será apurada, em segui~ a média aritmética entre o valor global 
decorrente da operação referi& no inciso anterior e o valor global do 
orçamento previsto no § 2", 11, d1 art. 40; 

111- o limite de exequibiJidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e 

w-~~r~~: 
valor global do orçament previsto no § 2° , 11, do art. 40, preva1t!cerá 
este último. 

§ 20 • Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serã~ desclassificadus . as 
propostas com valores globais . ao limite máxuno. fixado e~ I~dltal 
ou inferiores ao valor previsto 111 do § )0 deste artIgO, respeItando o 
disposto no inciso IV do mesmo O8lrágJratcJ" 

o atual parágrafo único do art. 
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JUSTIFICA TIV A 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a pennissão para a 
fIXação de preços máximo, e clarificar o entendimento que é depreendid.o da 
interpretação do inciso 11, do art. 48, é necessário a empresa identificaç~lo da 
permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de propostas 
inexequivéis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de 
critérios objetivos de aferição·' da aceitabilidade, que levem em conta os 
valores das propostas dos licitantes no procedimento licitatório que tenham 
obsenado o limite máximo estipulado no edital. 

o Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, 
que afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequíveis, 
que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento 
juridico nacional consagra, há tempos, a norma que impõem desclassifi(:ação 
de propostas nessas condições. 

É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das proposta 
minimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio 
da impessoalidade. Equivale dizer: é conveniente que a Administração 
Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos 
licitalÍtes, o que reputa proposta com preço excessivo e com preço 
inexequível. Somente assim se assegurará tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 
exequibilidade nlo e tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimn pela 
Administraçlo pode, na verdade ayenas impor restrições â obtenção de 
propostaS mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve ser apurado no 
mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas pelos 
licitm.ttes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente, o orçamento 
elaoo,rado pela administração também deve servir como parâmetro. Na 
presente proposta procura-se dar significativa importância ao aoçament·o do 
ente licitante, que terá o mesmo peso do conjunto total das demais propc.stas, 
além de estabelecer que o limite de exequibilidade nunca o ultrapasSt: em 
,valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que implementa os inteTt~sses 
da A.dministraç4c:> com tratamento impessoal dos licitantes. 
ll'# '. 

I ',,' 

. ~. . .-
Sala d~ Ço~i~sõ~~, _ fJ {. de abril de ,1.998. 

~L_~Qe:~ 
IJAU~· 

- -~, 
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EMEJA MODIFICATIVA 

A1tera-se a redação do bgo 10 da Medida Provisória 1.531 - 17/98, 
incluindo·se os seguintes dispos~tivos referente à Lei 8.666, de 21 de junho de 
1.993 

"Art.40 ................................................................................................................ . 

( ... ) 

- Critérios de aceitabilidade d preços wtitários e global, com a fixação do 
preço máximo, vedada a fixaçã de preços mínimos, ressalvado o disposto nos 
§ § ) o e 20 do art. 48 desta Lei. 

( ... )". 

"Art.48 ................................................................................................................ . 

I· 

[1- Proposta com valor glo ai superior ao limite estabelecido ou. com 
preços manifestante inex~uíveis", . -. . .' ." 

§ lO -110 =o de licitaç6es pmlxecuçio de obra ou prestaçio de seMÇOSde 
engenharia, do tipo menor preç

r 
para os fms e efeitos do disposto no inciso II 

deste artigo, o limite de exeq ibilidade de preços será fiXado atravé!. das 
\ I 

seguintes regras: 
! «,.. , 

I - Será apurada a média aritq'lética dos valores globais das propost~ que 
tenham respeitado o limite máximo fixado em edital e o valor glob~ll. 40 
orçamento previsto no § 2°, li, do art. 40, .. .. 

II - o limite de exequibilidade L propostas corresponderá a 85% (Oi'!?'1~ .• e 
cin~ por cento) do valor refUltante da operação mencionada no blcisó 

antenor;.1 . 

lU - se o limite de exequibilidáde referido no inciso anterior for superior ao 
valor global do orçamento preJisto no § 2° , 11, do art. 40, prevalecerá este . 
último. . 

§ 2° - Nas licitações referidas parágrafo anterior, serão desclassificadas . as 
propostas com valores globais uperiores ao limite máximo fixado em edital 
ou inferiores ao valor previsto o inciso 11 do § 10 deste artigo, respeitando o 
disposto no inciso 111 do mesmoiparágrafO". 

O atual parágrafo único do. art. sa a ser § 30. /:) 



00014 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL SUPLEMENTO 

JUSTIFICA TIV A 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a pennissão P,3f8 a 
fixação de preços máximo, e clarificar o entendimento que é depreendido da 
interpretação do inciso 11, do art. 48, é necessário a empresa identificação da 
pennissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de propostas 
inexequivéis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de 
critérios objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os 
valores das propostas dos licitantes no procedimento licitatório que tenham 
observado o limite máximo estipulado no edital. 

o Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, 
que afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequíveis, 
que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento 
jurídico nacional consagra, há tempos, a norma que impõem desclassificação 
de propostas nessas condições. 

É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das prOJ,osta 
mínimo e máximo - sejam objetivamente fIXados, o que prestigia o prin,;ípio 
da impessoalidade. Equivale dizer: é conveniente que a Administração 
Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos 
licitantes, o que reputa proposta com preço excessivo e com preço 
inexequível. Somente assim se assegurará tratamento impessoal aos 1ici~tes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 
exequibilidade não e tarefa fácil. Ê que a estipulação desse limite minimo pela 
Administração pode, na verdade apenas impor restrições à obtenção de 
propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve ser apurado no 
mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas pelos 
licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente, o orçamento 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro. Na 
presente proposta procura-se dar significativa importância ao orçamento do 
ente licitante, que terá o mesmo peso do conjunto total das demais propostas, 
além de estabelecer que o limite de exequibilidade nunca o ultrapass.~ em 
valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que implementa os interesses 
da Administração com tratamento impessoal dos licitantes. 

Sala das Comissões, o 1- de abril de 1.998. 

~"""-~.fl 
LAURAC~ . 
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MP 1.531-17 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 15 1-17 DE 02 DE ABRn~ DE 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altera-se a redação (lo artigo 10 da Medida Provisória 1.531-
17/98, incluindo-se os seguintes dirpOSitiVOS referente à Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1.993. 

·'Art. 27 - ......................................... , ................................................................ .. 

1 - .................................................................................................................... . 

:: 1--' ~'. ~~ .... ~~'. ~ '.~ : .... : .... :: '.::: ::'.:'.::: '.: ...... : :' ..... '.:',:'. J. :'.: '.: '.::::::::::: :'. :'.:: ::'.:'.: '.::'. :'. :'. ::'.:'.: :'.:'. :'. '.: ........ : ........ : .... '.:' 
IV - ................................................................................................................. .. 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

1- ( ... ) 
11 - ( ... ) 
UI - ( ... ) 
IV - ( ... ) 

§ 10 - A demonstração de aptidão referida no inciso n do caput. deste artigo 
será feita por meio de certidões ou I atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, através dos quais deverão ser comprovadas: 

I - Capacidade técnico-profissionall dos responsáveis pelo trabalho: possuir o 
licitante em seu quadro pennanent~ profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entiaade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por exec~ de obra ou serviço de caracterí:,ticas 
compatíveis, às do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos; 
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11- capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o licitante 
executou anterionnente obras e serviços compatíveis, em características, 
quantidades e prazos com as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo do objeto licitado definidas no edital, e com complex~idade 
tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2° - A comprovação referida no inciso 11 do § I ° poderá ser realizada através 
da soma de no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total 
das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo fixadas no edital. 

§ 3° - As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e ser"iços 
para comprovação de capacidade técnica referida no inciso II do § 1 ° :~erão 
fixadas no editai e deverão observar o seguinte: 

I - Os quantitativos não poderão ser superior a 500/0 (cinquenta por cento) das 
quantidades para execução de cada uma das parcelas de maior relevimcia 
técnica e valor significativo do objeto; 

11 - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinquentn por 
cento) da relação quantitativo prazo global para execução das parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo definidas nos edital, em 
compatibilidade com o prazo totaI previsto para execução do objeto licitado. 

§ 4° - Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é 
vedada a exigência de comprovação de execução anterior de obra ou serviço 
limitada no tempo ou em época ou locais específicos ou fixação de quaisquer 
outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5° - No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite 
fixado no inciso I, "C", do art. 23 desta Lei, a comprovação de capacidade 
técnico-operacional poderá ser substituída pela demonstração de que o 
licitante possui em seu quadro pennanente, há mais de seis meses da data 
fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha sido 
responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as características, 
quantidades e prazos fixados no edital para comprovação da capacIdade 
operacional. 

§ 6° - Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualifi(:ação 
completa da pessoa que os subscreveu, que responderá civil e criminalmente 
pelas infonnações deles constantes. 

Em consequência, suprima-se o § 2°, e renumerando os §§ 3° a 10°, deste 
artigo. 

JUSTIFICA TIV A 

Arts. 27 e 30 - A comprovação de qualificações técnica e 
operacional, em vigor, já é comportada pela atual Lei de licitaçôes, 
embora o veto aposto pelo Presidente da República ao inciso II do § 
] o do art. 30 daquele diploma lega] tenha suscitado gra nde 
controvérsia. 

Abril de 1998 
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Pela importâo ia da matéria se faz necessário, que o 
conceito de capacidade o racional seja novamente inserido no texto 
legal. 

Uma e*presa pode ter capacidade técnica genérica, 
mas não demonstrar p a um determinado empreendimento, a 
capacidade técnica nece sária. Como pode ter capacidade téc:nica 
genérica e específica e nã possuir capacidade técnica operativ~ qU(~ é a 
disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto 

contratual nos prazos ajUS~S. . 

O objetivo banir o aventureirismo das licitações públicas, 
evitando que o interesse púb ico seja afetado por quem, por qualquer motivo, 
se disponha a participar de licitações temerariamente, proposta que não llOssa 

cumprir. I 

A emen~ tem o frrme propósito de garantir a segw'ança 
dos contratos firmados pela dministração pública, para que não haja solução 
de continuidade na prestaç o dos serviços contratados, colaborando para 
acabar com o sem númer de obras paralisados por empresas que não 
possuíam as mínimas condi es para execução do objeto licitado. 

1i1 -<-.,. de abril de 1998 

MEDID PROVISÓRIA N° 1.531-17 

EM NDA SUBSTITUTIVA 

MP 1.531-17 

000010 

Dê-se ao art. 1° da Medida rovisória nO 1.531-17 a seguinte redação: 

Art. 1°. Os artsS, 24, 26. 65 e 120 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .................................................................................................... .. 
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§ 30 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 
máximo de 72 horas, confonne dispuser o regulamento." 

"Art.24 ...................................................................................................... . 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário ou pennissionário do serviço público de geração ou com produtor independente ou 
autoprodutor, segundo as nonnas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado"; 

"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 20 e 40 do art. 17 e nos incisos li a XXI 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 80 desta Lei deverão ser comunicados dentro 
de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 
dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único .................................................................................... . 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados". 

"Art. 65 ............................................................................................... .. 

§ 20 Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• fi' .. 

"Art. 120 Os valores fixados pr esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União". 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo 10 da 
MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário ou pennissionário do serviço público de geração, mas não de distribuição. O gargalo das 
distribuidoras públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elétrica das 
geradoras por processo licitatório, tomando-as menos ágeis e, portanto, menos eficientes que as 
distribuidoras privadas. Há, portanto, um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

Pela lei vigente, o inciso II do artigo 57, combinado com o seu "caput", jã prevê que os 
contratos de prestação de serviços de fonna contínua podem ter sua duração estendida. Assim, 
contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza, asssitência técnica xerográfica, 
conservação de equipamentos e máquinas, que nonnalmente são feitos para vigorarem por prazos 
longos, em tomo de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos em até 60 (sessenta) meses. A proposta 
da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses. 

Para a adequada administração dos negócios públicos, além da sensata decisão na 
contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica a extensão do prazo automático de 
revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa fonna exatamente 
prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas empresas, 
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defendidas rotineiramente pelo governo fe eral, exigem competição e, portanto, não podem prescindir 
de contínuas renovações contratuais via noJas licitações. 

O argumento usado na e~ição de motivos que encaminha a MP é de que algumas 
dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela previsto. 
A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação imediata 
do contrato. A extensão deste vai favore~ ainda mais a manutenção de "clientes preferenciais" do 
governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, prejudiciais à 
Administração Pública. Além de contrib~ir para a eventual ocorrência de esquemas de corrupção 

estabelecidos para a garantia dos "clientes IeferenCiaiS". 

Na 13- versão da MP foi introd~zida a dispensa de licitação para a celebração de 
contratos de prestação de serviços com o anizações sociais, qualificadas pela administração pública 
em contratos de gestão, Além de elevar dl5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 
serviços, sem licitação, contratados por au arquias e fundações qualificadas como agências executivas, 
na forma da lei. Ambas as disposições de em ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 
privilegiado de entidades privadas, beneficladas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores, mantendo, outrossim, preços por unidade de serviço prestado - além do 
que ficará totalmente a critério do a escolha deste grupo de entidades. A segunda 
igualmente por beneficiar grupo seleto agências executivas que poderão fornecer ao govemo 
percentual mais elevado de obras, bens e . contratados. As duas medidas introduzidas na MP 
criam privilégios desnecesários e dis,cri:milladlor€:s. 

Por essas razões a presente emenda substitutiva, retirando do texto original 
modificações sugeridas aos artigos 24 e 5 procurando adequar a MP 1.531-17 às reais necessidades 
dos contratos, compras e serviços da Pública. 

Sala das Sessões, em 07 

APRESENTAÇÃO DE EMEN 

MP 1.531-17 

000011 I 

J 
r •. ------------+--- "RQPO"ÇAC·· -------- --.-----

P .. nvõ .. .i\ri .. n° 153J-17 

4 kJ . 'OlTIVA 9 C-J . ;U8SToTUIT,vO G~OBAc 

N° 1.531-17, de abril de 1998 

redação: 
Acrescente-se o § o ao art. 32 da Lei nO 8.666, com a seguinte 
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. "§ 5° - Não se exigirá, para habilitação e inscrição em registro 
cadastral, recolhimento de emolumentos, salvo os relativos ao custo efetivo de 
rePF<!dução gráfica do editorial e seus elementos construtivos e de inscrição quando 
solIcItados". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição consolida entendimento doutrinário e jurisprudencial 
visa ressarcir a Administração de seus custos operacionais (ex.: xerox), em se tratando 
de serviços facultativos. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

._~- ---~. "-._-[--
/ $ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MJ? 1.531-17 

000012 " 

J 
[" 03- ; 04"198] Le _____ ~M~ed~id~a!2P!2r~O:!..!vi~SÓ!!!r~ia~P~!!..o:~·o;!.=";~;.!..:;-:l7:~~ ___ -~~~~~~_-=~:--~~~-=1 

'"- --~uTOR"" ." '" " "- '--'~--"---"----I 

Deputado Luciano çastr~ 

r_--_ L_ ' O SVPRt:S!fIVA 2 C.-J 'UHTlTUtTIVA 3 O 'I!ODIrICAT""" 4 [] - ADITIVA 9 rJ -SUeSTIrUfTlVO GUlIIAL 

--------TfKTO ---

-MEDrDA PROVISÓRIA N° 1.531-17, de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 1°, o seguinte parágrafo: 

"Art. 24 ................................................................................................... _ ......... . 

.......... . -........................ p~·~ág·;~f~· ~.~ i~~"~' O~· ·~;~~~t·~~i~ '~~f~~'id~'~' ~~~ 'i'~~i'~~~'i' ~. i i' d'~~t~ '~rt;~~' ~~';ão 
35% (trinta e cinco por cento) para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações 
qualificadas como Agência Executiva, na forma da lei". 

Abril de 1998 
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I 
JUSTIFICAÇÃO 

A disposição contida nesta jedida Provisória, que abrange a área de licitação e conlt'ato 
administrativo e introduz alterações na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, alcançará exclusivamente as 
entidades que tenham recebido referida quali Icação e visa propor~ionar condições para que estas etttidades 
obtenham melhoria no seu desempenho, na q alidade dos serviços que prestam e na eficiência de gestão dos 
recursos públicos que investem. a ampliação d limite para dispensa de licitação para compras, obras e serviços 
representa um primeiro esforço no sentido da desregulamenlação e da revisàó de nOl1llaS que atetam a gestão na 
administração autárquica e fundacional. 

As Agências Executivas são autarquias e fundações integrantes da Administração Pública 
Federal, a.c;sim qualificadas mediante Decreto t specífico, em confonllidade com o ali. 51 da Medida Provisória 
nO 1549·33 de 12 de agosto de 1997. A entidl de qualificada como Agência Executiva, não tem alterada a sua 
natureza jurídica, mas poderá ser beneficiada ppr medidas de organi~ão administrativa vohadas para o resgate 
da autonomia de gestão inerente à administral~o descentralizada. A ampliação de autonomias cOITesponderá 
simultaneamente, a introdução de novos mecat ismos de controle voltados para o acompanhamento e avaliação 
do desempenho institucional destas entidades, )ar meio de controles de gestão. 

O acesso à autonomia de gestt concedida por meio desta Medida Provisória, e a outras que se 
seguirão, estará circunscrito a entidades que tenham demonstrado o empenho e a capacidade de assumir 
compromissos desafiadores, expressos nos ermos dos contratos de gestão que devel"ão celebraI", como 
condição para a aquisição e manut.enção da qUilifiCação como Agência Executiva. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

. / 
-=---------------.---------+--ASSINATIIRA-!------·--.-----. -------,--
w . '~_'. 

~_.~~.- I i~~ .. ...:.:-··-,..· -- -.-. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1-
MP 1.531-17 

000013 

-

-

~-------------------------------4_-TOTO-------------------------------------_, 
EMENDA MODIFICATIVA 

Fica acrescentado ao inciso V do art. 22, 
bem assim Dova redação para o § 5° do 

~edida Provisória D.o 1.531-5. de 24 de abril de I 
"Art. 1° os artigos 22,24,26; 57, e 120 da 

a seguinte redação: 
"Art. 22 ............................................................... . 

Lei D.o 8.666, de 21 de jUnho de 1993, complemento de 
art. 22, referenciados nas alterações do art. 1° da 

(DOU. de 25 de abril de 1997). 
D.o 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 

1- ................................................ , ............................................•.......•.............. 
11· ............................................................................................................. , .... . 
V - .................................................................................................................. . 

-leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias" . 
. 10 _ ............................................................. .. 
. 2° - .............................................................. . 

30 _ .............................................................. . 



00022 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

: 50 _ Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
ara a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
móveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igualou superior ao valor da avaliação, bem 
ssim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
úblico; especificando data. hora. local quantidade e tipo de mercadorias e serviços,· considerando 
orno compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital • 

. 24 - .................................. . 
rt. 26 - .................................. . 

. 57 - ................................. .. 
rt. 120 - ................................. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
rincipalmente do gêneros alimentícios para órgãos e' entidades públicos, merenda escolar bem como na 
mpra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1.531-17 

000014 

[õ77°'o:V=ysJ [·~3 ---EME--ND-A-A-MEDIDA PROViSÓRIA N' 1531-17 

j 

r • -, - ... ~~ONTuÁJIIQ ~ 

I 1884 

.UTOIt----------------. 

DEpI rIA DO ID roa RTEID 

1 U SUPIlt"S"VA 2 O . SUBSTlTUITIVA 3 O . MOOIrtCATI\IO 4 [)f AQITlvA 9 O· SUBSTITUfTlVO GI..OII .... 

• , .. ,ím~ 

r.;------------------T[XTQ--------------------. 

EMENDA ADITIVA 

Fica acrescentado ao ~ l° do art. 45, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de J 993, novo 
inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. l° da Medida Provisória n.o 1531-5, de 24 
de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. 1° os artigos 24, 26, 27, 45,57 e 120 da Lei n. o 8.666, de 21 de junho deJ993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24 - ................................................. .. 
Art. 26 - ................................................ . 
Art. 27 ................................................... . 
Art. 45 . 
9 1° ................ . 
1- ......... . 
11 - ........ . 
III - .. . 
IV - ............... . 
v - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em leilões das Bolsas 

de Mercadorias. 
Art. 57 - .............. . 
Art. 120 

Abril de 1998 
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J ~SnFICATIVA 

A proposta visa adequar-se emenda anterior do Parlamentar sobre a operacionalidade 
de leilões para órgãos e entidades públicas m Bolsas de Mercadorias. 

) 
J 

V 
10 

~I----":.> I><: -
( , 

I 

MP 1.531-17 

000015 

Medida Provisória ,°1.531-17, de 5 de março de 1998 

EMELA SUPRESSIV A 

Suprimam-se do artigo 3· da MP n· \.531-J o § único do art. 18, os §§ I· e 2· do art. 28 e o "capu." do 

~m J 
STIFlCATlVA 

A MP delega aos agentes privados a LJ!jIIiva de ai ...... O regime de concessio na gemção de 
energia elétrica pela definição prévia dos Jditais elou contratos de concessão. O Poder concedente, 
portanto, abre mão da definição estratégica/de serviço público, deixando-a para ser levada a efeito pelos 
interesses dos agentes privados, bem comolo regime de exploração dos serviços - transfonnação de 
concessionárias de serviços públicos em produtores independentes de energia. 

I 
Como a legislação brasileira não dispõe suficientemente sobre a produção independente de 

energia; é uma temeridade que a maior pafte da geração de energia elétrica fique com a produção 
independente e por ela alterada o respectivo regime de concessão. Além do que o marco regulatório 
existente sequer define com precisão as ~nsabilidades, compromissos e deveres dos agentes 
privados com o setor público. 

Sala das sessões. 07 de abril de 1998. 

~ 
DepU~~) 

1/_: J~ 
;,(. ~~ ~~--

Deputa6Fe;nando Ferro (PTIPE) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.531-17 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprimam-se os artigos 30 e 40 da Medida Provisória n° 1.531-17 

JUSTIFICA TI V A 

MP 1.531-17 

000016 

As matérias referentes aos dois dispositivos que se quer suprimir são totalmente diversas 
do objeto principal da MP, que é o de modificar a Lei de Licitações e de Concessão e Pennissão de 
Serviços Públicos. Tratam os dispositivos de procedimentos administrativos na exploração de energia 
elétrica, da regulação das atividades de energia elétrica pelo Poder Concedente e da privatização da 
Eletrobrás e subsidiárias. Assim se manifestou recentemente o Ministro Sepúlveda Pertence sobre 
questão semelhante, relativa à introdução em edição avançada de MP sobre participação dos 
trabalhadores nos lucros das empresas da pennissão do trabalho aos domingos pela classe comerciária. 

Se não bastasse essa consideração, a matéria fere o disposto no artigo 246 da 
Constitução Federal, onde se lê, verbis: Ué vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 
artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995", Nestes tennos, somos contrários à introdução dos referidos dois artigos. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1998 

~~ 
DepúiâdOLUCiã ca (PT/SP) 

./~' , - ",' " '.-\ ' 

Depu~~e~D;;dO Ferr~ (PTIPE) 

----

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.531-17 

000017 

I Data: 03/04/98 I Proposição: MP 153] -] 7, de ] 998 

I Autor: Deputado AIRTON DIPP 11 ND Prontuário: 556 

1 0 Supressiva 2 O Substitutiva 30 Modificativa 4 O Aditiva 
O Substitutiva 

5 Global 

I "liDa: 1/1 1I Parilrafo: Illncbo: IMmN: 

[Tex,O: 
Suprima-se o art. 3°da MP n° 1.531-17. 

Abril de 1998 
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j 
Justificativa 

Há que se apontar os vícios de inc nstitucionalidade que maculam este dispositivo. 

A Emenda Constitucional nO 6 de 5/08/95 introduziu em nossa Carta Magna o art. 246 que 
veda a adoção de medida proVisóla na regulamentação de artigo da Constituição que tenha 
sido alterado por Emenda Constitu ional promulgada a partir de 1995. 

Ora, o § I ° do art. 176 da CF que dispõe sobre o aproveitamento dos potenciais de energia 
hidráulica, geradores de energia elétrica, mediante autorização ou concessão da União, foi 
alterado pela mesma Emenda cons~itucional nO 6, promulgada em 15/08/95. 

Evidente, pois, a intenção do legi~lador constituinte derivado de que a regulamentação do 
setor elétrico brasileiro não fosse o ~eto das malfadadas medidas provisórias. 

Ao editar a presente MP, especi Imente no que concerne a este dispositivo que altera 
dispositivos da Lei na 9.074/95 r lativos às concessões e permissões no setor elétrico, o 
Governo Federal violou expressam nte esta determinação constitucional. 

Por considerar que as alterações introduzidas são inconstitucionais além de nocivas ao 
interesse público, propomos a su ressão do dispositivo. 

Terça-feira 14 00025 

MP 1.531-17 

000018 

MEDIDA PROVISÓRIA 1531-

Autor: Sen dor VILSON KLEINÜBING 

EMENDA MODIFICATIVA: ê-se ao inciso I do art. 26 da Lei 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, constante do art. 40 da Medida Provisória 1531-17, de 02 
de abril de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 4' - ................................. l ................................................. " ... """" ... """" .. 
Art. 26 - ......................... ..l. ......................................................................... . 
I - o aprove,itamento de ~tenCia1 hidráulico de potência superior a 1.000 

KW e igualou inferior a 30.000 KW destinado à produção independente ou 
autoprodução, mantidas as carabteristicas de pequena hidroelétrica; 

................................................ 1..... ..................... ............. ...................... ....... " 
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JUSTIFICATIV A: 

Na certeza de criar atrativo para aumentar a capacidade de geração elétrica 
brasileira, entendemos ser de vital importância a liberação da implantação de 
usinas hidrelétricas até 30.000 KW, sem a necessária licitação imposta pela 
legislação atual. Tal medida se justifica confonne o exposto abaixo: 

1 - Os empresários, cujas empresas se enquadram na categoria de autoprodução, 
se sentem desestimulados por arriscarem um longo tempo e custos de estudos, 
podendo perder a oportunidade na licitação. 

2 - O processo licitatório, pela sua própria natureza, prolonga o tempo para a 
implantação do projeto e exige grande dispêndio para o preparo' de cada 
proposta, o que se justifica apenas para potenciais maiores. Taínbém na 
administração pública, os dispêndios são por demais elevados, uma vez que se 
submete aos mesmos trâmites para um potencial de 20 ou 2.000 MW a ser 
licitado. {\ 

3 - Existe considerável número de potencUlls já inventariados que não 
despertaram interesse da iniciativa privada em obter autorização para 
desenvolver estudos de viabilidade. Estamos convencidos que a pnncipal razão 
desse desinteresse se prende as ponderações anteriores. 

4 - sensível aos aspectos aqui abordados, o "Projeto de Reestruturação do Setor 
Elétrico Brasileiro" - Projeto RE - SEB tratou do assunto e apresentou a seguinte 
recomendação: "... que o limite aplicável a licitações de concessões para o uso 
de recursos hídricos para geração de eletricidade seja elevado, quando oportuno, 
para 30.000 KW. Projetos inferiores a este limite estariam sujeitos a autorização, 
de maneira semelhante à aplicação no caso de usinas termoelétricas." 

Entendemos que 30.000 KW será o limite mais adequado, quando são 
ponderados os custos inerentes aos pr~essos licitatórios. 

Sala da cOmis~m i 

Senador ~eiDUbiDg 

de abril de 1998. 

Abril de 1998 
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MP 1.531-17 

000019 

I ESPAÇO RESERVAOO "ARA ~CUETA 

! - --~--P---- -C4TC Of; ~ NUIIIJIO ------1
1

' 

L. 1.531-17 

~o 

" 

[ EMENDA ADITIV A 
Acrescente-se, no art. 4 2 da M.P. 1531-17, um parágrafo ao art. i 26 da Lei n

' 
9427; de 26 de dezembro de 1996, com a seguinte reda.io: 

I "Art. 26 •••••••••••• 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

§ 52 As p~quenas centrais hidrel~tricas referidas no inciso I poder~o 
comerc~alizar a energia e ~t~ica produZida com com consumidores cuja 
carga seja maior ou igual a ,500, K\oI, independentemente dos prazos de 
carência constantes do ar 1j, da Lei nl! 9.074, de 1995." 

..................... 

, Q [Jarágraf:: permite

1
q ue ~s '';::~s consumidores com carga igual : 

ou superior a jOO K\oI pos am negociar o fornecimento de energia el~tr~ 
ca com pequenas centrais hi?rel~tricas num prazo mais curta que o y~~ 
visto n~' Lei n Q 9.074j95~,dando-lhes um tratamentc igual ao dispensa~ 
do aos novos consumidorel q~e já estão liberados para exercitar a opl 
ção desde o advento daqu la lei. -. i 

A antecipação de li eração dos consumidores aqui declarados, es~ 
tá de acordo com a liber ção de consumidores para contratarem com os 
supridores regionais, co. forme colocad~ pelo Poder Executivo no tex-, 

to da Medida Provisória. 
A antecipaçao aqui broposta, al~m de concorrer para viabilizar : 

~mpreendimentoS destinadps ao aproveitamento de pequenos potenciais 
hidráulicos, contribuirá sobremaneira para acelerar a instalação da 
competiçao entre os prodUtores de energia elétrica, um dos princi­
pais objetivOs do novo modelo do setor el~trico. 

1716-9 Joni'/al Lucas 

_ :::::aoc ________ -----l -~~::::: " .. ,_ .... ~Hf .... 
I 

__ -------- _ .' __ ~""T':IO ...... 

3.\ PfL 
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MP 1.531-17 

000020 

EMENDA eSPAÇ~ ~;~c~VAOO ~ARA ~QUETA 

----__ -- "C.r.: ele LE.I NUlCOIC -------

MP 1531-17 

~l:1 

EMENDA ADITIVA 

--_"0WIt_ 
, 01 :l!01 I 

Ac~escente-se, no art. 4º da M.P., o seguinte par~gta~o ao art. 
26, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, reDunerando7~e o pa­
r5grafo ~nico para par~grafo 12: 

"Art. ,'26 f ••••••••••• . , , 
§ 1 Q •••••••••••••••• 

§ 2º Aos aproveitamentos referidos no inciso I dest~ ~~tigO, e as 
segurado o direito de acesso e uso dos sistemas de transmissão e dis-­
tribuição de concessionários, permission~rios e autorizados, com isen­

:ção do pagamento das ta~ifas de uso desses sistemas. 

" i 

• f • ~ 

__________________________________ .vl~'~C ____________________ ~-------------

o~ aproveitamentos enquadrados como "Pequenas Centrais Hidrel~tri: 
cas" nao possuem a economia de escala dos m~dios e grandes aproveita-­
men~os hi1rel~triccs, econcmi~ essa que permite a ~rodução de energia' 
elétrica a preços relativamente baixos ao ponto de poderem suportar os 
custos adicionais das tarifas de transporte. A agregação de custos de : 
transporte i.nviabiliza, portanto, a quase totalidade' dós. aproveii:àmen~ 
tos hidrel~tricos de pequeno porte. ' 

Ocorre que além poderem agregar geração aos sistemas elétrico~ em 
prazo ~~gnificativamente mais curto que os médios e grandes aproveita­
mentos~ as pequenas centrais elétricas disseminadas em v~rios ponto~ 
dos sistemas de transmissão e distribuição, reclinem as p'erdas elér'icas 
nesses sistemas, contribuem para a estabilidade da operação e atuam n~ 
regulaç~o da tensão, fatores que têm influências direta no faturamen­
to das coni~ssion~rias e que, indiretamente, compensam pelo us~,dos' 
sistemas ~!~tricos. 

______________ ," _ - .6Jtr::IC ~ 

__ ~O~3~9~ __ ,~:~'!~]~c~~-2R~i~h~(~~~:Lr2t) __ ~------~------________________ ----~~ ~ __ p~r~L~ 

Abril de 1998 
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Medida PrnlVi!lll~rift n° 1.531-17, de 5 de março de 1998 

EMIENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se todo ó artigo 

TIVA 

erC.l:l-Ielra 14 00029 

MP 1.531-17 

000021 

A proposta de reestnltuJ'ac~ib da Eletrobrás e suas subsidiárias, confonne artigo 5° da MP 
1.531-17, deveria ser encaminhada ao Nacional através de projeto de lei do Poder Executivo 
de acordo com o que dispõe o artigo 37, XIX, da Constituição Federal, onde se lê, verbis: "XIX-
somente por lei específica poderão ser empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação pública", A criação das nomeadas no referido dispositivo da MP tem, portanto, 
o vício da incons~itucionalidade, razão qual se recomenda a sua supressão. 

Sala das sessões, 07 de 

/( ) 

Deput~d'O Fernando Fe 

MP 1.531-17 

000022 

APRESENTAÇÃO DE EM AS ' L 
I Data: 03/04/98 I Proposição: MP 1531-17, de 1998 

Autor: Deputado AIRTON DlPP I N° Prontuário: 556 

,I l~ Supressiva 2 D Substitutiva 

Pá,..: 1/1 

Texto: 

O dispositivo que se pretende 
subsidiárias Eletrosul, Eletronorte, 
incorporação, etc .. encontra-se . 

O' Modili~tiva' 4 D Aditiva 

Inciso: 

Substitutiva 
Global 

Aüaea: 

que prevê a reestruturação da Eletrobrás e de suas 
SF e Furnas mediante operações de fusão. cisão. 

de inconstitucionalidade. 
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A partir destas operações prevê-se a criação de cinco sociedades por ações a partir da 
reestruturação da Eletrobrás (inciso I); duas sociedades por ações a partir da reestruturação 
da Eletrosul (inciso 11); duas sociedades por ações a partir da reestruturação de Fumas 
(inciso 111); cinco sociedades por ações a partir da reestruturação da Eletronorte (inciso IV); 
e três sociedades por ações a partir da reestruturação da CHESF (inciso V). 

A CF detennina em seu art. 37, inciso XIX, que somente por lei específica poderão ser 
criadas empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquia ou fundação. 

Como, então, é possível a autorização, para criação, através de uma única medida provisória, 
de I 7 sociedades por ações? 

Trata-se de evidente violação ao texto constitucional que deve ser suprimida. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

MP 1.531-17 

000023 

I Dat!l: 03/04/98 I Proposição: MP 1531-17, de 1998 

... 1 Á_U..,..t-:-or_:_D_ep_u_t_ad_O_AIR __ T_O_N_D_I_P_P _______ ...J11 N° Prontuário: 556 

10 20 30 ~odificaliva 4 O sO Substitutiva 
Suprcssiva Substitutiva Aditiva Global 

I" .... : 1/1 IAltlIO: 7
0 I ,.ri!!,.,o; 1I mtuo: I~H: 

Texto: Suprima-se o art. 7'" da MP n° 1.531-17. 

Justificativa 

o Art. ." prevê alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica de serviço público para 
produção independente. 

Passa então. com esta alteração. de situação de concessionário de serviço público para produtor 
independente. Qual o impacto desta alteração'? 

o Art. 175 da CF estabelece que os serviços públicos sào prestados diretamente pelo Poder Público 
ou indiretamente, por concessão ou permissão. sempre precedidas por licitação. Ao transformar a 
natureza jurídica do serviço público de geração hídrica de energia elétrica para produçào independente 
não há falar cm serviço público c. conseqüentemente não há falar cm concessão e licitação. 

Para conferir aparência c constitucionalidade e legalidade. o caplll do art. T prevê. após a 
transformação mencionada. nova concessão por cinco anos. 

Abril de ] 998 
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Passado este prazo. não haverá mais 
geração de energia elétrica em grave 

que assegurem a isonomia na contratação de serviços de 
uízo aos cofres públicos e em evidente afronta à Lei Maior. 

Estes produtores independentes não serão submetidos ao controle tarifário e de qualidade dos 
serviços prestados. já que. com base inteligência do parágrafo único do art, 9", os mesmos só se 
aplicam aos concessionários. pelmissi,oJ,'lilri'( )5 autorizados do serviço de energia elétrica, 

Por considerar que as alterações intrnlill.,irl,n: são nocivas ao interesse público, propomos a 
supressão do dispositivo. 

Acrescente-se o seguint~ § 
:1.S~1-17 , de 02de abril 

MP 1.531-17 

000024 

artigo AQda Medida Provisória nº 
199B: 

11 r t • . . • • • • • • • . • • • • • • •. . .••••••.••..••.•.•..•••.•.•..•••..•..... 
§ ft partir de 1998, quota anual de reversão (RGR) a ser fixa 

da pela ANF.(L, será reduzid anualmente em 1/5 (um quinto) do valor -
apurado no exercício de 199 , até sua co~pleta extinção no exercício 
de 2.002." 

JUST FI.CATIVA·, 

Por uma ação estim~!ad pelo Gnverno Federal, ~uitas empres.s 
estaduais de energia elétri a deverão ser transferidas para o setor 
privado, em alguns casos, c m processos já aprovados, pelas Assemhléia 
I:stáduais. 

~tualmente, uma conces 
não comprometer a qualidade 
cur.sos com permanente eleva 
do ,através de tari fas adequ 
bre o montante dos investim 
mensalmente à Eletrohrás aI 
roente cerca de 3~ de seu fa 

Isso penaliza a empres 
veis investinentos no Estád 
as c~nseqDências dessa paI! 

ionária não pane deixar 'de investir para 
de seus serviços, inveRtindo vultosps re 
ão de seu imohilizado ~e~ o retorno devi­
das. A quota anual da RGR, detprminada 5~ 
ntos obriga essas empresas a recolherem 
a soma de valores, que representam atual­
uramento mensal. 

e impene que possa efetuar os indispensá 
.Alé~ disso, o setor, cnmo um todo, sofre 
ica. 
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a Medida P~ovisória nQ 1531-16 pretende cnrr~gLr essa distar ão. 
A pesen~Emenda tem o objetivo de explicitar melhor o que fo ~a 

nifestado publicamente pelo Exmo.Senhor ninistro de Mina3 e ~nerg a, 
ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo definidD até 2.0 7. 

/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-17 

000025 

PAOPI)SIC.10·--- ----.----

['MEDIDA PROVISORIA NQ1.531-17, DE 02 DE t\8RTl DE 1998 

J 

J 
[õEPlJTAOO FEDERl\ l ANTONIO JORGE 

, O . 5U~oot:S"VA 2 Q . SulSTlTUITIVI. :3 O ... 11C)t.!C4T.... 4 00 . AOITIV. 9 O . <UBSTITUIT"O Gl.OIIAL 

C~·7~'~ -~ LC ___ A_·Q_~T_'G_' ==========O~N_Í_·~_o~_'G"_.F_O~=========~ _____ ..:...... ___ ._lI'_NF_< ~ __ __ 

~-------------------TorrO----------------------~ 

I' 

I, 

ncrescente-se o sequinte Parágrafo Onico ao artigo 8º d~ Medida Pro­
visória nº 1.531-17, de 0.2 DE ABRIL DE 1998: 

Art. Bº 

Parágrafo Onico -' ~ quota anual de reversão (RGR) deverá se extinguir 
até o ano de 2.002, com o atendimento exclusivo dos programas de fina -
iamento contratados até 31 de dezembro de 1998, com os recursos da Re 
serva Global de Reversão - RGR." 

JUSTTFICATT\lA 

Par uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas pmpresas 
estaduais de energi~létrica deverão ser transferidas para o setor 
privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas nssemblé­
ias E:staduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re­
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem n retorno devi­
do através de tarifas adequadas. q quota anual da RGR, determinada so 
bre o montante dos investimentos ohriga essas emoresas a recolherem 
mensalmente à E:letrohrás alta soma de valores, que representam atual­
mente cerca de 3~ de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofr 
as conseqOências dessa política. 

A Medida Proviória nº 1531-16 protende corrigir essa distorção. 
A Rmsente emenda tem o objetivode explicitar melh r o quefoi ma­

nifestado publicamente pelo ~xmo. Senhor Ministro de M n~s e ~nergia, 
ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo defin do até 2.002. 

] 

Abril de 1998 

.. 



Abril de 1998 DIÁRIO 00 S NADO FEDERAL - SUPLEMENTO Terça-feira 14 00033 

MP 1.531-17 

000026 

MEDID PROVISÓRIA 1531-17 

Autor: Senador VILSON KLEINUBING 

EMENDA MODIFICATIV A - O item 11, § lOdo artigo 11, passa a ter a 

seguinte redação: 

11) "no período contínuo de tr~s anos subsequentes ao término do prazo referido 
no inciso anterior, o reembols~ do· custo do consumo de combustíveis utilizados 
pelas usinas de que trata este parágrafo será reduzido até sua total eliminação. 
No caso de usinas térmicas carvão mineral o prazo poderá ser prorrogado 
desde que constatada a necefsidade para a introdução de novas tecnologias, 
visando o uso competitivo do carvão nacional na geração térmica". 

JUSTIFICATIV A: 

As usinas a carvão mineral nacional em operação, não foram concebidas dentro 

de um modelo competitivo. I 
Visando adequar o atual modelo de produção e uso do carvão mineral a um 
cenário competitivo é indispertsável realizar ,novos projetos bem como alterar as 
usinas existentes para um nov6 tipo ·de carvão; 
Como o uso deste carvão I. depende .de . desenvolver e compatibilizar as 
tecnologias novas disponíJeis ·intemacion$nente, às características do 
combustível nacional, e com !isso. tomar exequíveis os projetos acima citados, 
poderá ser necessário um período ·maior ,que .os três anos previstos inicialmente, 
ficando a 'cargo do poder exebutivo o acompanhamento dos novos projetos e a 
decisão de estender o referidolpr~. 
Os projetos a serem implantados! além de atender as necessidades energéticas 
do ipaís, têm elevado apelo s cidl no. desenvolvimento das regiões mais pobres 
dQS estados do sul. 

! Sala ~\ss~es, em de abril de 1998. 

Se ador Vilson Kleinubing 
../ 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1531-17 

Autor: Senador VILSON KLEINUBING 

MP 1.531-17 

000027 

EMENDA ADITIVA - Inclua-se no § lOdo artigo 11 os seguintes itens: 

IH) "a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 
parágrafo, no c~so de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se 
exclusivamente àquelas que utilizem produto de origem nacional;" 

IV) "a importação de carvão energético sofrerá a incidência de tributos cujos 
recursos destinam-se a implementação de projetos para a recuperação ambiental 
das regiões carboníferas." 

JUSTIFICATIVA: 

I - Evitar a concorrência desigual, durante o período de transição, entre o carvão 
importado e o nacional contrapondo as características de jazimento, qualidade 
do carvão nacional, a forma atual de sua utilização e a elevada incidência de 
impostos pelo setor carbonífero nacional, com a alíquota zero aplicada ao carvão 
importado. 

2 - Durante quase um século, o governo federal controlou totalmente as 
atividades da indústria de carvão mineral desde a exploração, comercialização e 
uso, inclusive atuando na mineração via Companhia Siderúrgica Nacional. 
Durante esse período, por falta de conscientização ambiental, não, foram 
tomadas as medidas necessárias, a adequar a mineração com a preservação do 
meio ambiente, ocasionando uma elevada degradação ambiental, chegando as 
regiões carboníferas a serem declaradas áreas críticàs. 

\, 

A recuperação ambiental destas áreas antigas é imperiosa face a contínua 
degradação dos mananciais de água comprometendo o abastecimento de 
diversas cidades. 

A exemplo de outros países (Japão) que tiveram o mesmo problema é necessário 
alocar fontes de recursos para a implementação de projetos que visem a 
recuperação ambiental. 

Atualmente o carvão mineral é importado com alíquota zero, não sofrendo 
qualquer tributação em território nacional. 
A incidência de tributos ao carvão importado propiciará a obtenção de recursos 
para projetos ambientais, que visem recuperar as áreas degradadas das regiões 
carboníferas. 

sal~, '~s Comis, sões, em 
, \ 

I 
Senador Vilson \Kleinubing --I 

de abril de 1998. 

Abril de 1998 
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Medida Provi. I ria o' 1.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 12 d MP n° 1.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

Terça-feira 14 00035 

MP 1.531-17 

000028 

É uma absurdo que, através de uma MP,' o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco la descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 
consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 
assemelha a um "Protocolo de Intençõ,", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 
definição de mecanismos de proteção laos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 
regulamentação relacionado à formação! de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o biSPositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 
Constituição Federal, onde se lê, verbi : Ué vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação enha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995". Nestes termos, o dispositivo é agrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supressão. . 

) 

Deputado LucianQ Zica ~PT IS~) , 

A
I' 

.' .)......../ 
Deputa . erna~do' Ferro CP íPE) 

Medida Provisória nO 1.531-17, de 5 de março de 1998 

E1ENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 13 da MP n° 1.531-17. 

MP 1.531-17 

000029 
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JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 
consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 
assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 
definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 
regulamentação relacionado à fc;>nnação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 
Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituiç~o cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supressão. 

Sala das sessões, 07 de ~e 1998. 

/ k· 
~~ 

Deputado Lucia~,o Zica (PT/SP) 

.~ ,)J ~/ 
DeputacJ~a~dÕFerro (PT/PE) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.531-17 

000030 

! Data: 03/04/98 I Proposição: MP ]53]-]7, de ]998 

I Autor: Deputado AIRTON DIPP II N° Prontuário: 556 

I []. Supressiva 2 D Substitutiva 3 D Modilicativa 4 D Aditiva D Substituti\'a 
S Global 

Texto: 

Suprima-se o art. t3 da MP n" 1.531-17. 

Justificativa 

J 

O art. ] 3 usurpa competências tipicamente estatais de coordenação e controle .de operação 
dos sistemas de geração e transmissão de energia elétrica passando às mãos de 
cón~~s~i<;>~ários. permissionários e autorizados privados. . 

Não basta somente à cartilha neoliberal retirar o Estado da prestação direta dos serviços 
como também eliminar sua atuação na regulamentação. controle e coordenação. atividades 
inerentes ao exercício do poder de império só existente no âmbito dos poderes públicos. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público. 
propomos a supressão do dispositivo. 

, 'I 

Abril de 1998 
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000031 
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~::fi:.~:.~~~:.~.~.~.~~~::::=I~::::.:~:~~~~:~1:::~: .. 1.: ..... :: ... :: ... 0.: ... 9.: 
d) a coordenação da administraçãol dos serviços de transmissão de energia elétrica e 
respectivas condições de acesso, bel como dos serviços ancilares;" 

JUSTIFICATIVA 

Da fonna como está a proposta iniciall pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de torrha articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. I \ 

r-- J 

, .. ~ '-J 

.- .. ---' .. -----
1.531-17 

[ 
EHENDA I MP 

.. 
000032 

. , 

" . 

a. 
PltrflSlCll 

tISPIISITl\IJ: 

1\ 
l.S:H !.. 98 

I I UIESSllJA I I UsttMllJA I I IGITlVA DE 
I"IP I ) IfilIlTIMTlIJA CO DlflCATlIJA 

EMENOA À MEDIOA PROVISÓRIA 1531 - 17 t DE 03.04.98 

Alterar a redação do Art. 13, alínea" ", que ficaria como se segue:' . 

• .<irt.13 .......... , ................................... l .. , ................................................................................ .. 
a) a coordenação do Planejament~, da programação da operação e do despacho' da 
geração, visando à minimização dos custos de produçlo e das perd~s e à melhoria da 
confiabilidade, de forma a otimizar bs sistemas eletroenergéticos interligados;" 
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JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. Além disso, é importante especificar na própria lei a forma de 
buscar a otimização do sistema eletroenergético brasileiro, que se dará principalmente 
mediante ações voltadas para a redução de custos. 

1 L <I t. q/ 
"-___ II_Tl __________ _ 

I PlO'OSJtll --_ .... 

98 1 MP 1531 / 

tt-UYfliQ RENATO A. JOHNSSON 

'_i I_I .&.,..,.,1 .... f 

IUP I5JT1\IJ I 

I J IImSIVI 
11_IITIMflVI 

a. 

I. UsnMIW 
IX. IIlntAlIW. 

MP 1.531-17 

000033 

I •• m" 11( 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 17, DE 03.04.98 

Modificar a redação do Art. 13, alínea. "c", que ficaria como se segue: 

"Art. 13 ................................................................................................................................... . 

c) a supervisão e a coordenação da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações internacionais;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está·a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador f~ 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 

r--, 1 fi 

Abril de 1998 
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MP 1.531-17 

000034 

cl.m •• 

EMENDA À MlDIDA PROVISÓRIA 1531 - 17. DE 03.04.98 

Modificar 8 redação do Art, 13, allnea "1' que ficaria como se segue: 

.. Art. 13 .............................. · .. ·· .... · .. ······ .. •· .. ········ ..................................................................... . 

f) a coordenação da definição de reg~s para a operação das instalações de transmissão 
da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL • 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 

explicitar esse aspecto. 

Terça-feira 14 00039 

MP 1.531-17 

000035 

Medida ProvIsória n° 1.531-17, de 5 de março de 1998 

. EMElDA SUPRESSIV A 

I 
Suprima-se o artigo 14 da MP n° 1.531-17. 

. I 

JISTIFICATIVA . 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a d scoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 
consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes rle consumidores. De fato, a MP se 
assemelha a um "Protocolo de Intenções", J10 conferir poderes extraordinários àANEEL, sem qualquer 
definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 
regulamentação relacionado à fonnação de reços e definição de tarifas. 
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Não baetassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que detennina o artigo 246 da 
Constituição Federal, onde se lê, verhis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995". Nestes tennos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supressão. 

Sala das sessões, 07 de abril de 1998. 

--~ -- ~~--~~------~ 
Deputado Luciano ~ca (PT/SP) 

----~ ~ ~~ 

Deputado~~ Ferro (PT/PE) 

Medida Provisória n° 1.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 15 da MP n° 1.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.531-17 

000036 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 
consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 
assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 
definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 
regulamentação relacionado à fonnação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que detennina o artigo 246 da 
Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995". Nestes tennos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supressão. 

Sala das sessões, 07 de abril de 1998. 

~ ~~ ---::.-...-------
Deputa'ilO'Lu~;;(PTisP) 

f. c/;) é'';' 
Deputa6.n~~o Ferro (PTIPE) 

Abril de 1998 
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MP 1.531-17 

000037 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ID"': 03/04/98 Illp-: MP 1531-17, de 1998 

I Autor: Deputado AIRTON DIPP I II N° Prontuário: 556 

t 0 Suprcssiv. 2 D Substitutivl 3 D ModiliC8liva -4 D Aditiva D Substitutiva 
~ Global 

"pu.: l/I 1Ac1lo: 

Texto: 

Suprima-se o art. 15 da MP n° 1.531-17. 

Justificativa 

o art. 15, segue a mesma linha do art. 13 de usurpar competências tipicamente estatais de 
coordenação e controle de operatão dos sistemas de geração e transmissão de energia 
elétrica passando às mãos de concetsiOnáriOS, permissionários e autorizados privados. 

Não basta somente à cartilha neo iberal retirar o Estado da prestação direta dos serviços 
como também eliminar sua atuação na regulamentação, controle e coordenação. 

Não é outra a intenção do art. 15 que repassa, em nove meses, ao operador independente do 
sistema, as competências do Grup~ Coordenador para Operação Interligada - GCOI, que era 
coordenado pela Eletrobrás e passa I agora às mãos de empresas privadas. 

Mais grave é o § 10 deste artigo q~e prevê a transferência, mera e simples transferência, dos 
ativos da Eletrobrás e suas subsidi~rias ao Operador Nacional do Sisteme Elétrico, violando 
todas as normas de transferência oU! alienação de bens públicos. 

[ 

Por considerar que as alteraç~es introduzidas são nocivas ao interesse público. 
propomos a supressão do dispositivo. 

Terça-feira 14 00041 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-17 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1.531-17 

000038 

Dê-se ao "caput" do art. 15, constante do art. 2° da Medicfa Provisória nO 1.531-17 a 
seguinte redação: 

"Art. 2°. O art. 15 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

........................................................ 

UArt.IS. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios, observado o 
artigo 46, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993: 

" ................................................. "' 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 20 da 
MP a detenninação para que o administrador, ao proceder a licitação da concessão de serviços públicos, 
observe o que dispõe a Lei de Licitações nO 8.666/93, e modificações, sobre a aplicação dos critérios de 
melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia do texto legal. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1998 

.' ._,,-_ ~~---r _____ 

Deputado Luciarro Zica (PT/SP) 

~/,J~ ~ Deputlf~~~~ndo Ferro (PTIPE) 

Medida Provisória nO 1.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 16 da MP n° 1.531-17. 

MP 1.531-17 

000039 

Abril de 1998 
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IJUSTIFICATIV A 

É uma absurdo que, através de Ja MP. o Poder Executivo proponha a reestrutumçio do setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a tlescoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 
consideráveis à oferta de energia e prejuizfs para as classes de consumidores, 

Não bastasse esta razão, o disposJtivo fere diretamente o que detennina os artigos 37, inciso 
XIX, e 246 da Constituição Federal, onde se lê, respectivamente, verbis: "XIX - somente por lei 
especifica poderão ser criadas empresa pibliCa, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
pública", e "art, 246 - é vedada a ado ão de medida provisória na regulamentação de artigo da 
Constituição cuja redação tenha sido alt rada por meio de emenda promulgada a partir de 1995", 
Nestes tennos, o dispositivo é flagrantJmente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supressão. 

Deputado LUclaDozic~ (PT/SP~, 
~.11 ,:.~ 

Deputad9'~ándoFerro (PTlPt) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-17 

000040 

R"~~-;;~J [~~~!A Nº 1~;;~~~";AO:-~~;;-'-;:;~-l---Dl:: ,qq 

-
___________ ...... 1Q111---1-__________ --. __ rd IlItONTIJÃ .. o--

1 [QEPUT.OOO F~OERn l RUBE:M Mr:O!.NA I Ir 1.. _____ --'_ 

r.-------l-[J----~-.,-~--z-~-.-.-su-w.m-T-~T-M---3-L_-·t-l~:~-T~---4-~---.~-T-IY.---9-CJ----.U-.sT-IT-UIT-.. -o.-~-------, 

C~~·i'~;-~ c 99;TIG; --_--I'····G~ ... ., 
~------------------~I T~a-------------____________ -. 
I' I Acrescente-se 01 seguinte ar1tigo à Medida Provisória na '.531-17, 
ide n2 de Abril de 19C18, ondi couber: ! 
;" Art. O art. 13 d~ Lei nº p.427, de 26 de deze~b~o de 1Q96, pas 

.se :r~~g~;a:.~~~.~.~~~~~~~~.:~~~E~~: ••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • 1. •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

V - a quota anual de retorSãO deverá se extinguir com o aten 
dimento exclusivo dos programa~ de financiamento contratados ati 31 
de dezemhro de 1998, com os recursos da Reserva Glohal de Reversão -
RGR." I 

- JrST1F!r.~T!VP 

A Medi~a Pr~vieória nº 1.56~-R~ aprovada pel~ r.on~resso Nacional 
~st~belecell criterios pRr~ a con,011dação e ~ reflnanc1amento, pela 

l
uniãO, da ~ivida pGhlica mobiliãtia e outras Que aspecificava, de re~ 
ponsabi~idadp. dos ~stados e do Oistrito Federal. 
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Em ~ua 28 reedição, introduziu o art. 13, considerando que os re 
cursos da PGR (P~SERV~ GLOBAL DE REV~RS~n) poderiam ser aplic~dos na­
aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias s~h 
controle de r.overnos Estaduais, com o ohjetivo depromcver a ~especti 
va ~esestatização. -

A "e.cfida. ~rovis.ór.i.a. n9 1.SBO-A., agora lei, n~o Faz rRferência à 
lei nP 9.427, de 26.12.1996 que instituiu-a"ftgência Nac'onal de Ener­
gia Elétrica - ~N~Fl, que disGiplina o regime de r.oncessões de Servi­
ços Públicos de ~nergia Elétrica e dá outras providências", e que em 
seu artigo 13 faz alterações na legislação reFerente à PGR, cuja re­
dação final ficar§ sendo 2 seguinte, com a sugestão ora ~presentada 
(inciso '1): 

"Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessi 
nários, permissionários e autorizados a partir de 1Q de janeiro de 
1Q97, devendo ser recnlhida diretamete à ANEEl, em duod~cimoM, na for 
ma em que dispuser o regulamento desta lei. 

§ 1º 00 vaIar g!oha~ das quotas da Peserva Glohal de Reversão-PG , 
de que trata o art. 49 da lei nO 5.655, de 2n de maio de 1971, com a 
'redação dada pelo art. 9 0 da Lei nº 8.631, de 4 de março de '993, de­
vidas pe'os concessionários e permissionárins, será deduzido o valor 
da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con 
ta da instituição ~esse tributo. 

S 2º ~ Reserva Global de Reversão de que trata ~ parágrafo ante­
;rior é considerada inc~uida nas tarifas da energia elétrica, com as 
'alterações seguintes~ 

T - é fixada em at~ dois a meio por cento a quota anual de rever 
afto que incidirá sobre os investimentos dos concessionários P. permis­
sionários, nos termos estahelecidos pelo art. gQ da lei n08.631, de 
4 de merço de 19~3, ohservado o limite de tr&s por cento da receita 
anual~ 

!I - do toia] dos recursos arrecadados a partir da vig~ncia desta 
Lei, cinqDenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor ~létrico das Regiões Norte, Nordeste P. Cen­
tro-Oeste, dos quais 1/2 em r~ogramas de eletrificação rural, conser­
vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 
renda: 

!Yr - "õs recursàs rereridosno TnCIs-ó anterior poderão ser contrat 
dos diretanenta com ~stados, Municípjos e concessionários de serviço 
público de energia el~trica: 

!V - os recursos destinado ao semi-árido da Região Norceste serão 
. aplicados a taxas· de financiamento não superiores ~s previstas para o 

recursos a que se refere a alinea c do inciso! do art. 159 da [onsti 
tuiç~o Federal. -

.V - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendi­
mento exclusivo dos programas de financiamento contratados at~ 31 de 
dezemhro de 199B, com os recursos da Reserva Global de Reversão -RGR". 

Por ul'la ação estimulada pelo Governo Fedaral, muitas empresas e:! 
t~duais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor pr! 
vado, em algllns casos, com processos já aprovados pelas ~ssembléi2s E 
taduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não r.o~pr~meter a qualidade de seus .serviços, investindo vultosos re­
cursos com permanente elevação de sell imohilizado sem o retorno devi­
do através de tarifas adequadas. A quota anua1 da Pr,R, determinada 
'sobr~ o montante dos investimetos obriga essas empresas a recolherem 
,mensalmente ~ Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual­
Imente cerca de 3~ de seu faturamento mensal. 
: Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispens! 
~veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, 50fr 
ias conseqOAncias dessa política. 

A lei 9.427 que institui a ANEEl estabelece em seu art. 13, § 1 
aqui mencionado que O,5~ será retirado do valor da RGR para compor a 
ta~a de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a­
nual do concessionário. 

Ora, a conjugaç~o do art. 13da MP com esse artigo aqui tratado 
pela Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade d utilização dos 
recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre­
sas estaduais como ta~bém, com a gradual extinção da P.r.R, oferecer 
condições para que as meSmas possam funcionar numa conseqOAncia lógi­
ca do processo de reestruturação do setor el~trico. 

6- J 

Abril de 1998 

/ 



Abril de 1998 DIÁRIO 00 SE ADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MP 1.531-17 

000041 

Terça-feira 14 00045 

APRESENTAÇÃO DE EMEN AS 

R;:;~----;~ o;;~.d,.~. I.S3~:;-;--~~-;~-n-t:;-'-~·." 
______ . ______ M""~-------------. 

FED~~nL PUBEM MEO!NA !NOCENC!D n TV~TRA 

. WlDIf'ICIoT... 4 00 ->OITIVA 9 O . """'I1'''IT'VO.'''''''' 

cõ;'i~;~ r=Q~.~f'G' :,.aGAU~------ "''''1) 

• I fn~-----------------------------' I !nclua-se onde couh~r o seguinte artigo à Medida Provisória 
Inº 1.531-17 , de 02 de ABRI! de 1q9A: I" n Rrt. ó~ da Lei n9 A.q~7, dn ~3 de foverclro rl~ inq~, passa a vigo 
:t'nr cC'n a sp.guin~F.' r~d~ç:S", enuMP!"~ndo·s~ os danais 8!'tigos su"l'\P.qüP. 
~tes~ 

in~~. 4~ tg receit~s ~ue COM ~Pro o faturamato das emprRsas ~oncessio­
nárias de serviços púhl1.cos, Inão derivad2s dirp.taMente das oparBçnes 
relativas a enarg~a ~!~trica~ Rstão sUj~it2S ~ incidªncia da Contri­
~uiç~o 50c!~! so~re o Faturpr.lpntn (r.OFTNS). 

Pnr5g~afo Onico - S~bre 89 recoitas das empresas c~ncession~ 
rias dp. serviços públicos, dérivadas diretDnenle ~as operaçõp.~ com 
energia e~étrica, não incidit5 ~ Contri~uição Socia: sohre o FRturane 
to (~OF!NS), ten~o em vista ~ i~unidRde prp.vista no ~ 3° do artigo 15 
da Constituição Ferlera!.- j 
// JUS T pr~T~VA 

~onfc~ne preceitun n r,n~ti~uiç5~ Federa!, nenhum outro trihuto 
pod"!5 inci~~r s~hr~ ~pernç~es rp.!ptivas ~ energi~ ~!étrica. F.xcepci 
ne-se, apenas, os impnstcs de que trata o inciso!! do artigo 155 e o 
incisos ~ e '! do artigo 1S31da Cons~ituiç~o Federp!, qu~is seja~ o 
T~MS, o TMp~~~~ s~hr~ Tmport~ç~o de P!n~utn9 ~strnngeiros e o !nposto 
sohre ~xportaçã~, par~ o ~~t~~i~r, de Produ+os nar.ion~is ou ~acionali-
7a~QS. 1 

q instituiç5n do ~OFINS COA as carncteristicas dA tributo, fni 
assim entendida pe~o SlJpremoITri~un~! Federal, em ~'.02.1Q9~t eM ~çã~ 
declarat6ri~ ~e consti~ucion~l!rtad~ nouid~ p~ln Pnder ~x~cIJtivo. 

Sendo trihut~, não pnd~~6, p~rtpnto, ~ rnFTNS inci~ir sohre as rn 
ei~as ~e~jvadas das opp.raçõ~s ~Rncionadas. 

-=':st5 c:!.a:-o qU9 r:' consti.hllihtelquis dr:>sonl:!rrlt' r1 população h!,Flsi 1.1:';.­
ra de trj~utns que :ncrp.ro9nt~riDA prarry~ ~e se~viçn~ rúhlicns e ce 
ens efetivamente ess~nciaiRlou Qstrnt6gjcps paro o Pals. Entendeu que 

"ncidindo nutrns tri~utos sn~re essas ~per~Çaes, a1~m dos citados nn 
~o de ~rt~gp 155 da Constituiç~o Fed~rnl, sem dúvid~ Rlgumn, os pr~­

os da ~nprg:~ ~~~~ricn pumn~tnri~m snbrernaneir~, prs~udicando o dese~ 
olvincntn ~ndlJ~l~:~~ e ec~nQm~c~ ~n Pa!s, e onp.:~nrlo n populcçp.o em 
ern 1. I 

• Mesmo reconhecendo esses realidades, tem que se deixar claro que 
!imunes s~o ns receitas desses operações, mas n~o as empresas fornece­
!~nras dessas hens e serviçosL 
: ~ rOFYNS incide sobre 01 Fatu~a~ento das empresas. ~sse faturamen 
:to, po!' vpze~, n~o ~ compcstp somente de receitas derivadas de op~ra-" 
ições imunes. Entãp, há np.cesridade que se prevejR esse~ cnsns e sa tr, 
hute as receitas que não dirFtamente ligadas às operações imunes. 00 
contrário, r.s~ar-se-ia não tributando receitas que não sfto e nunca fo 
rall! imunes. t -

(ste á o sentido da p~esente proposta qua pretenda resolver esta 

i:
lJes :;;::1. cti;:- i 

----r-
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, Ü " ~S,YA 2 ~ SUISTITUlT.v& 3! .. _'ICIoT... 4 !Xl- AOIT'VA 9:J " ,u .. nTulT.YO .~ 

··".A'Ofl .. '" ------ ''''C'SJ ----,----AL'''r4~ 
r==n;i~i~r=: L __ Q~q~Q~"A_.T_'G' ____ ~ ____________ ~ ____________ ~ ________ ~ ____ ~ 
~--------------------------Tnrro----------------------, 

I' !nclua-se on~~ couber o seguinte artigo à Medida Provisória 
! nº 1.531-17 , de 02 de Abril de ,Q9R: 
!" n Rrt. 66 ~a lei n9 A.q~7, d~ ~3 de fouereiro d~ '"9~, ~assa a vigo 
~~ar crn a s~gIJin~€ r~d~ç~", :enunpranda·s~ os danais artigos sU~5eqGe 
~tes~ 
;~r~. ~(, r.s rp.cei~~s que c~np6pm o faturnmeto das emprps~s r.nncessio­
'nárias de serviços púhlicos, não derivades dirp.tanente das oper~ções 
relativas a enp.rg~a p.~étrica, p.stã~ SU~~it2S n incidência da Contri­
~u!ção SOc!~! so~re n Fatur~~~ntn ~r.OFrNS). 

Par5g~nfo Onico - Sobre RS ~ecei~as das empresas concession~ 
rias d~ serv~ços púb!icos, derivadas dir9~nnenle ~as operaç6e~ com 
energia e!ét~ica, não incidir5 ~ r.ontLi~uição Sacia: sohre o FRtur.~nel 
to (~OF!NS), ten~o em vis~a a inunidRde pr~vist~ no ~ 30 do artigo 1S~ 
da ~ons~!tu~ção Federa!." 

~QnPcrn~ preceitun a ron~ti~uiç~n Feder~~, nenhu~ outro trihuto 
porlRr5 inci~~r s~hr~ ope~nções rp.~~tLvas 2 energi~ ~!étrica. Excp.pci~ 
na-se, apenas, os imp~stos de quP. ~rata a inciso !! do artigo 155 e os 
incisns ! e '! do artigo 153 da r.ons!:i':.lJiç~o Fp.rle r <o.!. , qUélis sejam o 
T~MS, n. Tnpp.s:~ snh~~ Tmportaç50 d~ Prnr.u~ns ~s~rnnºeiros e o !~posto 
sohre r::xport2ç~n, par~ o E~teri~rt de Pradu+os nacion~is ou Nacionali-
7art~s. 

Q instituição do r.OFINS, com as carncterísticas dR tributo, fni 
assim en~endid2 pe!o Supremo Tri~una! Feder21, em "'.02.,Q9~, eM ~çijo 
declarat6ri2 rle constituciDncl~dad~ navirl? p~ln Pnder ~x~cIJtivo. 

5enrln trjhlJt~, não pnd~r5, portl-'nto, :> rnF"NS :'nciriir sohre as r~ 
~ei~as ~~=jv~das das nper2ções mRncionadas. 

-:stá r.~a:-o qU'3 r:' cansti'lllllihte:!=luis ol?sonF?r:=lr " população h!,::Isi leal.­
ra de tri~utos que incr~mentariDm prar"s de se~uiçn~ rúhlicos e d~ 
hens efetiv~nente esspnr.ial5 ou p.strnt5gic~s par~ o Pars. Entendeu que 
~ncid!nd~ nlJtr~s tri~ut~s snhre essas ~por~ções, a'~m dos citados no 
~ ~D de 2rt!g~ 1~S da Con~titlJiç§o FedRrnl, sen dGviria ~lgum~, ns pre­
~os da '2'nr:>rg:'<, ~~é·_!"jr.;'] (1l1m!?nt~!'i2m srl'1rer.JRneirn, prejudicandt:1 o dose!! 
~(llv.i.~Qnto ~nrttJ~t:-i~~ e eC::'Inôr;'1!CfI no P"L~S, ('! one:~nrlo 11 popul~ç~~ e~ 
~er:ll. r Aesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 

.imunes s~a ns rer.eitas de~sas operações, Mas n~o ns empresas fornece­
!noras desses ,ens e serviços. 

~ r.OFTNS incide snbre o faturaMento das empresas. ~sse faturamen 
,to, por vpzes, n~o fi composto somente de receit~s derivRdas de oper~­
'çJes imunes. Então, há nRcessidRde que se prevej~ esse~ cas~s e se tr i 
hute ~s,receitas que,não diretamente ligadas às cperaçõe5 i~unes. 00 
c(lntrar!~, Postar-s8-la não tributando receitas que não são e nunca fo-
ram imunes. . 

r::ste é o sentido da presente proposta que pretende resolver esta 
questão pr~tica de tão relevante interRsse nacional. 

Abril de 1998 
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c~~;'~~~ L..C __ · ~9~~..:.~T_'O_'~~~_-_-_-_1 ~:I ==_"L_O&_G._"'_O~~~~~!:~_-_-~_'~C_··_J======i====~_·_Ll;'_FL_~ __ --.J 

r.------------------t---TnTO-------------------------, I' I Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória nO 1.531-17, 
I de n2 de ABRI L de 1 9qB, pnde couber: 
I 
:" Art. O art. 13 de lei rº 9.427, de 26 de deze~bro de 1Q96, pas 
'58 a vigorar com a seguinte redação: 
. flrt. 13 •••••••.••••••••.• l ...................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l ...................................... . 

v - a quota anual dei reversão, 8 ser fixada pe!a ~N~El, deve 
rá ser reduzida do seu valor $tual em 5n~ (cinqüenta por cento) no 
exercício de 1~~~ e os 5Q%(ci~qüenta por cento) restantes n~ exercí­
cio de '99Q , com sua completa extinçã~." 

JUSTTF!r."TIVI! 

4 Medirla Provisória nQ 1.560-R, aprovada pelo Congresso Nacionn~ 
estabeleceu critérios para a 'onsolidação e o refinanciamento, pel~ 
União, da divida pGhlica mobii5ria e outras Que especificava, de res 
ponsabi!idade ~os Estados e d Distrito Federal. 

Em sua 2a reedição, intr duziu o art. 13, considerando que os re 
cursos'da PGR (P~SERVc GLOBAL DE REVERS~O) poderiam ser aplic~dos na 
aquisiç~o de ações do capital social de empresas concessionárias sp.h 
controle de r.ove~nos Estadua s, com o ohjetivo depromcver a respect! 
va desestatização. 

A Medida Provisória nO 1 5AO-A, agora lei, não faz rp.ferência à 
Lei nP 9.427, de 26.12.1996 Q~e instituiu~a"~gência Nac'ona! de Ener­
gia EI~trica - ~N~FL, que dis~ip!ina o regime de roncessões de Servi­
ços Púhlicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em 
seu artigo 13 faz alterações ~a legislação rePerente à RGR, cuja re­
dação final ficará sendo 2 seguinte, com a sugestão ora apresentada 
(inciso V): I 

~~rt. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessi! 
nários, permissionários e autlriz8dos D partir de 10. de janeiro de 
1Qg7, devendo ser recnlhida d retampte à ANEEL, em duodécimos, na for­
ma em que dispuser o regulame tn desta lei. 

§ 1 º 00 va!Cl.r g!oha:!. das IqUDtas da Peserve Glohal de Reversão-PGR, 
de que trata o art. 42 da lei nO 5.655, de 2n de maio de 1971, com a 

Iredação dada pelo art. 90 da ei nº 8.631, de 4 de março de 1Q93, de-

I
Vidas pelos ~once~sionários e permissionárins, será deduzido o valor 
da tax~ de flscal~zação, veda a qualquer majoração de tarifas por con 

i ta da Instituição desse tribu o. 
! _ ~ 2~ ~ Reserva Global d~IRever9ão de que trata o parágrafo ante-
irlor e considerada inc!uida nIS tarifas de energia elétrica, com as 
alterações seguintes: 

J - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever 
s~ ~u~ incidirá .sobre os inv stimentos dos concessionários e permis­
s10nar10s, nns t~rmos estahel cidos pelo art. 9Q da Lei n98.631, de 
4 de ma~ço ~e 1~~~ OhservadO!O limite de trAs por cento da receita 
anual~ 

!! - do total dos recurso arrecadados a partir da vigência desta 
lei, cinqDenta por cento, no ínimo, serão destinados para aplicação 
em inves~imentos no Setor El~tricQ das Regiões Norte, Nordeste 8 [en-
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tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser­
vaçAo e usn raciona! de energia e atendimento de comunidades de baixa 
renda: 

!JY - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrat 
dos diretaMente com F.stados, Municípjos e concessionários de serviço 
público de energia elétrica: 

!V - os recursos destinado ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxa~ de financiamento não superiores às prev;stas para o 
recursos a que se refere a alínea c do inciso r do art. 159 da Consti 
tuiçAo Federal. -

.u - a quota anual de reversão, a ser fixada pela eN~~l, deverã 
ser reduzida do seu valor atual em 50~ (cinqOenta por cento) no exer­
cício de 1Q9A e os Sn~(cinquenta pOP centol rpstantp.~ no exerclr.io de 
1q9~, com sua com9leta extinçõo.~ 

Por u~a ação estimula~a pelo Governo Fedara!, muitas empresas e! 
t~duais de energia elétrica deverão ser transreridas para o setor pri 
vado, em alguns casos, com processos já eprovados pelas Assembléias E 
taduais. 

Atua!mente, uma concessionária nao pode deixar de investir para 
não cOAprnmeter a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re­
cursos com permanente elevaçfto de sel/ imohilizado sem o retorno devi­
do através de tarifas adequadas. A quota anua! da Pr,R, determinada 
rSObre o montante dos investimetos obriga essas empresas a recolherem 
Imensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual­
!mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 
: Tsso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
:veis jnvestimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofr 
ias conseqDênciaa dessa política. 

A lei 9.427 que institui a ANEEl estabelece em seu art. 1~t § 1 
aqui mencionado que n,s~ será retirado do valor da P.GR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2%. da receita a­
nua! do concessionário. 

Ora, a conjugaçfto do art. 13da MP com esse artigo aqui tratado 
pela Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade A utilização dos 
recursos da RGP., visando não só viabilizar a privatização das empre­
sas estaduais como também, com a gradual extinção da P.GR, oferecer 
condições para que as mesmas possam Puncionar numa conseqOAncia lógi­
ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 

I "".=----------·---------q_TUU 

J 
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r oeputado Eujácio Simões ""0/1 I I ~.' .. CIIUU':",o- I ~ I 190 _. 

l'~.----~---------L,-_ .;;1 [ J' .. aooroc,'... 4 i.!J' IoOI'W& 9 O' "'''''fI,m.,o.I.ftM '--________ '_[]_.~ __ ~_"_-__ 2~rl~._N_n_T"_~_T~_,~1~1~~~~~~~~~~~~::::~~ ________ .l 
C;·~i~~ ,-, -.-a.'OCI'-----r--.... I-·~·&O .. "O--....----.. J----.--- •. ,;, .. ---: I 

I '"'' . Pégina 1/1 

J Acrescente-se à Me ida Provisória n01.531-17deo2/04 98 I onde 

couber o seguinte artigo: I · 
. Art.- ... _ O art. 56, da lei ni 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte disposição acresoida: 

-Art. 30 - ............................ 1 .................................... .. 

Parágrafo t: :::::::::::::::1::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
11 - .............. .1 .................................... .. 

111 - ............... ! ..................................... . 

I~. ~.~.a.~~".~'~ r.~~~~"Ó:'i~:" .................................................... . 
JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensá el ampliar o leque de opções para os licitantes 

oferecerem garantias. 

Sobremodo as pe< uenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar cáução em dinheiro ou 4 m títulos da divida pública. A fiança bancária e o 
seguro-garantia oneram dema iadamente as empresas menores, inflacionando 

sua proposta de preços. 

Como ao Poder Publico basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal é estender a op~o para a garantia fidejussória. 

r--···--=·-_-M~t_l --
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i I couber, o seguinte artigo: 
:1 

98 , onde 

Art '" - O art. 56, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com o acréscimo do parágrafo 6°, com a seguinte redação: 
d.! ' • 

56 
..................................... , ................................................................... . 

•••••••• ,. ............................................... ··············--··· •••••••••••••• 111 ................................ . 

Parágrafo 6°' - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2°, 11). será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 
decorrente, do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40, X, e 
parágrafo 2°, li, e o preço ofertado.· 

JUSTIFICAÇAo 

Um quadro econõmico, totalmente diferente do existente em 1993, 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 
aventureiros, 'que oferecem preços inexeqülveis, de que resulta o 
descumprin:tento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
principio da continuidade do serviço público. 

i'. 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
Pública, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo expUcito, dando conseqüência ao art. 40, 
X, 'e parágrafo 2°, li, e· deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação, 

........ 'U .. d= ..... ' " , 

1~ 
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Página '113 . 

Acrescente-se à Me~ida Provisôria nO 1.531-17 de 02/04/98 onde 
couber, o seguinte artigo: 

Art .... - O art. 30 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. passa a vigorar 
com as seguintes disposições acr ~scidas: 

"Art. 30 - .................................................... . 
Parágrafo 1° -................. L ..................... . 

I - .................. 1 ........... · ..... · ... · .. · 

. . 11 - capacitarão técnico-operacíonal: comprovação de o 
licitante haver executado obras ou serviços em quantitativos iguais ou superiores 
ao exigido no instrumento conJocatório, podendo ser considerado, para 0:1 

quantitativos, o somatório de até t~ês contratos, devendo, ainda, observar c !irnit~ 
máximo de vinte por cento das q1antidades estimadas na planilha orçam~nt3ri8 
da Administração, restritas excl sivamente às parcelas de maior rel'?','8rlcio 
técnica e valor significativo do obj to da licitação . 

............................................................................................................................. 

Parágrafo 11 - Ressalvado ~ disposto nos parágrafos 12 e 13 deste 8ftigo. 
nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igualou infer:cl 8 

três vezes os limites aplicáveis à Imodalidade tomada de preços, estabelecldo~ 
no artigo 23 desta lei, a capacit~ção técnico-operacional poderá, a critério f!cl 
licitante, ser cumprida na forma ~o Inciso I do parágrafo 10 deste artigo. f'j""s,:I:~ 
que: 

I - os atestados de r sponsabilldade téCnica do profrsslonr11 IlldICr:,I:l 
atendam aos mesmos quantitativo exigidos no instrumento convocatórro: 

" - o profissional det ntor da qualificação seja Integrante do Cl~j:3cJro 
permanente do licitante na data prrvista para entrega da proposta. 

Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnibos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado I seja igUalou. inferior aos limites aplicáveis ~ 
modalidade tomada de pre~os, estabelecidos no artigo 23 desta LeI, 
prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licíta~ões para obras Ol! serviços cujo valor estimado 
seja igualou inferior ao dobrb dos limites aplicáveis à modalidade convite, 
estabelecidos no' artigo 23 de~ta Lei, a comprovação da capacidade técnico· 
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operacional e da capacitação técnico-profissionallimitar-se-a à prova de possuir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatÍ'lo:>ir.; 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão elou fusão de sociedndes. 
o "acervo técnico das empresas extintas, para efeito de comprovaçã':l ~" 
capacitação técnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras IJ! r 
subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15 - O acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física cu 
jurfdica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional t:!;3 
sociedade. n I 

JUSTIFICAÇÃO 

o veto do inciso" do parágrafo 1°, do artigo 3D, do texto da Lei 8.666/93 deveu­
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais: 

1°) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveis de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

2°) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas nOvDS à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa a 
exigibilídade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
nAo, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna jmpor!ãnc~J 'In 

processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacita':!:::!::.] 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário :~lll 
caráter de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a' exigência de capacitação técnico.opera~!orwl, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial. de modo a permitir o 
acesso das ~mpresas novas ao mercado. 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional d:.l$ 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como <Ibm 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instanlp. 1'1~ 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico dQ 
acionistas e/ou cotistas. '. 

r--··--·-

I"' 
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MEDIDA PRO"'SÓRIA 1531-17 DE 01 DE .4.BI 
ayENDA ADmyA 

Adile-~e, onde couber. na 'Medida 'Provisória n,01531 - 17 um ~Jtigo com a seguinte 
redação: 

Art... Para efeito de aplicação do artigo 42 da Lei n.o8.977, de 06 de janeiro de 1995, 
~uipara-se às amorizatárias do Seryiço de Distribuição de Sinais de TV por Mcío~ Físicos 
- DISTV as entidades qu~ celebraram, atô 06 de janeir() de 1995, contratos de distribuição 
de sinais de TV a C,,~) com a~ Cmprl!SllSi c-Oncessíonárias de Serviços Púb)jco~ de 
T~lecomunjcaçõe.s. ao abrigo da leg1s1aç-ão então vigente. 

Paragrafo Único - Os prazos pre\'i~o~ no~ §§ 1 b e 3l
' da Lei n.08 977, de 06 de Janeiro de 

J 995. passarão a ser contados a pal1lr da data da publicação desta T,ei, 

JUSTIFICAC.\O 

TrataftS~ dI:: corrigir uma lnju~t1ça cc metida .,ela Ltl n,o 8,977'95 e já alenada, em 14/11195, 
pelo parecer do Dep. KO}1l.1ha noi seu substirutivo ao Regulamento do Serviço de TV a 
Caro. No art. 98 do Suh:;titutivo citado, o Deputaçl(l dá uma redação que ~nnite a outorga 
de concessão a enlidades que ti"Jssem finnado t-ODtrato com as empresas do Sistema 
Telebrás ,com base na legislação e~tão vigente, pllra â. prc:stação de sfn'iços d~ TV a Cabo. 
Recorde-se que, à êpoca, o quadro j~ridiCQ vigente era caracterizado por lrês dispositivos: 

(a) Portaria n.D250/89 qUI: PitSSO~ u exigh autorização do Poder Contedente para a 
prestação de Scrviç-O!> de Distribuição de Sinais de Televisão - DlSTV; 
I.b) Portaria n. \) 36, de. 21 de março ~e 1991> que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribl1içlo de sinais de Televisão - DISTV; 
(c) necT~to n, 0·177. de 17 de julho ~e 1991, que no seu anigo n dispôs que a necessldade 
de permissão ou autorização para pr~stação dos sen.íços de Dl~TV aphcava~se 
exclusivamente ã entidade re:;r1onsavel pela efetiva transmissão dus canais d~ 
telecomunicações, ou seja, as TEtES. excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem il " ... simples ~missã{) t!fou rel:epção, armazenamento. comutação ou execução 
de qualquer outra fonna de processamento de sinnis recebidos ou emitidos por 
equipamentos inlcrligados a qualqlJer ponto de uma rede" . 

.. \ partir de 18/07/91, portanto, qJlquer empte~ .constiluida. dcsdto que firmasse contrílto 
com uma TELE, poderia explorar 0. S~rvíço. de TV a c·abo. O próprio MJnistéril~ das 
Comunicações quando consultado declaro~ por escrito. que " ... é nosso entendimento que 

nenhum diSpOSitivo regulamentar o~ legal impe<.W, neste momento. negociações e eventuais 
acordos. re~erentes ~o ~SSUlltO,.e.ntrt ~SSl:l : q~~lqucr ou~ra entidad~ e a 'fELE. .. "Ora~ a Lei 
não prejudicará o dIreIto adqumdo o ato JundlCo perfeito e a coisa julgada. Como então a 
lei .8.977 PÔ~;;: prejudicar o dircit0.1adQuirido de entidades que se habilitaram na fonna da 
legIslação vigente a pr~star o serv1ço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
sc-gundo a livre inicíarÍ\'a incentivada pela própria Constituição. Assim é que O parágrafo 
único d\) Art. 170 da C<mstltuiçâo d~ennina OI in verbis ": 

.. É assegurado a todos o lite exercício de qualquer atividade econômica. 
independentemente de autoriza ~o de órgãos públicos. salvo nos casos previstos 
em L.ei." 
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Os empresários, por eslarem ao abrigo de mandamento const:ittrcional, de\'"em ter investido 
recursos financeiros e humanos l:, hoje, caso esta emenda nao seja acatada. só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa: a Justiça. Cabe, 
portanto, ao Legislativo COrTígit o ~eu erro, evitando que o contribuinte, para ver pre\'alec~r 
\) Sl!u direÍlo adqui rid(l, líquido e certo, e o respeito ao a10 jwidico perfeito tenha que 
recorrer a procedimentos judiciais: lentos e, no CltSO, onerosos ao patrimônio público, pois 
é uma causa, salvo melhor juizo. perdida. 

saia das Sessões, 07 de ahn~'J" de~ 

~,....-<~ ~Lf,f/ /./" f/. " r-. 
(, ~/ .. /V,~~-

DEPUT A 9<' MAGNO BACELAR 
, PFUMA 
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MEDIDA PRºVL~ÓRIA 1531 -17 ,DE 02 DE ABRn. : 
EMENDA APJIIVA 

Adite-s~, onde couber, na Medida Provisória n.o1531 " 17 um artigo com a segujnte 
redação: 

Arl....- O artigo 42 da l;:i n.o8.977, de 06 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o serviço de 
TV a çubo, pussu u \'igorar (,'om ti seguinte redação: 

"Art.42 . Os atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de Sinais de TV 
por Meios Físicl)~ - DTSTV, regulado pela Portaria n.l>250, de 13 de dezembro de 1989, do 
Ministro de Estadó das Comunicações, ou1orgadàs'até 31 de dC:lembro de 1993. bem como 
as entidades qu~ celebraram contratos de distribuiçâo dI:! sinais de TV a Cabo com as 
empresas conCfssionúrias de Serviços Públicos de Telecomunicações, ao abrigo do CXacrcto 
n.')177, de 17 de julho de 1991, até 06 de janeiro d~ J995, que manifestarem formalmente 
ao Ministério das Comunicações o seu enquadramento nas disposições desta Lei, terão 
assegurado o direito de obtenção de outorga de conce~sâo pnra execução e exploração do 
Serviço de TV a Cabo, com abrangência flslca limitada à área estabelecida nas respectivas 
autorizaçôes ou çontratos, pelo prazo de quilUe anos, contado a partir da data c.la 
publicação do ato de outorga. 

§ 10 - A manifestação de submíssrio as disposições desta Lei assegurará Q direito de outorp 
de concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo e dt.werá ser feita no prazo máximo 
e improrrogável de noventa dias, a partlr da pubhcaçio da Lei que alterou a redação deste 
artjgo. 

§2° - O Poder Execul'Í\o, de posse da manifestaçlode submissão as disposições desta Lei, 
la} como pr~vê este artigo, expedirá e pub!icará., no P"'dZO máximo e improrroBávld de trinta 
dias, o correspondente ato de l",utQrga da concessão para a prestação do Sef\.iço de TV a 
Cabo. 

§3° • As entidades referidas no "ClJpU/" deste artigo que se transformarem em 
concessiorrarúrs c que ainda nã.o ~nham entrado em operação, terão o prazo máximo e 
improrrogável de dO.ttt meses pura o fazerem, a contar da data da publicação da Lei que 
alterou a redação deste anigo, sem (\ que terão cassadas liminarmente suas concessOes. 
§4" - ficam com .. alidados os ato~ praticados com base na redação anterior desta Lei, cxceLO 
êl ~,usa, por part~ do Poder Executivo, de outarpr a concessão às cnridad~$ referidas no 
""élput" deste artigo. . 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-s~ de corrigir uma Il1iustiça cometida pela ~j n.o 8.971/95 ~ já alertada t em J4 l lli95, 
pelo part;c~r do Dep. Koyu lha no Iseu substitutivo ao Rcgulam~T1to do Serviç.o de TV a 
Cabú. No art. ~8 dll Substitutivo cih~do, (I Deputado da uma redação que permite a outorsa 
de concessão a enridadt!> que tjv6sem finnado contrato com as empresas do Sistema 
Telebrás .com base na legislação então vigente, para a prestaçio de serviços de TV a Cabo. 
Recorde-se que, à época, o quadro jhridico vigente era catacteri~do por três dislX'sitivl,)s: 

(a) Portaria n."250/89 que pa~J a eX1gir aUlori.zaçlo do Poder Concedente para a 
prestação de Serviços de Distribui~ào de Sinais de Tdevisào - DISTV~ 
(b) POTl.aria n.O 36, de 2\ de março de 1991, que SlLI'pcndeU o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuiç'o de sinais de Televis!o - D1STV; 
(c) Decreto n.o 177. de 17 dejulh() kie 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de permissio ou autorização pha prestação dos serviços de DISTV aplicava-se 
exclusivamente à ent1dade resflon.c;ável pela eletiva tnmsmisslo dos canais de 
tdcc(Jmanj-ca~, au seja, as TELES, e,,:dcrindo (Jx~$samen~ as \''''Ompanhias que se 
limitassem à " ... s;mples emissão e.foU recepção. armazenamento, conmtação Ou execuçlio 
de qua]quer outra forma de processamento de sinais recebidos ou emitidos por 
equipamentos interligados a qual. ponto de' uma rede". 

A partir de 18í07/9\, portanto, qJlquer empresa constituída, desde que finnasse çontrato 
com wna TELE, poderia explorat o Serviço de TV a cabo. O proprio Ministério "41 
Comunicações quando consultado aedarou, por escrita, que ..... cé nosso entendimento que 
nenhum dispositivo regulamentar oh legal impede. neste momcnto~ negociações e event""i~ 
acordo!; referentes ao assunto, entrd essa e qualquer outra entidade t a TELE ... "Ora, a Lei a 
não prejudicará o direito adquírido

r
l o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 

l;!l 8.977 póclç. prc-jadfcar v dirdto adquirido de entidades que se habilitaram na fonna da 
legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
s~gwtdo a livre iniciativa incentiváda pela. própria Con~tjtujção. Assim é que o pará~rafo 

. único do Art. 170 da Constituição d~enniDa "in vtrbls": 

" É assegurado a todos o nlre exercicio de qualquer atividade econômica. 
independentemente de autorizaÇlo de órgãos públicos. salvo nos casos previstos 
em Lei.~ I 

Os cmpresário~ ,por ~starem ao abrigo de mandamento constitucional. ~-em ter i·m·estKnJ 
recursos financeiros c humanos e~ hoje. caso esta emenda nAo seja acatada, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa; a Justiça. Cabe, 
portanro, ao LegislativlJ C(Jrrigir l') ~cu err01 e\itando que o contribuinte, para ver pre,'ulecer 
o seu direito adquirido, líquido e celtO, tenha que recorrer a procedimentos judiciais. 
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r·PSOBI 

Inclua-se na Medida Provisória nQ 1531-17 onde couber, o 

seguinte artigo: 

'iiilU 

An ..... O inciso X\'. do art. 18. da Lei n':: 8.98i. de 13 de fevereiro de 1995. passa a 
vigornr com II seguime redacão: . 

··..\n.18 ............................ . 

X\' - 1105 casos de concessão de seJ'\'icos públicos precedidll da execucão de obra 
pública. os dados rel:ni\'os ú obra. denrre os quais os elememos do projeto básico que 
permitam sua plena caracteriZllcão. hem {usim lI.\· 1:uranr;u... c.:t:igidas para essa parre 
espec(fica tio contraw. utieqllaúa.'i a caúa Ca!iO e limitaúas (UI "alor úa obra. ,. 

JUSTlFICACÃO 

A Lei n= 8.987/95. que dispõe sobre os regimes de concessões e permlssoes para 
prestação de serviços públicos. estabelece no ano I S e seus incisos. elementos essenciais do edital 
de licitação. inàicando ainda que a norma geral deve ser observada onde couber. A norma geral é. 
no caso. a Lei n= 8666i93. 

Ocorre que 30 não indicar os tipos de garantias eXIglveis para a contratação de serviços 
públicos. a Lei S. 987195. remete o assunto para a norma geral. fato que e\'icientememe provoca 
distorções e equl\'ocos pois as licitações para ser\'iços publicos \'ào desde a contratação para 
prestação de transporte urbano ate a concessão de obras cie hidrelétricas e rodoviárias. estas de 
complexidade e riscos signiticativamente superior. 

O proprio Poder Executivo Federal. em seu recente antepro.ieto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos. já admitiu que "'nas licitações de 
grande \ ulto. envoivencio riscos tecnicos. e financeiros consideráveis" o limité da garantia podera 
ir até cem por cento do vaiar do contrato I ver art. 100. * :; ~. do texto do anteprojeto). 

Evidente que as garantias da Administração na ràse da prestação do serviço. já estão 
muito bem colocaàas na Lei n~ 8.987/95 e vão desde a intervenção administrativa na gestão da 
concessionária ate a declaração antecipada da extinção da concessão. Resta. entretanto. dar á 
:\dministraçào J raculdade de adequar as garantias necessarias às obras que precedem 
contratualmente a prestação do ser.iços. 

'alLMlJIM 

07 / 04 / 98 Ik.iM~M 119~ ______ .. __________________________ ~/--____ ~~_mu------------------
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0EPUr1lXl JOltO A ll'lEIDA I - PSOB i 8A II~ 

Inclua-se na l'Iedida prJv iséria, ng 1531-17 onde couber, o 
seguinte artigo: I 
An ••..• O Art. 29. aa Lei nO 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. passa :1 vigorar' 

acrescido de parágrafo único com a seiuinte redacào: 

"Parágrafo único. O reajustaiento de tarifas praticado pelo concessionário nos 
tennos e fórmulas do contrato de cohcessão. independe de autorizacão prévia do Poder 
Concedenle que. recusando a homologhcão referida no inciso V por consider:í-Io :1busi,·o ou 
indevido. de.enninará a re .. i.uicão ai consumido~s -dos valores cobrados a maior'-, 

.mSTTFTCACAO 

Diz o inciso V, do An. 19, da Lei nO 8.987/95, que "incumbe ao poder concedente 
homologar reajustes e proceder a revisã0

l 
das tarifás na forma desta lei, das nonnas pe"in~ntes e 

do contrato ", ~ote-se que o texto do inctso, com muita propriedade, não se refere a "autorizai' e 
sim a ''homologar'·. com o significado do\confirmar. ratificar ato praticado. Aliás. não poderia ser 
de outra maneira. isto e. interpretar-se que "homologar" tem significado de "confinnação previa". 
provoca o 'mesmo resultado se o termo uÓlizado tivesse sido "autorizar", 

Assim. o inciso V acima referido Indica que. observados a lei e o contrato e procedendo­
se segundo as normas pertinentes. ds reajustes de tarifas podem ser praticados pelos 
concessionãrios sem previa autorização! do Poder Concedente. sujeitando-se contudo a sua 
homologação. isto e. confinnação. Vaiei destacar que o ano :3. inciso IV. também da Lei n= 
8.987/95, determina que "os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 
cláusula essencial dos contratos de conce$são. 

Urge, portanto. deixar claro para Iconcessionãrios que o reajuste pra?cado nos termos da 
lei e do contrato (que obrigatoriamente deve detalhar procedimentos e fórmulas para tanto I 
independente de processos burocráticos le de previa autorização. e para consumidores que c 
Poder Concedente deve agir com ri'gor aq constatar reajustes abusivos ou indevidos. obrigando a 
concessionãria a restituir o que foi cobrado a maior. 

E não se imagine que se a conces+onãria que agir de fonna abusiva só terá de devolver c 
que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n~ 8,987/95 deu ainda ao Poder 
Concedente a faculdade de exnmzuir a I concessão. declarando sua cadllcidade com base no 
parágrafo primeiro. inciso TI, an~ .3 8, que diz ser motivo de declaração de caducidade da 
concessão o fato da "concessionária des~umprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou I regulam .. rares concememes a conces"" l 

1 ___ D_7, __ <M._9_4_/_9_8 __ ~ ______________ ~I_t_~_MOOM __ .. ~fl __ {_(~_N __ ~I~~PiJ&t:=:= 
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Inclua-se na Medida Pro .. ;sória n° 1.531-17 onde couber, o seguinte artigo: 

An .•... Renumere-se o parignfo único do art. 17 da Lei na 8.987, de 13 de feve~iro 
de 1995. para parágrafo primeiro e adicioDe-se ao anigo o parágrafo segundo com a 
seguinte redação: 

"Art. 17 .. _ ••••••••••••.•••.•••••.• 
§ 10 ••••••••• ,. ••••••••••••••••••••••• _ ...... 
§ 1°. Inc(ui-se nas vaDlaleft' ou subsidios de que trata o "caput" deste anigo. 

qualquer tipo de tratamento tribut4rio diferenciado, ainda que em consequêacia da 
natureu jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fIScal que deve prevalecer entre 
todos os concornate. 

.ruSTIF1Ç~çÃO 

Tanto a Lei n" .8.666/93 (Estatuto das LicitaÇaes e Contratos Administrativos) como a Lei 
riO 8.987/95 (nonna geral que dispõe sobre o regime de concessões e permissões para a prestaçlo 
de serviços públicos), expressam a preocupaçlo do Legislativo com o cumprimento do principio 
constitucional da isonomia entre os licitantes· e um certame destinado a selecionar a melhor 
proposta para a Administnçlo Pública. 

A Lei nO 8.987/9S, em seu art. 17 e parágrafo único, prevê inclusive a d~sclassificação de 
propostlS que embutem "vllltagens ou subsidias" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante, salvo quando tais Vlntagens ou subsídios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposiçlo de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei nO 8.987/9S. que é norma geral federal sobre 
concesscles e permiss6es de serviços públicos, de aplic:açlo extensiva ias Estados, Distrito 
Feden1 e Municípios. [jcitaç~es surgirlo em que entre os concorrentes tanto estaria empresas 
privadas como estatais, além de órpnizaç6es que por sua natureza detenham a condiçlo de 
utilidade pública e, ponanto, gozem cenos beneficios tributários. Este fato MO foi expressamente 
previsto. 

Esta emenda procura corrigir esta laama e deixar explicito que qualquer licitaçlo para 
prestaçlo de serviços públicos pelos regimes de concessio ou pemússlo. deve observar ° 
tratamento isonomico também nos aspectos tributário e tisc:al. sem o que, certamente, as 
proposw daqueles que tenham benencios tributários estaria em vantagem em relação às demais. 

_._-~.::d':~: _______ .. ___ .. __ ... __ .. _ ..... _ ..... _._ .... 
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Propoa~o 

,..tEDIDA PROVISÓRIA N,· •• 531-17 de 82 de abril de 1998 

Autor I N· Prontuirlo 
DellutadoP "'ULO BORNHAUSEN 483 

Tipo 
1 ( ) Saprenlva :z ( ) Sub'tltutlvi 3 ( ) Modlftcaliv. 4 ( X ) Aditiva 9 ( ) Subllltlto Global 

I 

PápIa I ArtJco I Pal'Ílera'o I Inciso I AJInea 
01101 U· •• 

, I Texto 

EMENDA 

Acrescente-se no par1' grafo I D, do artigo, 11, onde couber o seguinte teor: 

"A manutenção temP9rária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo, no caso de 
:::~~elétricas a carvão mineral

j
J aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem produto de origem 

. JUSTIFICAÇÃO 
A Lei n.o 5.899 de de julho de 1973 não especifica a aplicação do beneficio quanto a 

procedência do combustível. ~ 
A sistemática de ratei de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis 

para a geração de energia elétrica, co ecida como CCC - Conta de Consumo de Combustíveis, é tida por 
alguns como um subsídio cruzado e po~ outros como um mecanismo operacional indispensável à otimização do 
sistema elétrico nacional, com forte pn;dominânciade geração hídrica; uma vez que mais de 95% da energia 
elétrica gerada no país provem de usi~ hidroelétricas.. '.' . 

Na verdade a CCC qJe paga inclusive o carvão utilizado na geração térmica funciona como 
seguro incluso na tarifa de distribuiÇãO,lque gar,' ante o su, Prim,ento d, e energia nas horas de ponta e nos períodos 
de estiagem,' quando os reservatórios as usinas hidroelétricas não conseguem atender a demanda de energia 
elétrica. . ' . 

, Conceder este instrumento ao carvão importado, que já é privilegiado com alíquota zero, seria 
dar-lhe duplo benefiCio em detrimento ao carvão nacional que gera empregos e movimenta a economia da 
região Sul do Brasil. 

I .'. .' 

/ 
Ánlnatura 
I 

I 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓR'IA NR 1.579-19, ADOTADA EM 2 DE 
ABRIL DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 3 00 MESMO M~S E 
ANO, QUE -ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 14, 18, 34, 44 
E 49 DA LEI NR 9.082, DE 25 DE JULHO DE 1995. DOS 
ARTS. 18, 19, 34, 35 E § 4Q DO ART. 53 DA LEI NIl 9.293. DE 
15 DE JULHO DE 1996, QUE DISPÕEM, RESPECTIVAMENTE, 
SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA OS EXERCrCIOS DE 1996 E 1997-: 

001 002. 

SA 
TOTAl.. DE EIIEND~S: 002 

MP 1579-19 I 
00000l~ 

APRESENTAÇÃO DF. EMENDAS 

Data: 07/04/98 Proposição: Medida Provisória nO 1.579-19/98 

Autor: Deputp.do Sérgio Miranda N° Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Aditiva S () - Substitutivo Global 

I Parágrafo: I Inciso: 

9 TeirtO' .. ' • arquivo .. IS79-19b.doc 

Acresc~nte-se.onde couber, o seguinte artigo à Lei nO 9.082, de 1995: 

Art. As dotações de que trata o.§ 2° do art. 4 J desta lei, relativas ao Orçamento da 

S~guridade Social, somente serão cancelados uma vez esgotadas as possibilidades da'troca ou 

remanejam~to dos recursos ordinários desÚ~adô~ a~ pagamento dosjuros ~ ,encargoS'da'díviilir '. \: 

constantes na Lei Orçamentária Anual de 1996. 

Justificação 

. u~à pa;cela. significativa dos recursos previstos para o atendimento das açõeS dos 

programaS ~ ~eguridade social dependem da aprovação da Contribuição Sobre a Movimentação 

Finaricéini, que se for aprovado, não possibilitará que a União arrecade o mbntanté de R$ ·6' " I 

bilhões previstos na proposta orçamentária. É inadmissível que, diante da iminência de 

inevitáveis cortes nos diversos programas, recursos fiscais e da seguridade sejam utilizados para o 

pai,amento de juros da dívida pública. 

A aprovétção desta emenda é fundamental para que não se privilegie o pagamento de 

juros, enquanto em detrimento do atendimentó dos programas de custeio do Sistema Úni'có de 
Saúde e do pagamento dos beneficios de ação continuada ao idoso e ao deficiente fisico definidos 

na Constituição Federal e regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 

Abril de 1998 
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J 
z Data: 07/04/98 I J Proposição: Med da Provisória nO 1.579-19/98 

. 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda I ' N" Prontuário: 266 

(> Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutivll 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Aditiva 5 () - Substitutivo Global 

I' Página: I de 1 I i Artigo: 999 I p~ágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo - 1579-1ge.doo 

Acrescente-se onde couher o seguinte artigo: 

"Art. Fica o art. 41 da Lei1 n' 9.082, de 25 de julho de 1995, acrescido do seguinte 

parágrafo. que passa a vigorar enquan~1 § ~o, renumerando-se os demais": 

'§ 30 
- O decreto de que trata o parágrafo anterior deverá ser editado 

no prazo de que trata o art. 61 desta Lei, contados da: 

a) PublicJÇão da lei orçamentária anual para dispor sobre os cortes 
I 

referentes aos dispositivos legais submetidos ao princípio da anulidade, de que trata o 

art. 150, inciso m, alínea ['h" da Constituição Federal ou os que, no momento da 

publicação, já estiverem arquivados por motivo de sua rejeição; 

b) AProvJÇãO ou rejeição, por parte do Congresso Nacional, dos 

dispositivos que alterem as ~ontribuições sociais que ainda estejam em tramitação. • 

. lJUstifiéação. . , 

Esta·emenda visa estabelec r prazos paia que o Poder Executivo edite o d~reto de 

qu~ trata o 811: 41 d Lei nO 9.082, q'ue Jstá.,el~e as' di~e~zes orçamentárias para o exercício de , 

1996. I 

. É preciso tratar de forma dlferenciadao~ ~rojetos que alteram dispositivos relativos 

aos ~butos, submetidos ao princípio J·anualidade dos projetos que alterem legislação referente 

às contribuições sociais, que, se aprovaaos forem, terão os seus efeitos condicionados à data da 

respectiva publicação. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-08, ADOTADA EM 02 DE ABRIL 
DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 03 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"INSTITUI AS GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO DE FUNÇÃO 
ESSENCIAL À JUSTIÇA - GFJ, DE ATIVIDADE DE INFORMAÇÕES 
ESTRA TÉGICAS - GDI, DE ATIVIDADE FUNDIÁRIA - GAF E 
PROVISÓRIA - GP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS 0]5. 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 002,003,004,005,006, 

007. 
DEPUTADO EULER RIBEIRO 009. 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 010,011,012. 
DEPUTADO PAULO LUSTOSA 001. 
DEPUTADO RICARDO GOMYDE 016. 
DEPUTADO SALOMÃO CRUZ 017. 
DEPUTADO SÉRGIO AROUCA 013,014. 
DEPUTADO VITTORIO MEDIOLI 008. 
seM. 

Emendas recebidas:. 17. 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1587-08 

000001 J 
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oa( 04/98 MEDIDA PROVISORIA Na 1.587/8 DE 03 A6RIl DE 1998 " .1 
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r.;------~----"------ T~XTO--............ ----:---____ --, 

MEDIDA PROVISÓRIA N." 1.587/8. DE 03 DE ABRIL DE 1998. 

Institui as Gratificações de Desempenho 
de Função Essencial à Justiça - GFJ. de 
Atividades de Informações Estratégicas -
GOL de Atividade Fundiária - GAF e 
Provisória - GP. e dá outras providências. 
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M d'fi . 'o I. . d ~ o I Ique-se o aJ1Jgo -' . que passara a ter a segumte re açao: 

Artigo '3° ~ica instituida a Gratificaçlo de Desempenho de Atividade Fundiária - GAF, 
que será concedida aos ocupantes dos

l 
seguintes cargos etetivos, de nível superior e nível 

intermediário. quando lotados no Instituto Nacional de Colonização e Retorma Agrária -
INCRA e no desempenho de atividades voltadas para a colonização e reforma agrária. 
especialmente as relativas a tiscaliz~ção e cadastro rural e do zoneamento agrário, a 
projetos de assentamento e ao planejabtento da organização rural nos aspectos fundiários, 
de comercialização e de associativismb rural: 

I. de Fiscal de Cadastro e TributJção; 
11. deDrientador de Projeto de Askentamento; 
111. de Engenheiro Agrónomo; I 

IV. de Técnico em Cadastro Rural: 
V. de Técnico Agrícola: 'I 
VI. de Assistente de AdministraçãJ. 

Parágrato Único: A Gratificação J Desempenho de Atividade Fundiária - GAF 
concedida aos servidore.s da categOriafde Assistente de Administração citada no item VI 
desse artigo obedece'rá os seguintes critérios: 

I - Somente serão' beneficiados lqueles lotados nas Divisões de Cadastro e 
desempenhando as mesmas atribuiçõJs inerentes as categorias de Técnico em Cadastro 
Rural e de Fiscais de Cadastro e Tributação Rural: 

11 - O l\lrRA tornecer:ao i\finisteriJ da .~dministraç~ederal e Retorma do Estado -
\1.AR . .E; a relaçã? nominal dos tuncibnáriDs a serem beneticiados. Je acordo com o 
crueno estabeleCido neste parágrato. itbm I. 

lJustificac:ão 

·.A presente emenda visa a extet"ãÕ da Gratiticação de' Desempenho de Atividade 
Fundiária - GAF aos ocupantes dos Icargõs. de .<\ssistente de Administração. somente 
lotados nas Divisões de Cadastro de rivel i~te!mediário. do INCRA p'ara corrigir uma 
grande injustiça teita aos reteridos prqtissiõnais que atuam em atividades correlatas aos 
Técnicos em L adastrQ Rural e Fiscais de Cadastro e Tributação Rural. 

Tra;a-se de categoria que POd~ s'Cf ~on~iderada especítica do INCRA (?elo seu 
caráter e desempenho correlato aos Técnicos em Cada.stro Rural e Fiscais de Cadastro e 
fributação Rural. que" comprovãdamJn"te desempenham atividades típicas de Estado. 
como já re~onheceram o.s dirigentbs da _Autarquia e o próprio Ministério da 
,Administração Federal e Retorma Auráha'- MARE. '.~ 

, A categoria de A~sistente ;e .1. dministração lotada nas Divisões de Cadastro 
sempre etetuou todos os recadastrbentos de imóveis rurais do país. atuando 
etetivamentê em todo processo de tiscálização da propriedade rural. compondo a equipe 
para ação fundiária. assinando laudo$ de vistÇ)ría e avaliação. ministrando curso de 
cadastramento. analisando declarações1 de proprietár.ios, além da criação e emissão do 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, documento legal que traz a .. 
Classificação do imóvel rural. sem o qual nenhum proprietário poderá, em hipótese 
(llguma, negociar com a propriedade nos termos da Lei n.o ~.947/66 e 5.868/72. 
r,egulamentada pelo Decreto n.o 72.106714. Lei n.o 6.746/79 e seu regulamento. o Decreto 
n.o 84.685/80 e Lei n.o 8.629/93. 

(\ 
\ \ ! r-' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-8, de 2 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 24 a seguinte redação: 

"Art. 24. Ressalvado direito de opção e as as situações jurídicas já constituídas à 
data da publicação desta Lei, é vedado aos servidores ocupantes das carreiras e 
cargos referidos nos art. 1 ° e 14, enquando perceberem as gratificações instituídas 
por esta lei, exercer a advocacia fora das atribuições institucionais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja compreensível a preocupação do Poder Executivo em vedar aos 
advogados e assistentes jurídicos o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais, 
entendemos que essa proibição choca-se com o princípio básico do livre exercício da atividade 
profissional, ainda mais quando se trata do advogado, que exerce, em qualquer caso, serviço 
público essencial à função jurisdicional. Porisso, o simples fato de integrar a Carreira não pode, 
salvo por disposição constitucional, ser impeditivo absoluto, mas relativo, como já prevê o 
Estatuto do Advogado. Além disso, a disposição legal - que visa condicionar o pagamento da 
gratificação à proibição - fere o direito adquirido dos que já ingressaram em seus cargos e que, 
licitamente, exercem a advocacia fora do cargo público. Porisso, propomos a emenda no sentido 
de dar à vedação condição optativa e que respeite ao princípio do direito adquirido. 

Sala das Sessões, O~rfI.. ) ~8 

MP 1587-08 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-8, de 2 de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se no art. 3°, o seguinte inciso: 

"Art. 3° ............ .. 

IV - Técnico de Cadastro; 
V - Técnico de Colonização; 
VI - outros cargos de nível intermediário e superior do INCRA no exercício de 
atividades de apoio direto às atividades referidas no "caput". 

Abril de 1998 
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JUSTIFICAÇÃO 

A criação da Gratifi~ção de Desempenho de Atividade Fundiária não poder 
tomar-se um instrumento para a di'fÍsão interna no INCRA, por meio de discriminações entre 
servidores que a ela farão jus e os demais. Há um todo a ser considerado: a instituição, onde 
todos os servidores contribuem pani a consecução de seus objetivos institucionais, qual seja a 
implementação de uma reforma asl-ária efetiva em nosso país. Nesse sentido, esta emenda 
assegura a todos os servidores do INCRA o pagamento da GAF, assim como, no âmbito do 
IPEA, a (fDP atende a todos os serlridores da instituição, inclusive aqueles que prestam apoio 
direto à atividade fim. I J 

Saladas Sessões, ~f~/q9 

~j 
~. ~d V~QIIM.~~ 

~fw 

MP 1587-08 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-8, de 2 de abril de 1998 

lMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .... A partir de 1°.lde outubro de 1997 será devida, aos servidores públicos 
civis do Poder Exec~tivo" da União' em efetivo exercício Gratificação de 
Representação correspondente' a 45% do respectivo vencimento básico. 
§ 1°. A vantagen de que irat~ ,0. :'caput" não poderá ser acumulada com a 
vantagem de que trata ~ art. 62 da Lei nO 8.112, de 1990, nem com as vantagens 
decorrentes de quintos ou décimos incorporados com base na Lei nO 8.911, de 
1994. I 
§ 2°. Não se aplica o disposto neste artigo aos servidores do Banco Central do 
Brasil, nem aos servidotes das 'carreiras e categorias que percebam gratificações 
ou adicionais associados ao desempenho ou produtividade de qualquer 
denominação ou naturez1." 

I. 
JUSTIFICAÇAO 

Enquanto vão sendo cnjdas vantagens diversas para carreiras específicas, a fim 
de assegurar-lhes salários compatíveis com o mercado e competitivos com o próprio serviço 
público, nega o Governo a reposição d perdas salariais acumuladas que, desde janeiro de 1995, 
ultrapassam 35%. Essas perdas são d~ caráter geral, e a grande massa do funcionalismo não 
teve, como tiveram carreiras civis e militares, compensações por meio de vantagens específicas. 
Com isso, ao negar a inflação passalda, o governo tenta descaracterizar que o que vem 
concedendo, na verdade, são reposiçõe~ parciais, fraudando o art. 37, X da Constituição. Ainda 
que formalmente a situação pareça normal, na verdade se afasta o direito de todos enquanto se 
reconhece o de alguns à reposição desta perdas. 
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Para reduzir esta disparidade de tratamento, propomos uma medida modesta, mas 
ainda assim factível, similiar ao que foi adotado no Poder Legislativo, onde se buscou reduzir o 
fosso entre servidores por meio da criação de gratificação de representação inacumulável com as 
atuais gratificações de produtividade ou com a vantagem do art. 62 e com os quintos ou décimos 
incorporados. Essa fórmula atende à necessidade de ampliar o rol de beneficiários, sem produzir 
novas distorções. 

Sala das Sessões, 0;/ 041 ~E 

MP 1587-08 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-8, de 2 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do § 40 do art. 13 para a seguinte: 

"Art. 13 .... 
§ 4°. A GP, compatível com as demais vantagens atribuídas ao cargo efetivo, 
incorpora-se ao vencimento nos prazos e na forma estabelecida pelo art. 62 da Lei 
nO 8.112, de 1990 e pela Lei nO 8.911, de 1994, sendo incompatível o seu 
recebimento com a vantag~m decorrente de quintos ou décimos incorporados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vantagem provisória, ainda que tenha natureza transitória, não pode ser 
utili,zada como meio de burla ao que dispõe o art. 40, § 40 da CF. A única forma de dar a essa 
vantagem essa natureza é associá-Ia a condição especial de trabalho, e ainda assim se, da ·mesma 
forma como são consideradas as gratificações de representação devidas pelo exercício na 
Presidência: da República e em outros órgãos, se preveja a sua incorporação após o· interstício 
exigido pelo art. 62 da Lei nO 8.112/90. 

Para que não se permita, portanto, a fraude à Constituição, essa emenda deve ser 
acolhida. 

Sala das Sessões, O ~ o~1 ~ a 
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MEDIDA PROVI< ÓRIA N° 1.587-8, de 2 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do L. 7' para a seguinte: 

"Art. 7'. A avaliação dl desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra 
de ajuste, calculada prol carreira ou cargo onde os beneficiários tenham exercício: 
I - no máximo 20% dOf servidorespoderão ficar com pontuação de desempenho 
individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de 
pontos fixados para a aialiação de desempenho individual. 
11 - no máximo quarenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação 
de desempenho individu~1 acima de 800/0 do limite máximo de pontos fixados para 
a avaliação de desemperfuo individual. 
§ 1°. Caso o número dd servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas 
nos incisos I e 11 excedk o limite máximo previsto para cada uma destas faixas, 
excluídos do cômputo cF. servidore~ investidos em cargos em comissão e funções 
de confiança que façam Ijus à Gratificação e os servidores que ainda não tenham 
sido objeto de duas avaliações sucessivas, serão utilizados os seguintes critérios 
para desempate: I 
a) maior tempo de pennanência no órgão ou entidade; 
b) melhor classificação nb concurso para ingresso na carreira ou no cargo; 
d) maior grat: de titulaçã~; 
c) data mais antiga de ingresso na carreira ou no cargo." 

. . 1uSTIFICAÇÃ~:' 

. O· conjunto de regras propo,Js pela Medida :ProviSÓria no art. 7' é absolutamente 
inconsistente. Propõe uma sistemática db avaliação que, 'caso os servidores mereçam pontuação 
individual máxima, acaba por punir ? conjunto dos beneficiários, rebaixando o valor da 
gratificação a que fariam jus. Não ape1,las isso impede que seja recompensado o mérito como 
tende a produzir uma falsa competiçã? interna que contraria todas as noções modernas de 
administração que orientam a avaliação oe desempenho' com base no trabalho de equipes. Além 
disso, são fixadas faixas de ajuste difetenciad'as ~m t.êlação a outras situações já em uso no 
próprio' Poder Executivo, corri é o caso~das gratificaçoes devidas aos servidores ,da CVM e da 
SUSEP, onde pelo menos 40% podem s luar-se na' faixa de desempenho superior a 80%. Outro 
absurdo está na fonna como são fixa os os critérios de desempate, priorizando o grau de 
titulação e o exercício de comissionameJtos. Porisso, propomos as modificações contidas nesta 
emenda., " , 

Sala das Sessões, o:tl Q ~ I ~ s 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.587-8, de 2 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art .. 9° para a seguinte: 

"Art. go. Oi servidores titulares de cargos efetivos de que trata esta Lei que 
nlo se encontrem na situaçio previstu nos art. 1° ,2°,30 e ao perceberlo u 
Gratificações de Desempenho nas situações de efetivo Hercicio previstas no 
art. 102 da Lei n° 8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando 
couber, na forma do regulamento." 

JUSTIFICAÇAo 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos servidores em 
todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei nO 8.112, de 1990, protegendo-se aqueles 
que, em razão do interesse público, em especial os que se achem cedidos ou requisitados por 
outros órgãos no interesse da administração . 

. Sala das Sessões, 0),,/04/ QS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1587-08 
000008 , J 
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"Dê,;;se ao art. 3° da MP N° 1.587·8 de 3 de abril de 1998 a seguinte 
redação: 

" Art. 4°· Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Fundiária - GAF, que será concedida aos ocupantes dos seguintes cargos técnicos de 
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nível superior e médio, quando 11tadOS no Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária-INCRA e no desempenho de atividades voltadas para a 
colonização e reforma agrária, esp cialmente as relativas à fiscalização e cadastro 
rural e do zoneamento agrário, a projetos de assentamento e no planejamento da 
organização rural nos aspectos fundiários, de assentamento e de associativismo 

rural: I 
I - de Fiscal de Cadastro Rural e Tributação; 
11 - de Orientador de ~rojeto de Assentamento: 
IH - de Engenheiro Agrônomo; 
IV - de Engenheiro; 
V - d'! Arquiteto; 
VI - de Geógrafo; 
VII - de Geólogo; 
VIII - de outras categofÍas que comprovadamente exerçam atividades 

de geoprocessamento na Ação Fundiãria. 

\ 

. . JUSTIFlfA TIVA 

A Reforma Agrária tem como pré-requisito o conhecimento prévio da 
siruação jurídica e das condições d~ meio fisico de cada imóvel para inseri-lo no 
âmbito das áreas eleitas como prioritárias para sofrer a intervenção do Estado, com 
vista à transfonnação <te sua estruturá agrária. 
. As informações qua4to às características de cada imóvel são 
privilegiadas, por serem de caracter particular, obtidas por vias declaratórias ou pela 
ação dos agentes da refonna agrária. I ' 

O tratamento das infonnações é atribuição exclusiva dos agentes da 
Reforma Agrária, no exercício d6 poder que emana da Lei, em prol do 
reordenamento territorial com vistas ~ socializar o acesso à terra e consequentemente 
gerar empregos, renda através do desenvolvimento agropecuário e florestal, de forma 
ecologicamente equilibrada, economifamente viáve~ e socialmente justa. 

Na consecução desta premissa os agentes de refonna agrária assumem 
responsabilidades de agentes do Es+do, face as tarefas estratégicas e prioritárias 
portanto, indelegáveis. \ 

JUSTIFICA TlV A 

." ... " Est~s atividades indJlegáVeiS do Estado são desempenhadas no 
INCRA por servidores ocupantes hos cargos efetivos de Engenheiro, Geógrafo, 
Geólogo, ,"ArqúitetOs, Assistentes ]\écnicos, Topógrafos, e outros servidores I que 
comprovadamente atuem na área de geoprocessamento de fonna integrada e 
harmônica com as demais categorias de servidores do órgão, já beneficiados com a 
GAF, respondendo solidariamente~las .prerrogativas de planejamento, elabofàção 

. de projetos, supervisão, fiscalizaçãb, vistoria, avaliação, perícia, arbitramento e 
coordenação <Je todas as a~c.:s que foncorrem para a efetiva execução da Reforma 
Agrária. ·É assim que' o INeRA' está respondendo pelos objetivos e metas -do 
Governo Federal: Desta fonna:. jhstifi~a-~e a, inclusão das categorias a~ima 
referellciadas.da.pereepção da vantágbm ériact8. .. . 

, . Assim, de maneira eq~ivalente' ao tratamento que foi dispensado às 
categorias de Engenheiro Agrônom6, Orientadores de Projetos de. Assentamento, . 

. FisCal . de~ éarlastroRural e Tributa{ão esta proposição contempla a extensão da 
Gratificação de Desempenho da Atividade Fundiária - GAF a todas as categorias 
funcionais do INeRA que executam \ Ação Fundiária e a Refonna Agrária 

r; 
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In~lua-se, onde couber, o seguinte artigo e seus parágrafos: 

"Art. - Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária­
GDPP, devida aos servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social". 

§ 1 ° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária terá como 
limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a (,,1820%, 0,0936 
e 0,0465 do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior, do nível 
intermediário e do nível auxiliar, observado o disposto no art. 2° da Lei nO 8.477, de 1992, 
e os limites estabelecidos no art, 12 da Lei n° 8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, 
de 1994. 

§2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será calculada 
obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e institucional do 
Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da Previdência e 
Assistência Social e da Administração Federal e Refonna do Estado, até 31 de maio 
de 1998. 

§3° Os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, quando cedidos para órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal para o exercício de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de Desempenho 
e Produtividade Previdenciária de acordo com o disposto nos §§ 2°, alíneas a e b, e 3° do 
artigo 2°. 

§4D A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjunto, de fonna não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de 
agosto de 1992, vedado seu pagamento aos servidores do Ministério que percebem a 
Gratificação de Estimulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEF A ou a GDE, instituída 
pela Lei nO 9.620 de 1998. 

§5D A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a 
partir da data da publicação, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de 
que trata o §2D

. 

Justificativa 

o Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, 

entre receita e despesa, o equivalente a 102 (cento e dois) bilhões de reais, um dos maiores 

orçamentos da América Latina. 

O MP AS, dentre outras atividades, concede, mantém e paga beneficios pecuniários 

a cerca de 18 milhões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de 

contribuintes (trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 30 milhões de pessoas, 

sem contar as cerca de 4,0 milhões de empresas cadastradas no rol das recolhedoras da 

contribuição previdenciária que, diga-se de passagem, é a mais volumosa do país, 

equivalente a 1,5 vezes o valor de todo o imposto de renda arrecadaóo relativamente às 

pessoas fisica e juridica. 
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Toda essa massa grandiosa de ações administrativas é realizada por um conjunto 

de servidores que não ultrapassa 41 bl, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase 

sempre mal remunerados, o que eJplica, em princípio, a ocorrência de filas e atrasos 
nesses serviços, noticiados periodica~ente pela imprensa. 

A adoção da Gratificação dd Desempenho e Produtividade Previdenciária é um 

poderoso instrumento de política JJministrativa, trazendo, de imediato, os seguintes 
beneficios: I 

a - aumento da jornada de Itrabalho dos servidores previdenciários em cerca de 

33%, eis que boa parte deles trabalha seis horas diárias e a GOPP obriga a uma 
jornada de 8 hóras por dia; 1 . 
b - aumento global da arga horária, o que permitirá a ampliação do 

atendimento, especialmente Inas áreas de beneficio e arrecadaçào, com evidentes 

ganhos de produtividade 9ara o sistema e, em decorrência, tornando mais 
r~pidos e prestantes tais serviços, em proveito dos milhões de beneficiários e 
contribuintes; 1 
c - o aumento da carg horária global também tomará praticamente 

desnecessária a convocação de novos servidores, com o acréscimo do quadro e, 
I portanto, da folha de pagamento; 

d - a GDPP será paga tãO: somente a quem trabalha, na exata medida da 

qualidade/quantidade do tra~alho realizado pelo servidor e por sua unidade 

funcional de trabalho. Haverá, pois, além da expansão da carga horária uma 

sensível melhoria no desempdnho do orgão, ou seja, a prestação de um serviço 

mais rápido, qualitativamente !melhor e a custo menor; . 

e - o custo adicional dessa defPesa na fo~ha de salários é estimado em menos de 

0,5% da movimentação financeira do Orgão, eis que tal gratificação não se 

aplica a Procuradores e FisJis e Supervisores Médico-Pericial, detentores de 
vantagens específicas; I 

f - em síntese, a GDPP é o ins~rumento ideal para o sistema de remuneração dos 

servidores do MP AS, pois p~mia o bom funcionário, estimula a melhoria da 

qualidade, expande a quantidJde de serviços e custa bem mais barato do que 

qualquer outra alternativa objefivando o mesmo resultado. 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio à presente emenda, por se tratar 
I 

de uma valiosa ferramenta na melhoria dos serviços públicos, notadamente aqueles 
prestados aos trabalhadores de mais baixJ renda 

-~A!;SIIATURA."- - '·i 

I 
. - -·-·----·---·---·1·· .---- ___ o _ •• _._ •• ____ • ______ _ ] 
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DA-se ao art. 30 da Medida Provisória nO 1587 a seguinte redação 

"Art. 3Q Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ativida­
de Fundiária - GAF, que será concedida aos ocupantes dos seguintes car -
gos efetivos, de nlvel superior e de nlvel intermediário, quando lotados 
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e no de -
sempenho de atividades voltadas para a colonização e reforma agrária, es 
pecialmente as relativas à fiscalização e cadastro rural e do zoneamentõ 
agrário, a projetos de assentamento e ao planejamento da organização ru­
ral nos aspectos fundiários, de comercialização e de associativismo ru -
ral' 

I - de Fiscal de Cadastro e Tributação Rural; 
11 - de Orientador de Projeto de Assentamento; 
111 - de Engenheiro Agrônomo; 
IV - de Técnico em Cadastro Rural." 

JUSTI FICAÇJ10 

Louvável a iniciativa governamental que instituiu gratificações de de sem 
penha para estimular categorias funcionais consideradas estratégicas. De fato, es~ 
se tipo de vantagem, que vincula a sua concessáo, em termos de montante, ao desem­
penho ,eficaz do servidor, demonstra a preocupação com a melhora da qualidade na 
prestação dos serviços públicos. 

No contexto do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, 
a criação da Gratificação de Desempenho de Atividade Fundiária - GAF irá contribu­
ir para.o aprimoramento e a eficiência das ações desenvolvidas pela instituição 
Contudo, a Medida Provisória em questão cometeu injustificável omissão ao não con 
templar, em seu texto, os servidores ocupantes dos cargos efetivos de Técl1ico em 
Cadastro Rural, que, em muito, se assemelham aos Fiscais de Cadastro e Tributação 
do mesmo Instituto. Com efeito, tanto o Fiscal de Cadastro e Tributação como o Téc 
nico em Cadastro Rural desempenhem atividades relacionadas com o cadastro rural ,­
que englobam operações da maior importância para o processo de reforma agrária 
(classificação da propriedade rural como produtiva ou improdutiva, estabelecimento 
da dimensão dos imóveis rurais - minifúndio, pequeno, médio ou grande, etc.). 

Dessa forma, não se justifica a exclusão dos Técnicos em Cadastro Rural 
da incidAncia da vantagem criada. Assim, de maneira: e~.: ivale.nte ao tratamento que 
foi dispensado aos Fiscais de Cadastro e Tributação, sS8;lProPosiçãO contempla a 
extensão da Gratificação de Desempenho de Atividade F ndi rria - GAF para os Técni-
cos em Cadastro Rural do INCRA. I , 
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a seguinte 

i~ 
MEOID~ PROVISORIA NQ 1587 

Institui as Gratificações de Desempenho 
de Função Essenciel à Justiça - GFJ, de Ati 
vidade de Informações Estrstégicas - GOl 7 
de Atividade Fundiária - GAF. e Proviaória­
GP e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alínea "c" do inci~o II do art. 50 da Medida Provisória nQ 1587 

r.d.ç~O:'Art. 5' •••••••••• l ........................................... . 
11 - ••••••••••••• j •••••••••••••• - •••• - •••••••••••••••••••••••• 

I 
c) do Ministro de Estado Extraordinário de Polltica Fundiária, 

no caso dos cargos de q~ tratam os incisos I, II,IIIe IV do art.Jº.n 

JUSTI FlCACAO 
A alteração da alínea mencionada se justifica para efeito de inclusão do 

inciso IV, que diz respeito aos cargod de Técnico em Cadastro Rural. Essa proposi -
ção complementa emenda anterior que dispõe sobre a extensão da Fratificação de De -
sempenho de Atividade Fundiária - GAF aos servidores da categoria funcional de Téc­
nico em Cadastro Rural. 

, 11# lllV 
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I Acrescente-se ao art. 32 da Medida Provisória nQ 1587, os seguintes inci-
sos IV e V: 

I 
! "Art. 3Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - de Técnico em Cadastro Rural; 
V - de Técnico Agrlcola." 

JUSTI FICACAO 

A Gratificação de Desempenho de Atividade Fundiária - GAF é defini 
da no art. 30 que se pretende alterar como devida aos ocupantes de certos cargos 
efetivos, "quando lotados no INCRA e no desempenho de atividades voltadas para a 
colonização e reforma agrária, especialmente as relativas à fiscalização e cadas­
tro do zoneamento agrário, a projetos de assentamento e ao planejamento da organi 
zação rural nos aspectos fundiários, de comercialização e de associativismo rural". 

Os servidores ocupantes dos cargos que se propõe sejam incluídos no 
artigo atuam junto aos servidores já contemplados com a gratificação, executando 
trabalhos de natureza técnica que compreendem planejamento, elaboração, implanta -
ção e acompanhamento de tarefas relacionadas com o zoneamento, fiscalização e ca­
dastro rural, bem somo com a prestação de assistência, divulgação e orientação d9 
técnicas aplicadA,às atividades agrícolas e a execução de tarefas agropecuárias. 

Tais atribuições são de suma importância para o INCRA, pois estão 
diretamente inseridas no processo de reforma agrária em suas atividades finalísti­
cas, que são, inicialmente, a identificação e vistoria de imóveis rurais, com vis­
tas à desapropriação e, posteriormente, a seleção de beneficiarios, a coordenação 
dos assentamentos e o acompanhamento dos trabalhadores rurais nos respectivos pro­
jetos. 

A proposição visa, assim, corrigir injustificável lacuna constante 
do téxto emendado. 

,----------------------------"_'U" 
I 

V IIU 

l I 
1--_.,--
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MP 1587-08 

I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-8, DE 02 DE ABRll 

I 

i 

EMENDA ADITIVA 
I 

000013 

- Acresoent ..... onde couber, o ~ Artigo: 

"Art. A Gratificaçao de ltiVidade de que trata o art. 31! da Lei Delegada 
~ 13, de 27 de agosto de 1992, ihtegra a remuneraçao dos cargos da Carreira 
criada pelo Decreto-Iei nO 2.225, de t de janeiro de 1985." 

JUSnFICAçAO 

A Gratificação de Atividade, btulda em 1992, vem sendo percebida pela 
esmagadora maioria dos servidores fckterais, especialmente os oriundos do Plano de 
Classificação de Cargos do Serviço PÍlblico Federal Civil. Não faz muito tempo, essa 
gratificação foi estendida a servidores integrantes de carreira da Polícia Federal. Ademais, a 
extensão da referida gratificação a detenrlinadas categorias funcionais, bem como a atribuição 
de outras gratificações recém-criadas a átguns segmentos do funcionalismo público federal, 
inclusive da área militar, vem provocando sérias distorções no sistema remuneratório do 
pessoal civil, de tal modo que mio-de-otira especializada, essencial à consecução de um dos 
principais objetivos do Governo, qual sdja o de aumentar receitas, sem aumento da carga 
tributária, mediante cobrança e fiscaliiação dos tributos já existentes, nio tem sido 
contemplada com remuneração que cbrresponda às responsabilidades dos cargos, à 
complexidade das atribuições desempenha~as e à importância da atividade para as finalidades 
do Estado. I 

Portanto, a emenda ora proposta é no sentido de corrigir distorções na tabela 
remuneratória dos servidores integrante~ da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, 
buscando, assim, atingir equilíbrio remun~atório. entre as carreiras do Serviço Público que 
desempenham atividades de importância e Jomplexidade assemelhadas . 

..-I. li +:.~ 
Deputado SÉRGIO AROUCA 

Líder do PPS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-8, DE 02 DE ABRIl 

EMENDA ADITIVA 

- Acrescente-se, onde couber, o seguinte Artigo: 

MP 1587-08 

000014 

"M. A Gratificação de Atividade de que trata o art. 3!! da Lei Delegada 
~ 13, de 27 de agosto de 1992, integra a remuneração dos cargos da Carreira 
criada pelo Decreto-lei n2 2.225, de 10 de janeiro de 1985." 

JUSTIFICAÇAo 

A Gratificação de Atividade, instituída em 1992, vem sendo percebida pela 
esmagadora maioria dos servidores federais, especialmente os oriundos do Plano de 
Classificação' de Cargos do Serviço Público Federal Civil. Não faz muito tempo, essa 
gratificação foi estendida a servidores integrantes de carreira da Polícia Federal. Ademais, a 
extensão' da referida gratificação a determinadas categorias funcionais, bem como a atribuição 
de outras gratificações recém-criadas a alguns segmentos do funcionalismo público federal, 
inclusive da área militar, vem provocando sérias distorções no sistema remuneratório do 
pessoal civil, de tal modo que mão-de-obra especializada, essencial à consecução de um dos 
principais objetivos do Governo, qual seja o de aumentar receitas, sem aumento da' carga 
tributária, mediante cobrança e fiscalização dos tributos já existentes, oiC' tem sido 
contemplada com remuneração que corresponda às responsabilidades dos cargos, à 
complexidade das atribuições desempenhadaS e à importância da atividade para as finalidades 
do E;sta4o. 

Portanto, a emenda ora proposta é no sentido de corrigir distorções na tabela 
remuneratória dos servidores integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, 
buscando" assim, atingir equilíbrio remuneratório entre as carreiras do Serviço Público que 
desempenham. atividades de importância e complexidade assemelhadas. 

',' À- ,~ .. 
Deputado SÉRGIO AROUCA 

Líder do PPS 
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MP 1587-08 

000015 

EMENDA N° /98 

Depilado BENEDITO DOMINGOS 

I 

I 

I 

I 

À Medida Provisória nO ) .587-8, de 
02 de abril de 1998, que institui as Gratificações 
de Desempenho de Função Essencial à Justiça _ 
GFI, de Atividade de lnfonnações Estratégicas _ 
GOL, de Atividade Fundiária - GAF e Provisória 

l 
-GP, e dá outras providências. 

"-se ao art. 13 e seu § 10 da Medida Provisória nO 
I 

1587-8, a seguinte redação: 

'~An. 13. [Até que seja promulgada lei dispondo sobre a 

remuneraçãb dos ocupantes de cargos da área jurídica 'do Poder 
Executivo, lpoderá ser paga Gratificação Provisória _ GP aos 

ocupantes de cargos efetivos de Procurador e Advogado de 

autarquias ~ fundações publicas federais, de Assistente Jurídico 

não transpoJtos para a carreira da Advocacia-Geral da União na 

fonna do diJposto no inciso I do art. J 9 da Lei n° 9.028, de t 995, 

da carreira ~e Defensor Público da União, de Procurador do 
Tribunal M~rítimo, bem como aos Advogados de Empresas I 

Públicas e Sociedades de Economia Mista, em exercício nas 

Procuradori~ da União que integram a Advocacia-Geral da 

União. [. . 

§ ) ° A GP será paga em valor correspondente a 85% do mai(lr 
valor do vendimento básico de nível superior fixado na Tabela de 

I 

Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida 

no Anexo 11 Ja Lei n° 8.460, de ] 992, e alterações posteriores, e 
não será pa~ cumulativamente com a Gratificação TempOrária 

instituída pel6 art. 17 da Lei nO 9.028, de 1995, salvo se seu 
I 

beneficiário for Advogado de Empresa Pública ou Sociedade de 

Economia Mi~ta em exercício nas Procuradorias da União que 
integram a Ad~ocacia-Geral da Uniã~ 

JUSTIFICATIVA 

I 
I 

A emenda apresentada visa, tão-somente, corrigir uma I 

grande injustiça feita aos Advogados de Empresas Públicas ede Sociedade de 

Economia Mista que. se ~ncontram em exercício nas Procuradorias.· dá·. 
União/AGU. 
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Esses Advogados vêm exercendo as suas atribuições 
no âmbito das refelidas procuradorias desde que a União passou a ser defendida 

pelos membros da Advocacia-Geral da União, tendo em vista o número 
insuficiente de membros efetivos da referida Instituição. 

Por isso me~mo, há necessidade de se pagar, a esses 
laboriosos protlssionais do Direito, o mesmo beneticio atribuído a outros tantos 

advogados do Poder Executivo, uma vez que as atribuições exercidas são 
idênticas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Sala das Sessões, 06 de a 

BENEDITO 

I 

L 
MP 1587-08 

000016 

, CJ -SUPRESSlVA 2 O . SU!lSTlTUtrlVA 3 O . MOOlfICAT,... 4 [ij - .OITl<A 9 O -SUeSTITUTTlVO GLOIIAL 

J 

rn~/;~1-J Lr __ -_2_~_·~_'G' ___ L___=D:..:.:N:...:;_=-~_=~G_R'_FO~_-_-_-;:_ -_ -_ -_"_'C'_5)~~~~~:,--_-_ -_ -_A' __ ",_r"_~ __ -, 

~----------------T~XTO------------------, 

I' 

I 
I 

"Institui as gratificações_ ....... _ ...... ." 

Inclui o Parágrafo Único ao art. 24 

Art. 24 - ............... . 

Parágrafo Único - ressalvados os direitos adquiridos aos que 
ingressaram na carreira antes da publicação desta lei. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1.587-8, não obstante o avanço no sentido de 
conferir uma nova estrutura às carreiras responsáveis pela defesa judiCial e 
extrajudicial da União, suas autarquias e fundações, trouxe estampada em seu 
artigo 24 a vedação do exercício da advocacia fora das atribuições institucionais, 
incorrendo, nesse particular, em flagrante inconstitucionalidade, pois os servidores 
que ingressaram na carreira anteriormente à edição da MP têm direito adquirido 
ao exercício privado da advocacia, desde que não exerçam contra a Fazenda que 
os remunera. Esse é, aliás, o teor do próprio Estatuto da Ordem dos Advogados 

Abril de 1998 
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I 
do Brasil que, em seu artigo ao, prevê: "Art. 30 - São impedidos de exercer a 
advocacia: 1 - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra 
a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade 
empregadora". I 

Com efeito, a redação do artigo 24 da MP, na forma como se encontra 
lançada, está a ofender tanto d direito adquirido daqueles que, ao ingressarem na 
carreira, têm a prerrogativa do exercício particular da advocacia (com ob~ância 
do impedimento contra a Fazehda Pública), como a própria autonomia c;to órgão 
de classe (a OAB) em regrar a atividade privada de seus filiados, pois eSSSt na . 
medida em que não venha a prejudicar o desempenho das atribuições inerentes 
ao cargo de advogado público, ê regrada autonomamente pela OAB. 

I!: 

I \\ 

Terça-feira 14 00079 

[_ .. _-- ] 
I[ 

\ 

'! 

'I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ 

MP 1587-08 

000017 

rr-:-;_4~ , ......... ----'-I ---
I 06(.04igeJ EMENDA A "'EDIDA PRDVIJSORIA N" 1.587-8 DE 02.04.98 

J 
:L" =====~~~:::~-;;.;;.-~-..;;.;..-~_Ii----____ --J.I ~I' "'-ooanoMr{o-, _ DEP. SA LOMJtO CRUZ I . . . 

rt:'1·--------.... · -------, ... ~--~--~----------. . 10' -- Z []. ~- 3 [j. -- 4!J - -,-. 9 t:J. IWSTmomw ___ 

r=--~ r·3:~'---.---~\ ·~~O--"----IOC'U AL"~"~ 
~ _______________________ ~l_~ _____________________________ ~ 

ACRESCENTE-SE AO ART. 3g, o INCISO IJ, FICANDO o ART. 3g COM A SEGUINTE REOAÇJtO: 
ART. 3" FICA INSTITUIDA GRATIFICAÇJtO DE DEsEPlPENHO DE ATIVIDADE FUNDI~RIA- GAF r 

QUE SER~ CONCEDIDA AOS OCUPANTES 005 SEGUINTES CARGOS EFETIVOS, QUANDO LOTADOS ' 
, NO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇJtO IE REFORPIA AGRARIA - INCRA, E NO DESEMPENHO r 

DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA A COLONIZAÇJtO E REFORMA AGRARIA, ESPECIALMENTE AS r 
1 , 

RELATIVAS A FISCALIZAÇJtO E CADASTRO DE ZONEAMENTO AGRARIO, A PROJETOS DE ASSENTA 
1 -

/'lENTOS E AO PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO RURAL NOS ASPECTOS FUNDIARIOS, DE COMER-
CIALIZAÇ~O E DE ASSOCIATIVISMO RURAL. 

liDE FISCAL DE CADASTRO E TRI8UTAÇAO RURAL 
lI-DE ORIENTADOR DE PROJETOS DE ASSENTAMENTOS 

1 

III .. DE ENGENHEIRO AGRONOMO 
IJ-DE TECNICO AGRICOlA 

l JUSTIFICATIVA 

O TECNICD AGRICOLA DESEPlPENHA SERVIÇOS VERDAOEIRAMENTE CORRELATOS AOS DESEPlPE­
NHADOS PELOS ENGENHEIROS AGRONOPlOS ALE DE ATIVIDADES ESPECIFICAS AO TECNICO, 
TAIS COMO: \ \ 

I:, 
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lC 

CADASTRAMENTO E RELAÇ~O DE BENEFICIARIOS, ORGANIZAÇ~O E ACOMPANHAMENTO DOS PROJf 
TOS DE ASSENTAMENTOS, SUPERVISAO E ORIENTAÇAO DA APLICAÇAO DOS CREDITOS DE IMPL! 

NTAÇAD E CREDITO ~. 
FACE A IMPORTANCIA DAS ATRIBUIÇOES CITADAS, TORNA-SE IMPRESCIDIVEL A ADOÇA0 

MECANISMO DE VALORIZAÇAO DO CARGO~ 

I 
~b I~ ~. 1 -

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.599-43, DE 02 DE ABRIL DE 1998, QUE 
" DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.742, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1.993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

€ONGRESSlSTAS 
DEPUTADO AIRTON DIPP 

DEPUT ADO ARNALDO F ARlA DE SÁ 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

DEPUT ADO PAULO PAIM 

DEPUTADA RITA CAMATA 

DEPUT ADO SÉRGIO MIRANDA 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 21 

EMENDA NÚMEROS . II 
020,021. 

016. 

002,004,005,007,008, _ 
01I,Ol~01~OI8,019. 

001, 003, 006, 009, 01: 

014. 

010,015. 

DE 
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MP-l.599-43 
000001 

i 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-43, de 2 oe IIUI.I~ .. _. 
I <' 

!: 

i 

I 

I 

Dá nova redação a dispositivos da lei na 8.742, 
de 7. de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da AssistetJcia Social, e dA outras 
providências. 

EMErIDA SUPRESSIV A 
I 

Suprima-se a alterÁção ao art. 18 da Lei n° 8.742/93, promovida 
pelo art. 10 da Medida Provisória. 

I 

I 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

O dispositivo que l queremos suprimir altera a periodicidade da 
convocação da Conferência NaCIonal de Assistência Social de 2 para 4 anos. O 
adiamento das conferências nãol se justifica senão pela intenção de esvaziar a 
oportunidade de que sejam di~cutidas e questionadas as polfticas sociais -
inexistentes - do Governo FHC.I 

Sala das Sessões, I 

I 

I 

I 

- PTIRS 

MP-l.599-43 

000002 

MEDIDA PROrSÓRJA N· 1.599-43, u~ • u_ ••••• __ 

I 

i 

I EMENDA SUPRESSIVA 

! 

Terça-feira 14 00081 

Suprima-se a altebção ao art. ) S da Lei n° 8. 742/93, promovida pelo art. 
1

0 

da Medida Provisória. I 

JUSTIFICAÇÃO 

i 

O dispositivo que Iqueremos suprimir altera a periodicidade da convocaçào 
da Conferência Nacional de Assistência Social de 2 para 4 anos. O adiamento das 

co.~fcrê~cias. não se jUS~ifi~a senão p~l~ jntenç~(~ de. esv~ziar a oportunidade de que 
sejam discutidas c qucstlontdas as polttlcas SOCiaiS - mexlstentes - do Governo FHC. 

Sala das Sessões. ~O~ I~e 
i 

~_!~~ 
'"l[\~ 
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MP-l.599-43 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-43, de ~ u'" .. ., ... u," Jl.nu 
.-;' 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao § lOdo art. 20 da Lei nO 8.742/93, 
promovida pelo art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos 
deficientes e, principalmente, dos idosos carentes ao beneficio de prestação 
continuada. Isto porque passa a ser considerado família não apenas o casal e os 
filhos dele dependentes, mas o casal, os pais/avós, os filhos e dependentes. Com 
isso, as chances de que a renda familiar seja superior ao patamar de 1/4 do salário 
minimo exigido para que o idoso carente seja beneficiado aumentam, pois é 
comum que os idosos carentes vivam com seus filhos, dependendo deles 
economicamente. 

A crueldade da medida é orientada para a redução do número de 
beneficiários, afastando do direito os já poucos idosos carentes que conseguem 
receber o beneficio que a Constituição lhes assegura. 

SaJa das Sessões, 

MP-l.599-43 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-43, de 2 de abril de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providênci as. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. do artigo 10 da Medida Provisória. a alteração proposta ao § 60 
do art. 20 da Lei nO S.742. de 7 de dezembro de 1993. 

Abril de 1998 
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I 

JUSTIFICAÇÃO 

A alte, ração pro~' :ta .reJa Medida Provisória à Lei Orgânica da A'isistência 
Social tem como I -.•.• e~cop{) a ex usao do Conselho Municipal de Assistência Social do 
p:~~~sso de cred~nclOmenlo da~ equipes multiprofissionais destinadas à comprovação dos 
dehclcntes para lms de conccss5tl do benefício de prestação continuada. 

I 

.. _ A presente emcndl visa preservar a situaçéio prevista na LOAS m t· ti ' 
partlclpaçao do SUS d INSS III C . an en () ,I . o e I os unselhos Municipais no processo de credenciamento. 

Sala das SesSlÍl". r104/~8 

~_C"~E 

I 

MP-l.599-43 

000005 

I ó • MEDIDA PR1VIS RIA N 1.599-4'. de L u< au ... -- ---

l EMENDA SUPRESSIV A 

SuprIma-se a alt ração ao § lOdo arlo 20 da Lei n° 8.742/93, promovida 

pelo art. 1 o da Medida P~ovisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos deficientes 

e, principalmente, dos i~osos carentes ao benefício de prestação continuada. Isto 

porque passa a ser co~siderado família não apenas o casal e os filhos dele 

dependentes. mas o cask os pais/avós. os filhos e dependentes. Com isso, as 
chances de que a renda l-amiliar seja superior ao patamar de 1,4 do salário mínimo 

exigido para que o idOS9 carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que os 

idosos carentes vivam com seus filhos. dependendo deles economicamente. 
I . 

A crueldade 4 medida é orientada para a redução do número de 

beneficiáríos, afastando I do direito os já poucos idosos carentes que conseguem 

receber o benefício que a Constituição lhes assegura. 

Sala dos sc.~",J, ~ I 'tS 

JJt\>. 

I 
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MP-l.599-43 
000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-43, de 2 de abril de 199H 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei nO 8.742/93, promovida 
pelo art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para 
permitir que os recursos destinados ao pagamento de beneficios assistenciais 
sejam repassados diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência 
Social. Ainda que isso possa agilizar o repasse dos recursos ao INSS, entidade 
que é responsável pelo pagamento dos beneficios assistenciais de prestação 
continuada, poderá gerar problemas e desvios desses recursos, com a perda da 
capacidade do CNAS de controlar a sua utilização. 

Sala das Sessões, 

MP-l.599-43 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-4..>, Uv ~ UV i1ll11l.U" l~~O 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se' n alteração ao art. 29 da Lei n· S. 742/9~, promovida pdo art. 
1 o da Med ida Provisória. 
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j JUSTIFICAÇÃO 

A medida pro isória insere um parágrafo rio art. 29 da LOAS para permitir 

que os recursos dcstina~m~ ao pagamento de hcnefícios assistenciais sejam repassados 

diretamcnte ao INSS. Jcm passar pelo Fundo de A~si~tência Soc~al. Ainda, que isso 

possa agilizm o rcpaJc dos recursos an INSS. entidade que e rcsponsavcl pelo 

pagamento dos bcnctlcios assistenciais de prestação continuada, podcrá gerar 

problemas c desvios JCSSL'S recursos, com a perda da capacidade do CNAS de 
I 

controlar a sua utiliz!tçtJ• 1 

Sal:t das scs.o;J.<;.O~o4{~g 
! 

I 

! 

I 

~. 

I 

I 

I 

MP-l.599-43 

000008 

I , . 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.599-43, de 2 de ahril de 1998 

Dá nov.\ redação a dispositivos da Lei 

oI) K 742. tk -; de dezembro de ] 99], 

que dispôc sohre íI organização da 

A')Sistência Social. c dá outms 

providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. de artiuo I" do Meuida Provisúrill. a altcraç<io proposta ao art. 
.17 da Lei nO H. 742. de 7 de bcze~hm de 1993. 

J USTI FICAÇÃO 

A alteração prtposlíI pclél Medida Provisória il Lei Orgúnica da Assistênci:! 
Social tem como escopo Icga1lil,ar (l descumprimentd da Lei e :llliar. ;linda mais. os prazos 
definidos pcln LOAS para corCCSS;iO dos hcnefícins de pn.:slaçlio continuada. 

A LOAS dcfi~iU que tais neocfíéios seriam ~onccdjd{)s. a partir da sml 

vigência e gradualmente c nu máximo em até '2 c ut rnClles, para os deficientes c 

idusos, respectivamente. 04 se.i"; :ué no máximo dezembro de IW4,'. os deficientes 

deveriam ser lotaI mente atendidos. e até junho de 19l}~ a totalidade dos idosos. A 

alteração determina. no cas(~ dos idosos. um~ prorrogílçiio de mais seis meses, Ou seja. 

mesmo que requerido há um Jmo. somente ao final uos \l"{ meses será devido. cotn evidente 
prejuízo jlara os ocnelki,írint;l 

I 
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A presente emcm.la visa. preservar os direitos dos hencficiários nos termos 
definidos pela LOAS. sem protelações que têm como único objetivo legalizar o 
descumprimento da Lei c reduzir despesas à custa do abandono dns necessitados. 

Sala das Sessões. 01 )O~ /'8 

MP-l.599-43 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.~99-43, de 2 de abril de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistencia Social, e dá outras 
providencias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 38 da Lei nO 8.742/93, promovida 
pejo art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após a quase rejeição da MP quando a colocou em votação em 
dezembro de 1997, o Governo FHC recuou em sua tentativa de adiamento dos 
prazos para reduc;ão da idade para gozo do beneficio assistencial dos idosos. 
Manteve, portanto, o prazo originalmente previsto segundo o qual desde 10 de 
janeiro de 1998 a idade minima foi reduzida para 67 anos. Mas, por outro lado, 
revogou a previsão segundo a qual essa idade seria reduzida para 65 anos no ano 
2.000. A LOAS fixou que a partir de 10 de janeiro do ano 2.000 seria procedida 
essa redução, beneficiando um número maior de idosos carentes. O "pacote" de 
maldades de FHC, no entanto, desearrega sobre os carentes e necessitados o 
custo do "ajuste fiscal" implantado por conta do ataque dos especuladores e do 
capital financeiro internacional. São os pobres pagando a conta, mais uma vez, 
coisa com que não podemos concordar. 

Sala das Sessões, 

... De~.~iS 

Abril de 1998 
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1
2 

Data: 07/04/98 I j Proposição: M~ida Provisória n° 1.99-4JJ9' 

1
4 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 1
5 

N- Prontuirio: 266 

Tipo: I () - Supressiva 2 ( ) - Substituti~a 3 (X) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva S ( ) - Substitutivo Global 

1 ) Página: 1 de I IR Artigo: 10 Ip~: ItoeilO: I Alínea: 

9 Texto 

I 

I 

uqWVO. IS99-4Ja.doc 

Suprima-se a alteração proposta ao art. 38 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1997, 
pelo artigo 1°: I 

I 

Justificaçio 
Esta emenda visa resgatar 10 texto original da Lei Orgânica da Assistência Social, que 

diminui o limite mínimo de idade para a concesslo dO beneficio devido aos idosos que 
sobrevivem em unidades familiares com renda per capita inferior a RS 30 (trinta reais). A redução 
da idade de 70 para 67 anos deve ~r mantida para janeiro de 1998, como determina a Lei 
Orgâoica da Assistência Social. I 

É inaceitável que o govemp corte beneficios justamente de setores tio marginalizados 
da nossa sociedade, ainda mais sabendo-se que todos esses cortes visam oferea:r garantias para o 
excesso de despesas que o próprio go~emo determinou para o pagamento de juros e encargos da 
dívida. Com essa MP o governo corta recursos da assistência social para entregar ao capital 
financeiro . 

I 

I 

MP-l.599-43 

000011 

I 6 • MEDIDA PRO:VIS RIA N 1.599-43, u\, ~ u .. _~ ••. 

• t 

EMENDA .sUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao an. 38 da Lei o· 8.742/93, promovida pelo art. 
l

e 

da Medida Provisória. I . 

I 

.l J~STIFI~AÇÃO. • .. I d ·d d 
. Na presente CdIÇ~O, .. M mantem a prevlsao ongma e que a I a e 

mínima para ohtenção do benefício assistencial pas.ore a ser de 67 aoos a partir de 10 

de j~neiro de I W8. No +taoto, suprime ~o~almc~le a .previsão ~onlida no art .. 38 
origmal da LOAS segundo o qual o benellclo assistencial passana a ser conccchdn 

I . 

! 
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aos idosos com 65 anos é\ partir de 1° de janeiro de 2.ooU, unificando o critério de 
velhice com o utilizado pela previdência social, o que beneficiaria um númer maior 
de idosos carentes. A manutenção do calendário original, assim, não apenas é uma 
questão de justiça como também preserva direitos sociais que nào podem ser 
suprimidos por meio de medidas p'rovisórias ilegítimas e autoritárias. 

Sala da, Se",s,"". O~Oql~8 

MP-l.599-43 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-43, de 2 de abril de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que. dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1 () da Medida Provisória, a alteração proposta ao art. 
40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo restringir aos idosos o exercício do direito de requerer a renda 
mensal vitalícia. Esta previsão só seria factível se aceitássemos é! proposta de adiar a 
concessão do benefício de prestação continuada contida na mesma MP, () que somente virá 
prejudicar os idosos a que se destina o bencílcio. 

Para preservar a integridade da LOAS c dos benefícios que instituiu, 
propomos a supressão desta alteração. 

Sala das ScssOOi. OyOl{/~0 

Abril de 1998 
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000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.5.99-43, de 2 de abril de 19Y1J 
i ' ,~ 

! 

i 

I 

i 
I 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

E~ENDA MODIFICATIVA 

I 
Dê-se ao art. 37 da Lei nO 8.742/93, alterado pelo art. I ° da Medida 

Provisória, a seguintd redação: 

• Art. 37. Os I beneficios de Prestação continuada, observado O 
cumprim~nto, pelo requerente, de todos os requisitos legais para a 
sua concessão, I serão devidos a partir da data do requerimento. 
§ 1°. A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o 
prazo de 90 diJs a contar da data de sua protocolização. 
§ 2°. Os beneficios assistenciais pagos em atraso serão corrigidos, 
desde a data dÓ requerimento, pelos mesmos índices aplicáveis aos 
beneficios de ptestação continuada pagos pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 37 da LOAS proposta pela :MP tem o propósito 
de dar ao INSS a prerrogatiJa de negar ou adiar, por pelo menos noventa dias, a 
concessão dos beneficios ass,stenciais aos idosos e deficientes. 

Ocorre que, cumpridos os requisitos, uma vez requerido o benefick 
passa a ser o cidadão credor do mesmo, e como todo o débito pago em atraso, ele 
deve ser corrigido. Não se pÓde conceber que o direito passe a depender de uma 
"concordância" do INSS pàra passar a valer, pois se trata de um direito 
assegurado pela Constituiçãd. O idoso carente ou deficiente deve ter assegurado 
o seu beneficio, a partir da dáta do requerimento, desde que cumpra os requisitos 
fixados em lei, e não em simples regulamentos ou ordens de serviço - as quais, na 
verdade, tem servido mais para impedir o gozo dos beneficio do que para 
regulamentar a sua concessã({ . 

Sala das SesSOO$, 

I 

Terça-feira 14 00089 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.599-43 

000014 

I 
J 

~~;f?ãJ =r=====_'~~~M-E;D~i~~~~=P~R~O~V~IS~O~R_I_~_;_5_9_9_-__ 4_j ______________ ~~1 
[ ~'~-------------------------------, 

DEPUTADA RITA CAMATA 
I"!""""--------------------------___ ,,~J ______________________ _ 

1 Cj . --- 2:;-i . ~IYUI'.... ! :!I ...... lCAfl\Oll 4:J . ADITiva 9:J . sueSTlfUITlVO ft.OIA~ 

rtGd~2l L.C __ -_-_ ..... _l_~ _______ ·_ .. _ .. _"_"_O===~~~~~~~~ __ ''OC_.,_l~~~~~~~~_-_-_-_-_a_L_~_(._~ __ __" 
I"!""""-----------------------------------~-------------------------------------, ,. 
I O art. 1R da Medida Provis6ria 1599 - 43, de 2/04/98 passa a vigorar I com a seguinte redaçlo: 
I! "An. I" Os dispositivos abaixo indicados. da Lei n" 8. 742, de 07 de dezembro de 1993, 

: passam a l'igorar com a segu;,'te redaçlJo: 

"Art. /8 .......................................................................................... .. 

....... .... o ........ ~ ............. I ................... I .. I ...... o .................................................... I ......................... I .. .. 

''Art.2(J ........................................................................................... .. 

. ~ /1) Para os e.li!itos do disposto no CÚPlll emende-se col11otiJlllília () L'OnjullIo de pessoas 
elencadas no ar/. 16 da Lei n

Q 

8.2/3. de 2-1 de julho de 199/, e as que. comprovadamente. 
tenham l'ínculo de pllren/e.\'co a/é () 3" grau. cuia ecm1OI11ia cf lI/al1lida pelos seus illfe!!,rlll1fes, 
mesmo que não vivum .liOh () mesmo telo . 

................................................................................................................................... 

• \S' 3" Considera-se il1cupu: de prover a mUlllllençuo du pessoa pOr1adoI'U de deficiência ou 
idoso u fámília CZ!la renda mensal "per "apiw" sqú I}!.ual ou II1/Criul' a 50% (cinquel1/a por 
cento) do salário mínimo . 

................................................................................................................................. 

. \,' 6'~., ...................................................................... ~ ........................................ .. 

§ r Na hipríte ... e de não existirem sen·iço ... de perícia médica do II1.~titulo Naci(}'nal do 
Seguro ."·odal-INS . ...,·l1o município de residência do hene.liciário, () ... mesm(} ... seruo preslado,.. por 
órgão f.:recienciado pelo I,V.\:~ parú e,file/im e ... pec(fico. nufi)rma prevista em re!!,ulumento. 

§ H'~ ............................................................................................................... " 

"Art.29 ......................................................................................................... . 

Parágra/ó lÍnico ................................................................................... : ........ " 

'IArl. 3: V heneficiu de prestação conlinlluda .\erá de\'ido u partir da uprovuçào do 
requerime11lo. 

§ /" A dec:isào sohre (} requerimento nào puderá ultrapassar o pra=o de noventa dias u 
. contar da data de sua pr%(:o/i=u(,:tlo. 

§ 2" Nu hipótese da cmu:e ... são do benejicio apús () pru=o e.wabelecido /lO parágrafo 
al1ler;or. será o mesmo devido f.I purlir do llonúgésimo dia a contar da pr%co!i=w"úo do 
requerimel1lo. " 

"Art. 3~ : .. : ......................................... , ........................................................ " 

Abril de 1998 
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"Arl.-t() ................................................ ! ........................................................ . 

§l(~· .. ····· .. ······· .. ······ .. · .. ········ .. ··· .. ·········i ....................................................... .. 
. \\- 2'~ .. ···· .. · .. · .. · .... ··· .. · .. · .... ········ .... ···· .... ·i .. · ........ ·· .......................................... . 

I 

.l:USTI FIC4 TIJ-~4 
i 

A prl.'sellle emenda lem por obiefil'olas.w.'!!.lIrar que li pess()a portadora de deliciéncia l' (J 

idoso lenham li.JcililCJdos o acesso e (f cOllces.w]o c/o henefício de prestaçuo continuada 
garunlido.\ pela I.ei n° 8.7-12 93. mesnu) elllendenc/o (I preoclI/J((I.-'(/o cio L'iecUI i 1'0 em {'\'1lar 
possíveis fraudes no processo de requJrime11lo desse tipo de henelício. o que aCCJrrelCJria 
graves prejuí:os U() IÚ telO comha/ido Si.\'l~ma de AssistJncia Social. 

i 
I 

As alteruções do art. lO visam adeq~ar a Jfedidu Provisória à rea/ú/ude enfrentada hoje 
pela popu/al.-·ao 111ais humilde. i 

íJ '. '.1 fi ' - d ~' 1./, l' . 
L primem} P(}nto e li Cle l1lu.:tlO e,aml Ill .. ,e.forem c.:omemp/udas upenas as pessous que se 

enqll~drem fUI definiçuo de ,1i.Jmíliu elefu.:ada no urt. /6 da l.ci 82 13 91, dei.mrâo de ,w:r 
beneficiadas pessoas que mesmo preenchendo u,\' demuis exigêncius, moram cum 

,l;obrinllOS, noras, elc.. ou mesmo .... o:~l1has. apesar de dependa da a;uda familiar para 
sohre\'iwr, e também precisam do henl~ticio garalllido pelo 1:·.'Iado pLlrct ler lima \'ida mais 
digna. 

I 
O segundo, é a renda per c:apitu. (~ limite de I oi (um quarto) do salário mínimo ~ Il(~ie 

equivalente LI 30 reais - como teto mellsJlfàmiliar para u (.'011L'es'\'LJO do henctício é irri.'It)rio, (' 
eslá pril'Cllldo o direito de milhares dei deficientes e ido.'iOS carentes de lfIll hel1eficio soc:iul 

previsto por I.ei. I 

O terceiro, é a limitaçuo da períciJ médica à equipe dos Posto", do 1 NL .... 'S. I:'m illúmeros 
mzmic:ípio,\' hrasileiros mio C:'xiSle11l pus/r)S de Serviço do INSS. () que dijir.:ullariu li IOCOl1l0ÇlJO 

de pessoa.{j idosas e ou deficientes por l~ri()s quilômetros, de sua cidade para mllra em busca 
de perícia médica. Consideramos per!JitU11lenle "iá"el lllH! (} INSS possa credenciar algum 
órguo nos municípios onde lUio haja ~(JSI() do INSS para suprir essa carência sem que as 
pessoas tenham de .\air de seus locais dei residêncÍLJ para reali:ar (( !'crid". 

A quor/a alleração vi.". manter o le.L das primeiras rmliÇ<k., da ,\ ,"dida /'"",i .. ária. roi., 
enlel1c!cmo'i que os !'/'lCu:; estahdeclÜo.\' Ilesta reedi~'a() /",ra « c/ll/cesseio do henefício 
dificu/lam () acesso ao mesmo pelu granj/e maioria dos requerenles. 

I 

i 

I 

I 

I 

I 

_____ ~tjb---.-- ~. - -t--A._TUU------- .~-._. 
{. "- I 

I I 

-- .- I 
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;\PRESENT AÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.599 ..... 43 

000015 

Data: 07/04/98 Proposição: Medida Provisória n° 1.599-43/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda I' ND Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x)- Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Págil1ll: I de I Ii Artigo: I- I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

li Texto arquiVO" IS99-43b.doc 

Modique-se o art. 10 desta MP, para que a redação proposta ao art. 37 da lei 8.742, de 

7 de dezembro de 1993, assuma o seguinte teor: 

"Art. 31- Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação 

do respectivo requerimento. 

§ 1 ~ A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de trinta dias a 

contat da data de sua protocolização. 
. . . 

§. 2° O, decurso do prazo estabelecido no parágrafo anterior importará .na . imediata 

~(;ncesSão do beneficio, em caráter provisório. 

Justificação 

Os prazos estabelecidos pela Lei 8.742193 para a concessão desse~ ~neficios 

expira~~-~e. ~'8 partir de MP's sucessivas,' edItadaS desde o ano passadO, cjue o 'gove'm~ tem ~ 
eximido dos' ~amentos desses beneficios. Infelizmente, não há mais como reparar essa . 

~ • • I , _ • .. • , t t \ I • • I ~, I ~ '. h 

p~ot~lação,j~.~ue.~atam-se de créditos alimentícios não concedidos. 

A modificação pretendida nesta emenda visa impedir: que os beneficiados, idosos e 

portadores de deficiência fisica que são incapazes de prover. por si ou pela própria família, a sua 
sobrevivência, sejam prejudicados ~m mais três meses. 

GER 3.17.23.004·2 (JUNI9G) 

A.~ril de 1998 
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MP-l.599-43 

000016 

I 

G~ -r ------M-' e-O-ID-A-P;S-ÓRIA N° 1599-43/98 

.wTOR
1 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 
r-N'...aNIUMIO ~ 
I 3~7 I I mo ____________________________ ~ 

I 3. IoIOOII'ICATlVA 4 o MJlffVA 9 o 1QSRMI\IO<lI.OIAL I 10 __ A 2 o a.sTITUTIVA 

r-P1J~c=rr ~ __ 37_M~_. __ ~I~I--_p~--o--~----~----~~~~.-~~ 
I m= ________________________________ ~ 

I 
I 

Modifica~se a redação ko art. 37, constante do art. )0 da referida Medida 
Provisória, que passa a ter a seguinté redação: 

I 

. "Art. 37 - O benefiJio ·de prestação continuada será devido após o 
cumprimento, pelo requerente, de fudos os requisitos legais e regulamentares exigidos 
para ,a sua concessão, inclusive apre~entação da documentação necessária, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até 30 dias corridos após cumpridas as exigências de que trata 
este arti go". 

JUSTIFICATIVA 

U~~ v~ cu~prida as ~iiê;;;;;~' 1'''':3 concessões dos benefici~, 30 dias é 
um prazo bastante razoável para serem efetuados os devidos pagamentos. Caso não seja 
efetuado o referido pagamento dentro' dós' 30 'dias corridos, os valores serão éalculàdos 
com' data retroativa a concessão' ao benefício' e corrigidos de acordo com o índice 

I 

estipulado pelo Governo. 

.I 

i I1 ~"% .. / \ \ t .. 5.." 

'~Ic.!: 00' 

I 
I 

I 

I 
I 

I 
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MP-l,S99- 43 
000017 

MEDI DA PROVISÓRIA N° 1. 599-43, de 2 de abril de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 

nO 8.742, de 7 de dezemhro de 1993. 

que dispôe sobre a organizaçào da 

Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta pelo art. 1° ao ar!. 37 da Lei nO S, 742, de 
1993. para a seguinte: 

"An. 37. Os henefícios de prestação continuada serào devidos a partir da 
data em que for pro(oco/izado,o respectivo requerimento. 

§ I (). A decisão sobre o requerimento nào poderá ultrapassar o prazo de 
quarenta e cinco dias da data de sua protocolização. 

§ 2°. O henelicio de prestação continuada pago em atraso terá o seu valor 

corrigido pc/os flll.:SmOS índices e critérios aplicados para a atualizaçào dos 
benefícios da previdência social pagos em atraso. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteraçào proposw peJa Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Sócial tem como escopo legalizar [) descumprimento da Lei c adiar. ainda mais, os prazos 

definidos pda LOAS para concr..:ss;lo OOS hencfícios de prestação continuada. 

No entanto. para que se faça justiça, é necessário assegurar aos carentes de 
henefício assistenr..:ial direitos equivakntes aos que sào deferidos aos segurados da 

previdência social. Até porque cabe aó iNSS a concessão destes henefícios, os quais, assim 

como os devidos pela previdência. são tamhém hencfícios da seguridade social. Nesse 

sentido, propomos que sejam respeitados os mesmos prazos. c assegurada a mesma 
correção monetária. quando pagos em atraso os henefícios assistenciais. 

S.la dóI' 5<.""'''':5. o4lo4J~a 

'lléll. Cltioo ~ 'Vi hw 

Abril de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-43, de 2 de abril de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

que dispõe sobre li organização da 
Assistência Social. 

MENDA MODIFICATIVA 

i 
Dê-se. ao artigo r. a seguinte redação: 

"Art. 2°. Cabe ~o Instituto Nacional do Seguro Social e ao Ministério da 
Previdência e AsJistência Social a prestação dos beneficios de que tratam os 
art. 20 c 37 da llei nO 8.742, de 1993, devendo para tanto, se necessário, 

I 

Pública. " 
contar eom a COlaboração de outros órgãos c entidades da Administração 

I JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada L art. 2° pela MP é desnecessária. face à definição de 
competências fixada na estruturA ministerial vigente. em que o Ministério da Previdência c 

Assistência Social assumiu as c<jmretência' do extinto Min. do Bem Estar Social e da LBA 
no tocante à assistência social. Por outro lado, tem o condão de exonerar o MPAS c o 
INSS. sua autarquia executiva os se.:viÇos previdenciários. de atender ao pagamento dos 
beneficios em prazo anterior a '1

10 de j~neiro d~ 1996. com o que não podemos concordar, 
uma vez que a Lei Orgânica da Assistência já havia fixado prazo para este pagamento. 

I 

Para preservar ai integridade da LOAS e dos benefícios que instituiu. 
propomos a alteração do disposiiivo, 'na forma 'supra. 

. , ' I_J.J 
Sala das Sessões, !1 O\{{ ~ 8 

I 

~.~~ 
t~ 
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MP-l.599-43 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-43, de 2 de abril de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO R. 742. de 7 de dezembro de 1993. 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao art. 3°. (I seguinte parágrafo: 

"Arl. 3° ... 

Parágrafo único. Os benefícios de que trata o "caput" serão concedidos com 
vigência a partir da data em que, a partir de 1 (I de junho de 1995, o 
requerente haja implementado as condições para o seu recebimento. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3° visa sUJeItar II requerimento dos henefícios de prestação 
continuada á observância de um prazo que.: não tem justificação: somente.: a partir de I t) de 
janeiro de.: 1')96 os beneficiários pude.:ram protocolizar seus requerime.:ntos. A alteração 
proposta pela Medida Provisória ã Le.:i Orgànica da Assistcncia Social leve como e.:scopo 
restringir aos idosos () exercício do direito de requerer a rcnda mensal vitalícia. Esta 
alteração guarda relação de dependência com a definição. contida na me.:sma MP. de que 
somente a partir de R de junho de lJ5 será pago () be.:nefício de prestação continuada. 
substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Esta previsão só seria L'actível se aceitássemos a proposta de adiar a 
concessão do henetlcio de prestação continuada contida na mesma MP, () que somente virá 
prejudicar os idosos a que se ue.:stina o benefício. Por isso, é necessário assegurar efeitos 
retroativos ao henefício de prestação continuada, resgatando-se os prazos originalmente 
fixados pela LOAS. 

Sala da. .. Sessões, O ~ O~ } ~ S 

Abril de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EM~NDAS 

MP-l.599-43 
000020 J 

I Data: 08/04/98 I Proposição: MP 1599-43, de 1998 

~IA=U=tO=r=:=D=e=p=ut=a=d=o=M=·rt=o=n==D=iP=P~~========~1 IrN-O-p-ro-n-ru-á-ri-o:-5-5-6--------~ 

I 0 SUPfCSSiva 2 D SUbstitutiva! 3 D Modificativa 4 D Aditiva S D 
P*&fruI:: 111 I ArtllO: 20 I Parill'llfo: 7° 'IncisO: 

Substitutiva 
Global 

Suprima-se o § 7° do a~t. 20, introduzido à Lei 8742/93 através 
do art. l° da MP 1599-41. 

I 
I 

I 

! 

i 

I 

JrSTIFICA TIV A 
I 

i 

A alteração proposta a este disPO~itivo acrescenta um óbice de natureza procedimental à 
concessão do beneficio, pois condiciona o encaminhamento de potencial beneficiário que 
resida em município sem estrutura I do INSS ao município mais próximo capaz de realizar a 
perícia, à elaboração de regulamento pelo próprio INSS. Vale dizer que enquanto este não 
for elaborado, os portadores de dJficiência que se enquadrem na situação descrita estarão 
impossibilidtados de perceber o refurido beneficio. 

I 

Terça-feira 14 00097 
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MP-l,S99- 43 
000021 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 08/04/98 1 Proposição: MP 1599-43, de 1998 

I~A=U=to=r.=D==ep=u=ta=d=o=~=·rt=o=n=D=j=p=P~~========~11 'N-G-P-ro-nru--án-·o-:-5-56--------~ 

I ~ Suprasiva 2 O Subltituliva 3 O Modificativa 4 O Aditiva 

1-1 P_qlu __ ::_l_/_l --____ -JI I Altlco: 20 I PanilrarO: 8° 'incho: 

Subctitutiva 
Global 

II~: 
Suprima-se o § 80 do art. 20, introduzido à Lei 8742/93 através 

do art. 10 da MP 1599-41. 

JUSTIFICA TIV A 

A inclusão deste parágrafo objetiva criar impedimentos burocráticos à percepção do 
beneficio. ~xige que o requerente do beneficio comprove, pelos meios que ainda serão 
criados em regulamento do próprio INSS, a renda familiar para que, só assim, tenha 
acessoa ao beneficio. 

Abril de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.604-31, 
ADOTADA EM 02 DE ABRIIJ DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 03 DO MESMO Mas 
E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVID:aNCIAS." 

i 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHAES 

Deputado CHICO VIGILANTE 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 

SAeM. 
Total de Emendas: 016 . 

001. 

002,005,010,011,012,013, 
014,015,016. 

003,004,006,007,007,008, 
009. 

MP 1604-31 

000001 

I Medida 'Provisória no 1604- 31= ,/; dCu;.l: lá . J ('1 ? 
I Autor 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Prontuilrio Tlf)Oda Emenda 

Modificativa 
Artigo 

Inciso Allnea 

I 

I Texto e Justificativlll 

o art. 1°, § 1°, passa a vigorar com a seguinte re1~çao, renumerando-se os 
demais parágrafos: ! 

"Art. 1° I 
• § 1° As instituições finahceiras, para se beneficiarem de recursos destinados 

ao redimensionamento e reorgariaação administrativa, custeados pelo ProgramacJe 
Estlmu/oàRestrtituração e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional- PROER, • 
deverão conceder, aos seus em~ados, estabilidãde por dois anos, contados da ,data 
de aprovação da solicitação dos rEkursos 'pelõ Córiselhó Monetário Nacional. 

I .,. 

I - Não haverá contratação de recursos novos para o r&dimensionamento e 
reorganização administrativa das instituiçOes financeiras beneficiárias do PROER. sem o 
cumprimento do disposto neste pa(agrafo. 

" - Estao excluídos do di~itO à estabilidade os empregados que aderirem a 
programa de demissão Voluntária,laproVadO pelo sindtcato da categoria a que pertence 
o demissionário o homologado pel~ Justiça do Trabalho. 

a) O programa de demi~sao voluntária conterá, no mínimo, parcelas de 
indenização por ano de trabalho, I auxílio aümentação e acesso ao plano de saúde 
durante seis meses, sem prejuízo dos demais direitos trabalhistas constantes da 
consolidação das Leis de Trabalhol aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943". 

I 

I 

I 

I 
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JUSTIFICACAo 

Esta emenda tende a evitar que aqueles bancos que têm se beneficiado dos 
recursos do PROER continuem a promovendo um festival de demissOesque impõem 
aos seus funcionários, provocando um quadro aftlco nas cidades onde os bancos 
mantinham suas sedes. Não se concebe que o PROER incentive o desemprego de 
milhares de bancários, favorecendo tao somente o enriquedmento dos grandes bancos. 
NIo admiUmos, ainda, que a finalidade do PROER seja deturpada, haja vista que sua 
finalidade é promover a estabilidade do Sistema Financeiro Nacional, não podendo 
aumentar o grave problema social do desemprego. É oportuno lembrar o forte impacto 
soda que essas medktas de restruturaçAo estio causando. Por outro lado. nossa 
emenda pretende oferecer legalmente as condições dignas aos funcionários que serão 
desligados dos bancos, a fim de que possam buscar novas atividades, criando 
microempresas, ou retomando ao mercado de trabalho, vez que são trabalhadores 
qualificados. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-31 

EMENDA'MODIFICATIV A 

Pagina Pagina 
Inicial Final 

cr.J de 1,--_1 ----' 

MP 1604-31'," 

000002 

Agregue-se ao caput doaÍt. 1° á expresSão "é pelo Congresso Nacional.',', com o 
que o mesmo passaria a ter a seguinte redação: ' , 

Art. 10 O Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema ' 
Finançeiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liquidez e 
solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores, será 
implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil e pelo Congresso Nacional. 

JUSTIFICATIVA 

, ;, De acordo com a Exposição 'de' Motivos do Governo Fed~ral, o, P[ogr~ai de, ,',! I , 

Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Naciónal "contempla <\ criação . 
de linhp., especiais de. crédito e estabelece' importantes medidas' ·dé incentivo à reorganizáçãó ", 
administrativa, societária e operacional, das insti~ções. que atuam nos mercados ,financeiros e dê ~, . . 
capitais"; inclui também providências de ordem tributária, permitindo "a amortização do ágio 4 

decorr~te, de diferença entre o valor pelo qúal. houver sido adquirida a 'partiapaçló societária na I 

instituiÇão incorporada e seu, valor patrimonial'! via dedução do valor correspondente da base de' . .'. I 

cálculo' ~ô'lucro tributável; e finalmente "estende-se não somente àquelas. instituições .que se' . 
encont*am nos regimes especiais de intervenção, 'liquidação e administração especial temporária ... 
como t~bém, de forma geral, a todas as instituições integrantes do sistema financeiro que venham a 
envolver-se em programas de reorga~ção societária". 

Trata-se, portanto, de medidas que, comprometendo recursos públicos de elevada 
monta, inclusive renúncias fiscais, incidem sobre o conjunto do sistema financeiro, caracterizando um 
proces~ ~e reestruturação global do mesmo. . 

Um processo desta natureza envolve questões de grande complexidade e importância, 
tanto dá ótica do uso de-recursos e das políticas públicas, como no que se refere li seus efeitos sobre 
a organização do sistema financeiro e, em geral, sobre o funcionamento da economia. 

Abril de 1998 
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I: 

A emenda proposta objetiva estabelecer um mínimo e legítimo controle da sociedade, 
através do Congresso Nacional, sobre este processo, que, nos termos da Medida Provisória em tela, 
ficaria completa e autonomamente em lnãos das autoridades do Banco Central, extrapolando suas 
atribuições e reduzindo o Legislativo a tima função de mero espectador das medidas adotadas e suas 
• ••• ~ • I unprevsS1veIS consequenclas. ' 

Sala d~ Sessões, 7 de abril de 1998 

I 

i 
I, 

I: 

APRESENTAÇÃO DE EMEND~S 
I 

L 
Dala: 07104198 . Proposição: Medida ry-ovisória n° 1.60 .... 31193 

14 Aulor: Ocputado Sérgio Miranda 

MP 1604-31 

000003 

13 N° Prontuário: 266 

J 
Tipo: I ( ). Supressiva 2 ( ) - Substitutiva I~ ( ) - Modificativa 4 (x). Aditiva 5 ( ). Substitutivo Global 

I' Página: I de I I i Artigo: 1° I Parágrafo: 999 Inciso: I Alínea: 

9 Texto I arquim-1604;31d.doc: 

I.cl ..... O seg.i.t. p"níg",lo lO corpo ~o Irt. /", como § 2' • re •• m.r .... o 

seg.i.te: I' 
"§ 2°· Os crédi:os ofereC:dos pelo Banco Central para efeito do Programa de Estímulo 

., I.· .• 
à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional serão compensados através . 
do aumento do depósito compulsório badcário de forma a' promover a compensação do meio 

circulante. ' -

" ... 1' I> 

. : .Justificação " 
I • 

Esta MP destina-se a facilitaJ o processo 'de saneamento do Sistema Financeiro 
I 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários. Contudo, a abertura de 
linhas de crédito pelo B~Í1~ Centrid terk como 'co~qüê~~ia paralela o aumento do meio I 

circulante .. Assim, o BACEN' ac~ba~á' Jar' emitir, títulos para contenção das moedas" eÔl • 
, ... ..'.. I' ." 

circul~,já 'que.o,controle inflacionário depende deste controle. . . 

. Ó ie~o~el as discussÕes a~rcà Ide~ ~edi~ p;ovisória estão escon~endo que além 
das linhas de financiamento, dos incentivosl fiscais e tributários o Estado participará ainda COnl" o . 
aumento da divida pública, uma nova éonta la ser paga Pclos contribuintes. " , 
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L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 07/04/98 Proposição: Medida Provisória nO 1.604-31/98 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1604-31 

000004 

N° Prontuário: 266 

J 
Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I 'Página: 1 de I 1
11 Artigo: 2° I Parágrafo: Inciso: 1 Alínea: 

9 Texto arquivo z \604-3\ b.doe 

Exclua-se o texto do art. r, renumeram-se os demais. 

Justificação 
o texto do art. 2° é claramente inconstitucional. Afronta o disposto no art. 150, § 6° 

da Carta Magna. Este parágrafo determina que os "Qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cálculo, concessão de crédito pressumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 
contribuições só poderá ser concedido mediante lei específica federal, estadual ou municipal; que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°, XII, g.". Esta MP não cumpre esta 
exigência, pelo que os beneficios presentes no art. 2° são inconstitucionais. Devendo este artigo 
ser suprimido do texto da Medida Provisória. 

Não bastasse a inconstitucionalidade, esta MP destina-se a permitir concessões de 
inCentivos fiscais e creditícios para absorver créditos de dificil recuperação. Na prática, isto 
significa repassar ao Tesouro Nacional a conta desses créditos. 

. Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 
saneamento e aumentar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 
não podemos permitir que o Estado brasileiro, incapaz de garantir recursos para saldar os seus 
compromissos básicos com saúde e educação, assuma o ônus pela' m! administração das 
empresas do Sistema. 

Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 
breve, para facilitar o processo de globalização das empresas nacionais o governo vai acabar por 
estender estas regalias o toda a economia ... 

É impressionante como o discurso de livre mercado é sempre revogado para que o 
povo pague a conta dos desajustes e das falências promovidas pelo mercado. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNI96) 

Abril de 1998 
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MEDIDAI PROVISÓRIA N° 1.604-31 
I 
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EMENDA MODIFICATIVA 

! 

I 

I 

Dê-se o inciso I, do art. 2°, a seguinte redação: 
I 

MP 1604-31 
000005 

I - a instituição a ser inJorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 
créditos de dificiJ recuperação, observadJs para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional e autorizadas pelo Congresso N.cional. 

I 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem olobjetiVO de subordinar à 8l1torizaçio do Poder Legislativo 
as regras que serão aplicáveis para contabilização de perdas dos valores de créditos de dificil 
recuperação. A medida embute a conc~ssão de um incentivo fiscal que não está plenamente 
determinado, pois que dependerá unica ~ exclusivamente de deliberação do Conselho Monetário 
Nacional. De acordo com o dispositivo, ném mesmo a Receita Federal será ouvida, depreendendo-se 
daí uma incongruência da medida com r~speito às esferas de atribuição dentro do próprio Poder 
Executivo. Vale ressaltar que a ConstituiÇão veda a concessão de qualquer beneficio fiscal sem o 
devido amparo em lei específica, o que tOma absolutamente necessária a apreciação de tais regras 
pelas duas casas do Congresso. Além ate~der aos ditames legal, consideramos que, com a medida, 
que estaremos conferindo maior tnlnspatência e, legitimidade ao processo de reestruturação do 
sistema bancário efetivados mOd;ante a ~tssão de incentivos fiscais. 

Sala das SI' 7 de abril de 1998 

~~~~ ~~~ 
~tw 

I 

Terça-feira 14 00103 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 07/04/98 Proposição: Medida Pro,,;sória nO 1.604-31/98 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1604-31 

000006 

1 $ ND Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) • Supressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivo Global 

I' Página: I de I 1 i Artigo: 2° 1 Parágrafo: Inciso: V 1 Alínea: 

'Texto arquivo - 1604·3lf.doc 

Modifica-se o texto do inciso V do 8rt. 2°. 

"V - para efeitos de detenninação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o 

valor compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em cada 

periodo-base, a trinta por cento do lucro líquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na 

legislação aplicável, ou a trinta por cento do valor recolhido pela empresa, no exercício anterior, 

referentes às contribuições sociais sobre o lucro e/ou faturamento, prevalescendo o menor valor." 

Justificação 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão de favorecimento~ creditícios e tributários. 

Contudo, não podemos pennitir que essas empresas recebam incentivos tributários 

incompatíveis com o montante de tributos que realmente recolhe. É sabido que o setor financeiro 

se encontra entre os que menos contribuem frente ao lucro real obtido. Assim, esta emenda visa 

introduzir um paralelo entre o valor do incentivo tributário a ser concedido e o montante das 

contribuições pagas pelo beneficiário. 

Abril de 1998 
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MP 1604-31 
000007 J 

I 

Data: 07/04/98 Proposição: Medida;Provisória n° 1.604-31/98 

Autor: Deputado Sérgio Miranda N" Prontuàrio: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 'I 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: I de I I H Artigo: 2° I Parás+r0 : Inciso: VI 1 Alínea: 

9 Texto uquiw- 1604-3h:.doc 

I: 

Modifica-se o telto do inci5~ VI do art. 2°. 

"VI - a amortização do valor 10 ágio de que trata o inciso 11 deverá ser relegada para 

fins de cálculo de todas as contribuições sbciais devidas:" 
r 

~:ustificação 

Esta MP destina-se a faciliJr' o processo de saneamento do Sistema Financeiro 
. i 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários. 
I 

Contudo não é justo que também o Sistema de Previdência Social arque com este 

processo. Medidas Provisórias como esta, 6ue diminuem a arrecadação da seguridade social, com 

transferência desses recursos para o setor lfinanceiro, comungam da responsabilidade da falência 

do sistema. Se o Congresso Nacional permite que tais fatos aconteçam, toma-se co-responsável. 

li 

I 

" 

j 

I" --_: __ Lí~r:F-' --f-.I!.;/J~: =/J-------
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Data: 07104/98 Proposição: Medida Provisória n° 1.604-31198 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1604-31 
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1 ' N" Prontuário: 266 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1 'Pigina: I de I I i Artigo: 2° 1 Parágrato: 999 Inciso: 1 Alinea: 

9 Texto arqWw = 1604-Jla.cIoc 

Inelua-se o seguinte parágrafo ao art. r: 
"§ - a recuperação dos créditos que foram considerados como de diflcil recuperação 

para fins do disposto neste artigo, implicará no imediato ressarcimento dos tributos não pagos à 

. conta do respectivo registro como ágio, na aquisição do investimento, de que trata o inciso II 

deste artigo". 

Justificação 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão favorecimentos creditícios e tributários. 

Contudo, está-se permitindo que as empresas ao pagem por ativos de diflcil 

monetização e compensem esse prejuízo, através de dedução tributária. Saem ganhando os 

antigos controladores e perdendo o Erário. Pior ainda, quando omitem-se os procedimentos 

devidos quando da recuperação desses créditos. 

Negada a preocupação manifesta por esta emenda, estaremos não só incentivando que 

os mais diversos créditos sejam considerados como de dificil recuperação para maquiagem dos 

ativos, mas que esta Medida Provisória se transforme num importante instrumento de sonegação 

fiscal, fugindo aos objetivos expostos. 

1"-'-: --""~~~i---------
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MP 1604-31 

000009 J 
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Data: 07/04/98 Proposição: Medj~a Provisória nO 1.604-31/98 

! 4 Autor: Deputado Sérgio Mirand~ . 13 N". Prontuário: 266 

Tipo: I (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificatjva 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) _ Substitutivo Global 
I 

/' Página: I de I . III 
Artigo: 3° I pa~grafo: Inciso: 

9 Texto 

I 

Exclua-se o texto do art. 3°,! renumerando-se o seguinte. 
I 

i 

i Justificação 

1 Alínea: 

arquiyo - 1604-3 kdoc: 

o texto do art. 3° destin~-se a permitir que sejam desrespeitados os direitos e 

garantias dos sócios minoritários nos ~rocessos de reorganização administrativa ou societária. 

Ora, em todos os demais setores da ecoriomia esses direitos são respeitados por força de .Iei. Nada 
I 

mais justo. ! 

Consideramos importante q~e o Estado tome as medidas necessárias para promover o 

saneamento e aumentar as condições dei funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 

não podemos permitir as regras de mercado sejam alterados por força de lei, em prejuízo dos 

pequenos acionistas. Tratam-se de emprbsas de capital aberto e como tal devem se comportar. 
I 

Este tratamento privilegiado' para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 
I 

breve, para facilitar o processo de globaJização das empresas, o governo vai acabar por estender; 

estas regalias a todos os setores da econÓmia, com grande prejuízo para os pequenos investidores 
da sociedade. I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-31 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 30. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1604-31 

000010 

A Lei nO 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa. A referida lei prevê a possibilidade de o acionista dissidente da deliberação que aprovar a 
incorporação da companhia em outra sociedade, exercer o direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor de suas ações. Assim, o acionista minoritário que se sinta lesado com a 
incorporação, seja porque é ofertado um ágio muito elevado, seja porque é feita uma avaliação 
incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
sem arcar com maiores prejuízos. O artigo 30 suprime tal prerrogativa apenas para os acionistas 
minoritários de companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Programa de 
Estimulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. Além disso, o 
dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta prescindirá de prévia 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento, a medida revela uma 
nitida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em cheio direitos adquiridos, o 
que recomenda sua exclusão do texto legal. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-31 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1604-31 

000011 

Art... - O Banco Central do Brasil determinará a republicação do balanço 
patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercícío da competência 
prevista no inciso IX, do art. !O, da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que os dados 

. patrimoniais e financeiros da sociedade encontram-se indevidamçnte contabilizados ou não espelham 
a sua real situação econômico-financeira. 

Abril dt 1998 
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i JUSTIFICATIVA 

Uma das principais Jtribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento do sistema fi~anceiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras e 
a aplicação de penalidades cabíveis. &ta competência confere à Autoridade Monetária a posição 
privilegiada que lhe permite ter aceSso a todas as informações relevantes sobre a situação 
econômico-financeira das instituições fihanceiras, que nem sempre estão devidamente espelhadas nos 
balanços publicados. Aliás, não é ritro que instituições, reconhecidas como sólidas e bem 
posicionadas no mercado, sofram grave: deterioração de seu perfil patrimonial, devido à existência de 
elevado volume de créditos com insufiCIente grau de cobertura ou, mesmo, incobráveis. Este quadro 
não é contemplado nos números do! balanço, o qual apresenta um volume de ativos e de 
capitalização superavaliados. Soment~ o Banco Central dispõe de meios para detectar tais 
desequilíbrios e para esclarecer tal situação junto a correntistas e investidores. Assim, a fim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes para todos os interessados, 
propomos emenda no sentido de qud o Banco Central determine a republicação de balanços 
patrimoniais de instituições financeiras que não registrem adequadamente sua real situação 
econômico-financeira. : 

! 

Sala daJ Sessões, 7 de abril de 1998 

,~ 
~. lW.0? ~~ "'v",\J te. 

'\'f' {~ 
I 

I 

I . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-31 

I 

EMENDA ADmVA 

! 

Inclua-se o seguinte artigJ onde couber: 
I 

MP 1604-31 
000012 

Art. As instituições fin~nceiras que tenham acesso ao Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Si~ema Financeiro Nacional - PROER comprometer-se-ão a 
manter a estabilidade de seus funcionários !pelo periodo de seis meses, a contar da data em que seja 
aprovada sua participação no referido programa. . 

I 

I 
JUSTIFICA TIV A 

i 

A emenda em tela tem b objetivo de estabelecer reciprocidade às vantagens e 
beneficios que serão concedidos às instituiÇões financeiras incluídas no PROER. Não há dúvida de 
que a implementação do programa envolvetá custos elevados para a sociedade, na fOnDa de recursos 
das reservas monetárias que serão utilizados para cobrir os rombos financeiros das instituições 
financeiras em . situação pré-falimentar. Além disso, é de se esperar que boa' parte dos créditos 
incobráveis destas instituições sejam transfdridos para o Tesouro Nacional, via Banco Central. Nesse 
sentido, nada mais justo do que exigir destas mesmas instituições a manutenção do nivel de 
empregos por um periodo determinado, a lfim de se evitar um agravamento da .situação social do 
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país, já que se prevê que a reformulação do setor financeiro nacional deverá provocar a demissão de 
mais de 100 mil bancários. A medida permitirá aliviar o impacto imediato de tais medidas e propiciar 
um tempo de ajuste ao processo irreversível de demissões. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-31 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1604-31 

000013 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após a 
apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Federal na sua 
implementação. 

JUSTIFICATIVA 

A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e assumir créditos incobráveis. A emenda em 
tela busca atenuar os efeitos negativos da medida sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de reorganização administrativa, operacional e societária deverá contar com um 
esquema de ressarcimento aos cofres públicos das despesas e perdas incorridas pela União. Isso 
envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos firmados com as 
instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses da União e 
evitar que maíores ônus sejam transferidos para a sociedade. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

Abril de 1998 
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MP 1604-31 

000014 

MEDID~ PROVISÓRIA NV 1.604-31 

~MENDA ADITIVA 

I 

Inclua-se,onde couber, p seguinte artigo: 

Art. Será criada comi~são tripartite, formada por representantes do governo, das 
instituições financeiras e do sindicato dOf bancários, a fim de deliberar sobre cada um dos processos 
de demissão que se fizerem necessários ao longo da implementação do Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

I 

I 

§ ÚIÚCO. A comissão referida no "caput" defilÚrá as condições para o treinamento e 
reciclagem dos trabalhadores demitidos I com vistas ao seu aproveitamento em outros setores de 
atividade econômi~ preferencialmente, dentro do mesmo grupo de empresas de que a instituição 
financeira faça parte. ! 

i 

.fUSTIFICA TIV A 
I 

A emenda em tela tem o jobjetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
processos de demissão que estão por virl com a implementação do PROER. Não temos dúvida de 
que a reestruturação do sistema financeiro trará custos sociais elevados, não s6 na forma de despesas 
e perdas financeiras incorridas pelo rbsouro Nacional, como também pelo agravamento das 
condições e do nível de emprego no setot. Há previsões indicando que cerca de 100 mil postos de 
trabalho serão eliminados no segmento I das instituições financeiras, o que, por si SÓ, já é um 
indicador altamente preocupante do impacto social de tais medida. Diante de tal quadro, nada mais 
justo do que exigir que as deliberações sJjam adotadas com base em entendimentos e deliberações 
entre governo, instituições financeiras e bmpregados, permitindo que o processo irreversível das 
demissões ocorra da forma mais democtática e trasparente possível. Além disso, caberá a esta 
mesma comisSão estabelecer condições pL-a treinamento e preparação dos empregados demitidos, 
com vistas ao seu reingresso no mercado de trabalho. 

I 

i 
I 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

~·I~~u~ 
IT\~ 
I 

i 

i 

! 

! 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.604-31 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1604-31 

000015 

Art. Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal concedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, será autorizado pelo Banco Central, mediante a entrega ao Tesouro Nacional, 
de uma parte do capital social da sociedade beneficiária, na proporção do volume de recursos 
recebidos em condições favorecidas. 

Justificativa 

A implementação do PROER evolverá certamente custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeitos negativos da 
medida sobre o erário, através da determinação de um tipo de ressarcimento na forma de ações 
representativas do capital social da instituição beneficiária, na proporção do volume de subsídios e 
incentivos recebidos. Dessa forma, poderá o Tesouro ser compensado pela futura valorização das 
empresas socorridas. Isso envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos 
firmados com as instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os 
interesses da União e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

f"JI6l>. Gili~Il1l: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-31 

EMENDA ADITIVA 

MP 1604-31 

000016 

Agregue-se ao texto ~a medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

Artigo . As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
mercado interbancário pelos mesmos critérios de avaliação de riscos utilizados pelas instituições 
financeiras privadas, não podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 
instituições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez ou 
patrimoniais. 

Abril de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada em 
frequentes comentarios publicado na' grande imprensa nacional. Os episódios recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude dos recursos envolvidos e do 
potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última instância, 
repercutem sobre seu acionista-contralador, a União. 

A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimonial 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemas de má administração 
privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao conjunto de contribuintes. 

Saladas Sessões, 7 de abril de 1998 

EMENDAS APRES~NTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMIN~R E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.605-22, ADOTADA EM 2 DE ABRIL DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 3 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ART. 44 DA LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 
1965, E DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO INCREMENTO DA 
CONVERSÃO DE ÁREAS FLORESTAIS EM ÁREAS AGRÍCOLAS NA 
REGIÃO NORTE E NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO ROGÉRIO SILVA .................... 002,004. 
DEPUTADO VALDIR COLATTO ................ 001,003. 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS: 04. 
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o 

MP 1.605-22 

000001 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

OATA 

Q6/04/98] 
.--________ ---, ______ PROPOSiCÃO ________ -, 

MEDIDA PROVISÓRIA N.o J605-22, de 02/04/98 
,-_____________ AI,Tr;R ____________ --, 

I DEPUTADO VALDIR COLA TTO 
[ rJ' PRONTUARfO J 

.--________________ r;PO _________________ --, 

l(Xl - st·PRESSI\·.\ 2() - SI·BSTln TW·\ J(). ~IODlFlC'.\TI\·.-\ .j() - .\DIT/\":\ 9() - SI 'BSTITIT"·O GLOBAL 

PARÁGRAFO _--, ___ INCISO ___ -.-__ ALINE'" ~ 

~ __ -------__ - __ -_----~~o-------------------~ 
Suprima-se, do Art. 1° da Medida Provisória, o § 2° da redação proposta ao Art. 44 da Lei n.o 

4.771, de ] 5 de setembro de 1965, remunerando-se o § 3° para § 2°. 

JUSTIFICA TlVA 

A Medida Provisória n.o 1.605, de 26 de agosto de ]997, representa mais um diploma que 
dentre muitos outros em vigor, procura implantar, via normatização legal, a exploração racional e 
sustentada dos recursos naturais na Amazônia Legal. 

Em função de criação deliberada de Unidade de Conservação de diversas categorias (tais 
como: Parques Nacionais, Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas, etc.) bem como do 
Instituto de Reserva Legal Obrigatória, as áreas passíveis de aproveitamento agrícola. 

A Adoção do disposto na MP 1.605, que não admite o corte raso em, pelo menos, oitenta por 
cento da área da propriedade com cobertura florestal, desconsiderada as vocações naturais do 
solo e de conformação que os recursos ambientais assumem na Amazônia Legal, tomando-se, 
assim, um mero padrão aritmético que ignora vantagens locacionais e peculiaridades topográficas 
e econômicas, limitando, injustificadamente, as atividades agrícolas, cujas propriedades ocupam 
superficie territorial inferior à soma de sua superficie ocupada pelas Unidades de Conservação e 
áreas devolutas da União. 

Em função do exposto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação !)roposta pelo Poder 
Executivo - contida no Art. I ° da MP 1.605 ao Art. 44 da Lei 4.771, de J 965 ("institui o Novo 
Código Florestal") . 

...--_______________ ASSINATURA _________________ --, 

Abril de 1998 
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J l MP 1.605-22 

000002 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L.. _____ D/_A_T/A ____ ~I IL.. __________ ~----------~P-R~OPO~S-IÇ-AO~--~------------------J . . MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.605-22/98 _ 

'--____________________ ~~_r~m~o~R--------------------------~1 I N·~Omu~o I _ Deputadp Rogério Silva . . . 

I TIPO 

I () "SUPRESSIVA 2 O - !\UBS1l11JTIV A: 3 () - MODIFICATIVA 4 (xl - ADmVA ? () - SUBSlTl1JfJVO GLOBAL 

'--___ P_A_G_~_A __ " __ ~I lL.. ____ AR __ ~_oGO __ _+~I~. __ .P_ARA __ G_-~ __ O ____ ~ ____ ~_C_lS_O ____ ~ _____ AL_~ __ A~--~ 
mxro 

Acrescente-se à nova redação dada ao art. 44 da "Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 
1965, pelo ·art. l° da Medida Provisória nO 1.605-22, de de abril de 1998, o seguinte § 2°, 
renumerando-se os demais: 

.. ~ 2° Aplica-se às are~ de Cerrado a reserva legal de no mínimo vinte por cento:' 

Justificativa 

A emenda visa deixa~ claro·que nas áreas-de Cerrado localizadas na região Norte e 
na parte Norte da região Centro-Odte, a reserva legal é de no mínimo vinte por cento. Isto é, na 
verdade, o que já diz o Código Flordtal, !lO seu art. 16, § 3°. Entretanto, as dificuldades oferecidas 
pelo Có~igo Florestal para sua interPretação,..decorrentes, em parte, das sucessivas alterações que 
aquele diploma legal veio sofrendo desde sua promulgacao em 1965, poderiam dar margem a 
entendimentos equivocados. O pronósito desta emenda, ~rtanto, é assegurar uma interpretação 
clara e correta 40 Código Florestal no que se refere à reserva legal que deve ser aplic·ada ao 
Cerrado, qualquer que seja a sua lodlização. 

. I 

! 

.. ~ /1' 
I 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 

) 
J _ 

/ MP 1.605-22 
000003 

o67tJ4/98 I MEDIDA iPRO V ISÓRJA 1'iI.? 16fi~-2'T,"d~r.tJ2'*/fJ""'4/+A(E)-9-8 ---

i 

N' PRONTI IÂRIfl I DEPUTADO VALDIR COLAT~ÕITQR 
! 

~ ________________________ r-____ nro __________________________________ ~ 

~( ) - SI·BSTITl"TI~',\ ~(X ) - ~IODIFIcsn\",\ 1( ). SI·I'RESSI\'.\ ~( ) . \ulTl\·, \ 9( l-SI ·BSnTI .1\'0 GLOBAL 

AI INFlo 

I 

Dê-se, ao Art. 3° da MP 1.60S, a seguinte redação: 
"Art. 30 A utilizaçào das áre~s de reserva legal de que trata o § IOdo Art. 44 da Lei n. o 

4.771. de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região Centro-Oeste 
somente será permitida sob form~ de manejo florestal sustentável de uso múltiplo, obedecendo 
aos princípios de conservação dos!! recursos naturais, conservação de estrutura da floresta e de sua 
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funções, manutenção da diversidade biológica e desenvolvimento sócio-econômico da Região e 
demais fundamentos técnicos estabelecidos em regulamento." . 

JUSTIFICA TIV A 

Na Amazônia, em decorrência do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, no mínimo 50% da 
área dos imóveis rurais está subtraída da possibilidade de conversão da floresta em área agrícola. 
Além disso, parte substancial da região está protegida na forma de Unidade de Conservação, de 
áreas devolutas da União e do Instituto das áreas de preservação permanente. Nesse sentido, a 

• proibição da conversão de floresta em áreas de exploração .agrícola é uma imposição, que 
desconsidera a vocação natural de amplas áreas que poderiam ter uso agrícola. 

Entretanto, a rigidez da legislação torna essas áreas intocadas. 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob os cuidados 

técnicos com preocupação ecológica, como se propõe nessa emenda. Por ela, pretende-se 
permitir a exploração racional e sustentável de reserva legal, permitindo maior contribuição das 
propriedades agrícolas ao desenvolvimento da região, sem danos ao meio ambiente. 

Dessa tonnajustifica-se, por essa emenda, modificar o art. 30 da MP 1.605. A referência feita 
ao Art. 44 da Lei n. o 4.771, tem correspondência com a redação dada a ela pelo Art. 10 da mesma 
MP. Na redação atual da Lei n.o 4.771 o tema está tratado no parágrafo único do Art. 44. 

r-______________________________ A~AruRA ________________________________ ~ 

I ~.r.>-::! I 
~~ . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.605-22 

000004 

! DATA II .-1-------------------:PR-O-PO-S-Ic,./~u 
f,-___ , _' __ -J \1E.DIDA. PROVISÓRIA N° 1.605-22, DE 0Z'04/98 

j 
l 

L::: ___________________ ~ ___ A_~_~~OR~ __ ~ ____ ~ ______________ ~li I: Y~RO~IUAR~ li _ Deputado Rogério Silva . . . 

! 
r 

TIPO 
lO -SUPRESSl'{A 2() ·SUBSTITtmVA 30 -MODIFICATIVA .tIl() -ADmvA 9 o -SIJBS1TlUl1VOGLOBAL 

! ~ ____ P_A_G_~_'A ____ ~j 1~ ___ AR __ n_GO ______ ~i ____ P~ ___ G~ ___ O __ ~I~/ ____ ~_C_IS_O ____ ~I __ ~-~--~--iliA-----Ji 
) leXTO 

! - Acrescente-se à nova redação dada- ao ~rt. 44 da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 
11965, pela-Medida Provisória na 1.605-22, de 2 de abril de 1998, o seguinte § 6°: 

.j 

i "§ 60 No Estado do Mato Gro..sso. a distribuição das atividades econômicas será 
. feita conforme as indicações do_ Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado, 
respeitado o limite mínimo de cinqüenta por cento da cobertura arbórea de caâa 
propriedade, a título de reserva legal. " -

I 
I 

Justificativa 

O Estado do Mato Grosso já dispÕe..de um Zoneamento Ecológico-Econômico, o que 
Itoma desnecessária a inclusão do Estado entre aqueles alcançados pelo dispositivo introduzido pela 

I
~ .1-605-22/98, ,;ue ampliou a.reserv~ legal de c~nqü~nta para oitenta por cent~ da área dos i?,~veis 
rurais onde, na obscura termmologIa adotada pela MP, lia cobertura arborea se constltu" de 

rOfiSiooomias florestais". . / ~ ~: / . 

Abril de 1998 
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I 

EMENDAS APRESENTADA~ PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.606-19, 
ADOTADA EM 02 DE ABRIL DE 1998, QUE "DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE 
CARGOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, 
AUTARQUICA E FUNDACION~L, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 
.. I. _______ .. __ ••• _._._. ___ .... ___ • _______ ~-----------------------------------------------------_ .. -----------------

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
__ .. __ ... ________ .. ________ ... ____________ + ______ . ___________________________ .. _ .. ___ n ... ______ .. ___________________ .. --

Deputado CHICO VIGILANTE 
Deputado VALDIR COLAT[TO 

002. 
001. 

............... __ ...... ___________ •• ________ • I _______________ ... _ ....... ____________ .. ________ .. _____ •• _._. _________ .. _______ .. 

TOTAL DE EMENDAS: 02 

SCM 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 
I 

MP 1_606-19 

000001 

MEDIDA 1ROVISÓRIA N. o 1606-19~Pdt!r.63/04/98 

I DEPUTADO VALDIR COLA niõrroR 

r-____________________ ~---nro----_____________ __. 

1(:\ ) - SlIPRESSIY.\ 2() Sl'13STITl TI\': \ :I() - ~1()J)[nc.-\TI\'_\ 4( i .-\D1T1\-.\ 9( ) - Sl :[JSTlTl TI \'0 GLOB.\I 

AIINFA 

! I 
TFXTO 

Suprima-se, no art. 4° da Medidl Provisória, o § 4° acrescentando ao art_ 9° da Lei n.o 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996. ! 

: JUSTIFICAÇÃO 

O inciso V do art. 9° da Lei n1

.

o 9.137/96· dispõe que não poderá optar pelo SIMPLES -
Sistema Integrado de Pagamento I de Impostos e Contribuições das Microempresas c das 
Empresas de Pequeno Porte a pessda jurídica que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, 
à incorporação ou construção de imbveis. 

! 

O § 4° acrescentando ao referid6 art. 90 amplia desnecessariamente a vedação de opção pelo 
SIMPLES às pequenas empresas qtie executem demolição, reforma, ampliação de edificação e 
outras benfeitorias agregadas ao sol~ ou subsolo. 

A presente emenda suprime o citkdO § 4°, de forma a que as pequenas empresas que executam 
aqueles serviços continuem tendo a faculdade de optar pela sua inclusão no SIMPLES. 

I 
i 

! 

! 
I 

r 

,-_______________ ...L. __ ASSINATURA _________________________ -. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.606-19 

000002 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° da Medida Provisória, a seguinte 

"Art. 2° .... 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no "caput" as atividades de: 
I - motorista e motorista oficial; 
11 - vigia e agente de vigilância; 
III - assistente administrativo; 
IV - auxiliar operacional de serviços diversos; 
V - escrivão policial federal; 
VI - técnico de colonização; 
VII - telefonista; 
VIII - agente de portaria;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinção de cargos públicos considerados desnecessários não deve servir 
de pretexto à absurda terceirização no âmbito do serviço público. Por este meio, cargos 
hoje providos por servidores estáveis, concursados, os quais operam num ambiente 
diferenciado, serão substituídos por empregados terceirizados, não estáveis nem 
concursados, a um custo provavelemente superior ao de sua manutenção como 
servidores. 

Isto fica evidente quando os cargos a serem extintos e tercerizados incluem 
cargos de grande presença no serviço público - os quais, em grande parte, não serão 
extintos, por serem necessários. Assim, se os cargos são necessários admitir a sua 
terceirização implica em admitir a quebra imediata do regime jurídico único, pois haverá 
servidores concursados, estatutários, cujos cargos permanecerão existentes e providos 
por concurso, com remuneraçõe fixadas em lei, e pessoas nas mesmas atividades 
contratadas mediante a terceirização, não concursadas, trabalhando lado a lado. 

Entendemos que essa situação não pode proliferar, especialmente no que 
toca aos cargos que relacionamos nesta Emenda. 

. I 

Sala das Sessões, O·4./o4J~?; 

R. 
~ _ O-\.\CO U\t9 üÂ'\\J~ 

.~~ 
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~8 I i i PROPOSIÇÃo 
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PARACRAFO 
: 1-

I 

NO PROI'lllJAJUO 

SUBsmvnVO CLOBAL 

INCISO ALINEA 
"8" 

Suprima-se no inciso fi, do § 1°, do Arl 1° da Medida Provisória nO 1.607-16, 
de 2 de abril de 1998, a expressão "públicas". 

! 

i JUSTIFICAÇÃO 
i 

A contribuição a que sk refere o § 1° é o "Salário Educação", o qual tem como 
objetivo principal aumentar os recubos para a educação, especialmente para o ensino 
fundamental. ! 

Não tem, pois, sentid6, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da rede 
privada porque a quase totalidad~ delas é formada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesrÍto as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educadionais. -ó. 

Seria absurdo tirar-se I dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educa~ão, como se as escolas particulares não fossem aplicar 
esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede privada é que 
tem contribuído para suprir o enorme Héficit de vagas em todos os níveis de ensino. 

i 
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Em outras palavras, seria uma forma de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 
constitucional de /I promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação" (Constituição Federal, inciso IV do Arl 
3°). 

Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflaçiio, pois, indubitavelmente, 
conforme autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os valores das 
mensalidades o percentual de aumento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e 
responsáveis. 

10 

DATA 
07/0"/98 

\. ~ ~. .. 

7 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.607-16 

AUTOR 
Deputado MAURÍCO REQUIÃO 

TIPO 

MP 1.607-16 

000002 

N" PRONTUÁRIO 

I ()SUPRESSIVA 2 (X) SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 ()ADITIVA 5 ( ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA 
In 

ARTIGO PARÁGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALÍ:-.IEA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° o Salário Educação, contribuição social prevista no § 5° do art. 212 
da Constituição Federal, é devido pelas empresas e equiparados, sujeitos, na forma da lei 
especifica, à contribuição para a Seguridade Social e se destina ao financiamento, como fonte 
adicional, do ensino fundamental publico. 

Parágrafo único. Estão isentas do recolhimento da contribuição a que se 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, e os Municípios; 

11 - as Instituições Publicas de Ensino; 

111 - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que 
portadoras do certificado de fins filantrópicos e do certificado de utilidade publica federal, 
expedidos pelos órgãos federais competentes: 

Abril de 1998 



Abril de 1998 DIÁRIO 00 S$NADO FEDERAL - SUPLEMENTO Terça-feira 14 00121 

Art. 2° A alíquota da contribuição social do Salário Educação é de 2,5 % 
sobre o total das remunerações pa~as ou creditadas a qualquer título no decorrer do mês, pelas 
empresas e equiparados, referidos no art. 1 ° desta lei, aos segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos ~ue lhe prestem serviços. 

§ 1 ° - A cont~buiçãO social do Salário Educação está sujeita aos mesmos 
prazos de recolhimento. condições e, sanções, inclusive no que se 
refere à cobrança judicial, que os r~ferentes às contribuições destinadas à Seguridade Social que 
possuem a mesma base de incidênci~. 

§ 2° - Integdm a receita da contribuição social do Salário Educação os 
rendimentos financeiros oriundos de aplicações de seus recursos, bem como os acréscimos e 
multas legais a que estão sujeitos ~s contribuintes em atraso, devendo ser aplicado na mesma 
finalidade a que se refere a art. 10 e: ser distribuídos segundo a forma estabelecida no art. 50 desta 
lei. ' 

Art. 3° - Ai contribuição social do Salário Educação não tem caráter 
remuneratório na relação de empr~go e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à 
remuneração percebida pelos empregados das empresas e equiparados compreendidos por esta lei. 

Art. 4° - A c6ntribuição social do Salário Educação será recolhida através 
do Instituto Nacional do Seguro So~ial, que fará jus à remuneração de 0,5 % (meio por cento) dos 
valores arrecadados, a título de taxaide administração. 

Parágrafo únibo. Na hipótese prevista no art. 8° desta lei, o recolhimento da 
contribuição social do Salário Educlação será feito pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento de 
Educação, conforme estabelecido em regulamento remuneração de 0,5 % (meio por cento) dos 
valores arrecadados, deduzida a apli'cação a que se refere o art. go. 

i 

Art. 5° O p~oduto da arrecadação da contribuição social do Salário 
Educação, após o desconto dos p~rcentuais referidos no art. 4° e seu parágrafo único e da 
aplicação prevista no art. 8°, seri creditado no Banco do Brasil SI A, em contas distintas, 
respectivamente em favor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da 
seguinte forma: 

1- 5% (cincoipor cento) em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, chamada parcela da U,niào: 

I 

11 - 35% (trinta e cinco por cento) para transferências da União aos Estados 
e Distrito Federal, sob a supervisãb do Ministério responsável pela área da educação. chamada 
Quota Federal de Redistribuição; I 

III - 40010 (quarenta por cento) em favor dos Estados e Distrito o Federal, 
distribuídos conforme a sua respectiva participação no total da arrecadação, os quais serão assim 
destinados pelas Unidades da Feder~ção; 

I 

a) - 50% (cinqüenta por cento) para os programas mantidos pela rede 
estadual de ensino fundamental, chamada parcela Estadual; 

IV - 20% (viole por cento) em favor dos Municípios, distribuídos em função 
do valor gerado na Unidade Federada onde estes se localizam e na proporção das matriculas e do 
déficit de atendimento no ensino fundamental em seus respectivos territórios, chamada Parcela 
Municipal; I 

§ 1° - o InstiLto Nacional do Seguro Social recolherá as Tesouro Nacional 
até o dia 18(dezoito) de cada mês o~ montantes dos recursos arrecadados de que trata esta lei. 

I 

§ 2° - O Teso~ro Nacional entregará os recursos da contribuição social do 
Salário Educação ao Ministério responsável pela área da educação no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da data do recolhimento. 

§ 3° - As trans!rerências do Ministério responsável pela área da educ~ção aos 
Estados e Distrito Federal referidas hos incisos 11. e III deste artigo e aos Municípios, referidas no 
inciso IV, bem como as transferencih dos Estados aos respectivos Municípios, referidas no inciso 
111, b) serão efetivadas, no prazo ttiáximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data dos créditos 
respectivos. i 

I 

: 
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§ 4° - Decorrido os prazos referidos nos § 1 ° e 2° deste artigo, as dotações a 
serem repassadas sujeitam-se à atualização monetària segundo os mesmos índices utilizados para 
efeito de correção dos tributos da União. 

§ 5° - As eventuais diferenças existentes entre o valor transferido e o 
arrecadado serão. apuradas semestralmente e compensadas no primeiro mês do semestre seguinte 
ao da ocorrência. 

§ 6° - Os recursos da Parcela da União serão aplicados em programas de 
iniciativa do Ministério encarregado da educação. 

a) na formação e aperfeiçoamento de docentes para o ensino publico 
fundamental, assegurada sua abrangência nacional; 

b) na avaliação da qualidade do ensino fundamental e em pesquisas de 
comprovado interesse nacional, sobre esse nivel de ensino; 

fundamental. 
c) na supervisão técnica aos sistemas de ensino. na área de ensino 

~ 7° Os recursos da Quota Federal de Redistribuição referidos no al1. 5°, 11 
serão transferidos aos Estados e ao Distrito Federal segundo critérios que visem a redução das 
disparidades educacionais entre as Unidades da Federação, entre os quais se incluem: 

a) déficit da escolarização obrigatória, independente da faixa etária; 
b) matrícula no ensino fundamental público na Unidade da Federação; 

c) esforço educacional, medido pela proporção dos gastos com ensino fundamental 
sobre o total dos gastos públicos da Unidade da Federação; 

d) inverso da receita tributária per capita; 
e) inverso do quociente da Parcela Estadual pelo número de matriculas na 

respectiva rede de ensino fundamental. 

§ 8° Os recursos recebidos da União, da Quota Federal de Redistribuição e 
da Parcela Estadual referidas no art. 5° 11 e 111, a) serão aplicados pela Unidade Federada na 
manutenção e desenvolvimento de sua rede de ensino fundamental. 

§ 9° Os recurSQS da Quota Estadual de Redistribuição serão transferidos 
pelo Estado aos Municípios de seu território visando a redução das disparidades educacionais 
entre eles, segundo critérios aprovados em lei estàdual, entre os quais se incluem: 

a) déficit de escolaridade obrigatória; 
b) matricula na rede pública municípal de ensino; 
c) inverso da receita tributária per capita; 
d) inverso do quociente da Parcela Municipal, pelo número de matrículas na 

respectiva rede de ensino fundamental. 

§ 10° Os recursos destinados aos Municípios serão aplicados em programas 
de manutenção e desenvolvimento de sua rede de ensino público fundamental. 

§ ) I ° No caso de Estados em que o Ensino Fundamental tenha sido 
completamente municipalizado, os recursos da Parcela Estadual e das transferências recebidas da 
Quota Federal de Redistribuição serão aplicados da seguinte forma: 

a) até 100/0 em programas estaduais de formação e aperfeiçoamento de 
docentes para o ensino fundamental assegurada sua abrangência estadual; 

b) o -restante transferidos aos Municípios do seu território, segundo os 
critérios do § 9° deste artigo. 

§ 12° O Distrito Federal faz jus também aos 20% da Parcela Municipal . 
referida' no Inciso IV do art. 5°, . 

condicionadas a: 
Art, 6° As transferências mencionadas no art, 5°, lI, III e IV ficam 

Abril de 1998 
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1- No caso~ das transferências da União aos Estados e ao Distrito Federal, à 
aplicação do percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos 
inclusive transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, apurada bimestralmente e à 
prestação de contas semestral da aplicação dos recursos do Salário Educação, bem como das 
transferências realizadas aos MUficipios; 

1I- no casd das transferências dos Estados aos Municípios, ao disposto no 
item I, no que couber, e à implantação do respectivo plano de carreira do magistério. 

I 

Art. 7° OS'~ecursos da Quota Federal de Redistruição são indisponíveis pela 
União e os da Quota Estadual delRedistribuição são indisponíveis pelos Estados. 

Art. 8° O ~inistério responsável pela área da educação fiscalizará, através 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a aplicação dos recursos provenientes do 
salário educação. ' 

Art. 9° O :Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de sua vi~ência. 

Art. 100 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ))0 R~vogam-se o Decreto Lei nO 1.422, de 23 de outubro U~ 1975 e 
demais disposições em contrárioJ " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emendh substitutiva é a transição quase integral do substitutivo de 
autoria da Deputada ÂNGELA ..\MIM ao PL na 4.900, de 1990, já aprovado pela Comissão de 
Educação,Cultura"e Desporto. l " 

ASSINATURA 

/1 1 ,1 1 • I, V 

I; I (r~'" -
T 

APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.607-16 

000003 J 
1a...2 __ ~M~T~A~~1 L3 ________ ~~~~~~~~~O~~~'ÇA~·U~~~~~~~~~~--------------~ _ 06/04/98 " MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.607-16. DE 2 DE ABRIL DE 1998. 

I 

I D SUPRESSI\'A 

1a...7 ___ PA_G_INA __ ---Jlls 

AlJIUR I 
DEPUTADO PAES LANDIM 

ARTIGO 
1· 

1 

~, O ~tOOIFICA1WA 
PARAGRAFO 
I l' 

9 : 

I 1
5 N° PRON11JARIO 

tO ADm\'A < D SUBS1T1UI1VO GLOBAL 

INCISO I ALINEA 
.~ .... ·c· 

Substitua-se os incisos II e 111 do § lOdo Art. 10 da Medida Provisória 
1.607-16, de 2 de abril de 1998,1 pelo inciso 11 que apresentamos a seguir, passando 
os incisos IV e V para 111 e IV. I 

"Art. 10 __ • I 

§ 10... ! 

11 - as instituições IPúblicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

I 

I 
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JUSTIFICAÇÃO 

Um aumento na carga tributária das instituiçõe.s privadas de ensino, 
além de extrapolar as exigências constitucionais, oneraria os custos ~essas 
entidades, o que, consequentemente, aca~retaria aumento no preço das anuidades 
escolares. Justifica-se, portanto, a aprovaçao desta Emenda. 

I'" 

I MEDIDA PROVISORIA 
1607-16 /98 I 

MP 1.607-16 ___ 

000004 
ITIVA 
ITIVA 

COMISSÃO DE ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A MP N.o 1607-16198 

/DEPUTADO PADRE ROQUE 
J ., Dl/OI 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ART. 20 DA MP N° 1.607-16/98 

Ó art. 2° da Medida Provisória n.o 1607-16/98, passa a vigorar com a seguinte 
redaçã(r 

Art.2° - "A quota estadual do salário-educação, de que trata o artigo 15, 
§ ]0, inciso lI, da Lei 9.424, de 1996, será distribuída entre o Estado e os . 
respectivos Municípios de acordo com o número de alunos matriculados no 
ensi~o fundamental nas respectivas redes de ensino". ,. : .,. . ' . 

JUSTIFICATIVA 

. . Quando o Poder Executivo apresentou proposlçao à: Çâmà.T~ . dos 
Deputados a fim de regulamentar as' mudanças constitucionais resultantes.da . 
Enienâa 14/96, que resultou na Lei 9.424/96, estava contemplada a proposição : 
que agora procuramos reapresentar através da presente' emendá. . 

. À época das votações da referida ~atéria, os acordos chegaram a Um 
percentual de pelo menos 70% seria distribuído através desta modalidade,.a 
q'uestãó,'contudo foi vetada quando da'promulgação da lei. O govemo'recuottde 
sua própria proposta. Com esta emenda: preterldemos' reinrrodtizir à ÍÍlteÍlÇãci 
inicial do próprio governo, agora fundados no texto da nova 'LDB que estabelece 
que o ensino fundamental compete ao Estado assegurar e ao MWlicípio 
prioritariamente oferecer sempre em regime de colaboração (Cf. art. 10 e 11 da 
lei n~ _9.394/96). Nada mais justo, portanto, que a distribuição desse ré<:tirso 
adicional da educação seja feita com base no número de matrículas em cada uma 
das redes. 

data: 07.04.98 

-77 
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APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

, PROPOSIÇ ÀO 
MEDIDA PROVISORIA nU 1.607/16 
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Deputado MAURÍCIO REQUIÀO 

MP 1.607-16 

000005 

, TIPO 
I ( ). SUPRESSIVA 2 ( ). SlTBSTlTllTl\"A j (X)· MODlFIC.-\TIVA ~ ( ). AJ)[TJ\·.\ ? ( ). SUDSTITeTI\'O GU>BAL 

PÁGINA 
111 

ARTJGO 
2° 

i PARÁGRAFO 

i TExiO 
~-se ao art. 2° dà MP n° 1.607-16 a seguinte redação: 

INCISO ALÍNEA 

Terça-feira 14 00125 

"A Quota Estadual do Salário-Educação, de que trata0 art. 15, § 1°. inciso 11. da Lei nO 9.394.·de 1996, será 
redistribuida entre o Estado e os respectivos municípios. da seguinte forma: . 

1- 70% (setenta por cento) na proporção do numero de alunos matriculados nas respectivas redes: 
11 - 30% (trinta por cento) seguhdo critérios estabelecidos pelo executivo estadual. 

. I 

JUSTIFICAÇÃO 

I 
A grande ino\'açiio que a legislaçiio mais recente vem introduzindo na área da educação básica está 

na definição dé meios para que os reeJrsos cheguem aos estabelecimentos de ensino. É a única forma de se 
operar a necessária transformação dosl scculares c até agora inamovíveis problemas de baixa cficiência da 
educação pública. : 

; Segundo a determinação conJtitucional do art. 212. * 5". o ensino fundamental te como fonte 
adicional a contribuição social do sal~rio-cducação. Por conseguinte. estc também tem que chegar lá onde 
dtão os alunos. t 

I 

I. • • A. ~edida Provisória n° 1.607-
1
16 detcrmina que a Quota Estadual seja redistribuída entre o Estado e 

seus respectivos Municipios. segúndo icritérios estabelecidos cm lei estadual. que considerará. entre outros 
referenciais, o'número dc' alunos matriculados no ensino fundamental nas rcspeetivas redes de ensino. 

i 

Se. por uma parte. essa MP m~nda distribuir ª-.Quota Estadual (quer dizer. toda ela). por outra parte 
coloca o número de alunos como um dos referenciais a ser considerado em lei estadual. Entendemos 
diferentemente. Para nós. esse c o referencial. Considerando. no entanto. que outras necessidades podem 
sU(gir, propomos. que 70% sejam dist~buídos segundo o critério do numero de alunos nas redes estadual e 
munjcipai:; .. ficando os restantes 30% para serem ·distribuídos segundo critérios estabelecidos pelo executivo 
estadual. 'Nossa Emenda. portanto. apérfciçoa o tcxto da citada MP, tomando-o eoerente com a política de 
méJhorla dós'scrviçós cducacionais pre~tados aos alunos nos cstabelecimentos de cnsino. 

11 ,) 
I ( /1 / / t,- \/ I_~ 

, 

, 

, 

, ,. 
~~~NATURA 
, / 
I,' >.4 '-: , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.607-16 
000006 

I Data: 08/04/98 I Proposição: MP 1607-16 de 1998 
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-

-

I 0 SUpt"essiva 2 O Substitutiva O D O Substitutiva 
3 Modificativa 4 S Aditiva Global 

I P .. ni~nfo: lIncho: ~Mmr .. : 

Suprima-!t'e a expre.~.wio "ao Instituto Naci(mal tio Seguro Social- INSS" t!o 
caput do art 4" e seu § único (Ia meditla. 

JUSTIFICATIVA 

PeJo princípio constitucional (ia moralidade, faz-se imperioso que se exclua a 
competência de recolhimento da contribuição do Salário-Educação de entidade que é 
responsável por sua fiscalização. 

I I 
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J 
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Supr;mll-.~e a expre.~.wio "res.mb'a(Ia tI competência (lo FNDE sobre li matéria" 
tio caput (/0 llrt. 5/1 tia meclit!tl. 
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JUSTIFICATIVA 

Pelo princípio constitucional da moralidade, faz-se imperioso que se exclua a 
competência de fiscalização da arrecadação do Salário-Educação de entidade que é 
responsável por seu recolhimento. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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r·-ARTIG~ ---...... --- PAIIÁGRAfO ---r---- INC'SJ 

( ! 1 

r.---------------.....;...----~ro-----------------~ 
, . 

Acresçam-se os §§ 1° e ~o ao Art. 6°, em substituição ao seu parágrafo 
único .. na Medida Provisória N° 1.607-16, de 02 de abril de 1998, com a 
seguinte redação: I 

"Art.So ......... _ ................... : ................................ _ .......... _ ............................ " 

§ 1 ° - Os recursos do S~ário Educação destinam-se exclusivamente ao 
ensino fundamental, de cujo financiamento constitui fonte adicional . 

§ 2° - O~ recurs~s doi Salário Educação poderão atender também ao 
educação especial, exclusivamente quando destinado ao nível fundamental 
de ensino". 

JUSTIFICAÇÃO 

Compattbiliza a destinação dos recursos do Salário Educação com o 
objetivo do Fundo de i Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Valorização do Magistério aprovado pela Lei n° 9.424, de 
1996, do qual constitui fonte de financiamento. 

r-o ------+----ASSlNATUNA 

~~(~\~'v'v~ 
·-----·l 

, '; < 
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'AUTOR _ 
Deputado MAuRíCIO REQUIÃO 
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N" PRONTUARIO 
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PÁGINA 
1/1 

ARTIGO 
7" 

PARÁGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALINEA 

Dê-se ao art. 70 da MP' ·nQ 1. 607-16 a seguin~ redação: 

o Ministério da Educação e dº_Desporto fiscaJizé!!"á,. por intennédio do F~DE, a 
apiicação dás recursos provenientes do SalárIo-Educação, 'na fonna do regulamento 
e das instruções que-para e~te fim forem baixadas por aquela Autarquia, vedada sua 
destinação ao pagamento pessoal. ' . 

JUSTIFICAÇAo 

A justi~icativa seri dada em plenirio~ 

." ~ :i 
ASSINATURA 

r i .. (" I 

l MP 1.607-16 J 000010 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r06 / ~~A /98 I PROPOSIÇÃO ,-

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1607-16, DE 02 DE ABRIL DE 1998. 

AUTOR 
1-, ~ - N" PROHTuÁ"'O-J 

rSENADOR WALDECK' ORNELAS PFL BAHIA I 
~ ________________ TIN ___________________ ..., 

, O -~- 2 O -suaTlTUlTMo 3 O " _FICAr..... 4 g] - ADITIVA 9 0- SUUTlTUrTlVO GL.OeAL 

~-________________ ~ro ______________________ , 

Acresça-se onde couber, na Medida Provisória 1.607-16 de 02 de abril de 
1998, artigo com a seguinte redação" 
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" Art. O art. 15, § 1°, da Lei 9.424/96, passa a vigorar com a seguinte 
redação: . 

Art. 15 

§ 10 O montante da arrecadação do salário educação, após a dedução de 
um por cento em favor do INSS, calculado sobre o vaIor por ele 
arrecadado, será distribuído ;pelo FNDE em quotas, da seguinte forma: 

I 

II 
" 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação atual do artigo submete as quotas do Salário-Educação à origem 
estadual da arrecadação, o qhe inibe a função redistribuidora e impede que 
os recursos sejam estendido~ às populações mais necessitadas. 
A emenda visa, assim, dar wn caráter efetivamente nacional ao FNDE. 

-------t\--:-. ASSlN.lTU~A 

!~f\..)0-f~ \J ~~/~ 
• - . --+-. ----

Terça-feira 14 00129 

l 

MP 1.607-16 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1607-16, DE 03 DE ABRIL DE 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se:onde couber: 

Art ....... O art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 15 -: .................................................................................. . 

§ 3° - ...... : ................................................................................ .. 
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§ 4° - A vedaçAo de novos ingressos de que trata o parágrafo 
anterior, não se aplica às empresas que, na data da publicaçAo desta lei, eram 
beneficiárias de deduções da contribuiçio social do Salário-EducaçAo, pela 
aplicaçAo realizada no ensino fundamental de seus empregados e 
dependentes. " 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda Constitucional nO 14 não veda a possibilidade de as 
empresas se beneficiarem de deduções do Salário-Educação por elas devido, 
quando aplicam no ensino fundamental de seus empregados e dependentes _ 
remete sua regulamentação à lei ordinária. 

Quando da regulamentação da nova redação do § 5° do art. 212 
da Constituição Federal, dada peJa Emenda Constitucional nO 14, a Lei n° 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, em seu art. 15, § 3°, criou um mecanismo de 
transição para não prejudicar os alunos que estavam sendo regularmente 
atendidos pelas empresas mas proibiu que novos aJunos pudessem desfrutar do 
beneficio que tinham. 

Tal dispositivo é injusto para com as empresas que mantêm, 
principalmente na zona rural, escolas para os filhos de seus empregados, graças 
ao incentivo do Salário-Educação e esta causando grande prejuizo às crianças 
que estão fora da escola, pois, as portas lhes estão sendo fechadas e, aos poucos, 
essas escolas serão inevitavelmente desativadas e o serviço que prestam 
dificilmente será suprido pelo Poder Público. 

Confiante no apoio dos meus nobres pares para resolver 
problema que me afigura tão grave, apresento esta emenda à Medida Provisória 
n° 1607-16 que, tenho certeza, será aprovada. 

Brasília (DF), 03 de abril de 1998. 

Abril de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° lJ608-13, ADOTADA EM 2 DE ABRIL DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 3 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBRE AMORTIZAÇÃO E PARCELAMENTO DE 
DÍVIDAS ORIUNDAS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E OUTRAS 
IMPORTÂNCIAS DEVIDAS AO INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°s 
8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".. . 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO BASILIO VILL~NI 
SENADORA EMÍLIA FERNÂNDES 
DEPUTADO FERNANDO LbPES 
DEPUTADO HERMES PARCIANELLO 
DEPUTADO HUGO BIEHL i 
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008,012. 

Terça-feira 14 00131 

, . 

MP 1608-13 

000001 
l\IEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-13, : 

EME~DA SYI:J~TITUTIV A 

Dê-se a seguinte redação ao art. 10 da Medida Provisória nO 1.608-
13, de 02 de abril de 1998: 

. "~. 1 o Os E~t~dos~ o Distrito Federal e os Municípios poderão optar pela 
amortlzaçao de suas diVIdas :para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
oriu~dJ:; de contribuições sobais, bem como as decorrentes de obri~ações acessórias' 
até a competência -Iezembr~ ~e 1997, mediante o emprego de um percentual de quatr~ 
por ~~nto do Fundo de Partl~lpação dos Estados - FPE e nove por cento do Fundo de 
Participação dos Municípios .;- FPM. 
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§ 2° As unidades federativas mencionadas poderão optar por incluir nesta 
espécie de amortização as dívidas. até a competência de:embro de 1997, de suas 
autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o 
acréscimo de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE 
e de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
referidos no c:aput. 

§ 3° Mediante o emprego de mais quatro. pontos percentuais do respectivo 
Fundo de Participação, as Unidades· Federativas a que se refere este artigo poderão 
optar por incluir, nesta espécie de amortização. as dividas constituídas até a 
competencia de:embro de 1997, para com o INSS, de suas empresas públicas, 
mantendo-se os critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às 
empresas desta natureza, a elas se aplicando as vantagens previstas nos incisos I e 11 do 
art. 7°." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° 1.608 só prevê o parcelamento das dívidas 
para com o INSS contraídas até março de 1997. Ou seja, as dívidas relativas ao 
restante do ano de 1997 não são contempladas. 

Ocorre que a maioria dos municípios brasileiros e outras unidades. da . 
federação continuam encontrando dificuldades em recolher as, respectivas 
contribuições sociais e outros débitos oriundos de obrigações acessórias junto ao 
INSS. 

, I •••• 

Assim, a presente emenda estabelece que as dívidas objeto de 
parcelamento especial serão todas aquelas contraídas até dezembro de 1997. 

. ( 

Sala das· Comissões, em 
I I 

I" 1 I 
I. 

'! t 

, . 
I j 

I . I I 

I, , 

( . 
) .. 

.. tt j.-'. 
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I EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-13 

I 

Dê-se ao art. 10 e §§,:: da Medida Provisória nO l.608-13, a seguinte 
redação: 

Art. )0 Os Estados, o D~strito Federal e os Municípios poderão optar pela 
amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
oriundas. de contribuições sociais, betn como' as decorrentes de obrigações acessórias, 

. I 

até a competência março de 1997, m~diante o emprego de um percentual de quatro por 
cento do Fundo de Participação dos i Estados - FPE e quatro por cento do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM.' .,' . 

§ 10 .Observado o em~rego' mínimo· de dois por cento do' Fundo de 
Participação dos Estados - FPE ou do: Fundo de Participação dos Municípios - FPM, os 
percentuais estabelecidos no caput deSte artigo serão reduzidos ou acrescidos para que o 
prazo de amortizarão não seja inferior!a 96 meses. 

I 

§ 20 As unidades federaÚvas· mencionadas poderão optar por incluir nesta 
espécie de amortização as dívidas, atéia competência março de 1997, de suas autarquias . 
e das fundações por elas instituídas e inantidas. hipótese em que haverá o acréscimo de 
dois pontos nos percentuais do Fundo. de Participação dos Estados - PFE e de dois 
pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, referidos no 

• ",: • I caput. . ., 

§ 30 Mediante o· empregb de mais dois pontos percentuais do respectivo 
Fundo de Participação, as Unidades Friderativas a que se refere este artigo poderão optar 
por incluir, nesta espécie de amortiz~ção. as dívidas constituídas até a competência 
março de 1997, para com o INSS, de !suas empresas públicas, mantendo-se os critérios 

I de atualização e incidência de acrésci~os legais aplicáveis às empresas desta natureza, a 
I. elas se aplicando as vantagens previst~ nos incisos I é II do art. 70 

• 

.rUSTrFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos aos 
Estados até um percentual. de 4% (quatro por cento); no comprometimento para as 
amortizações de dívidas par~ com o ~SS, haja vista o arrocho financeiro por que os 
Municípios brasileiros vêm passando ie as altas taxas de juros impostas em decorrência 
de renegociação de dívidas assumidas por ex-administradores municipais, 
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inviabilizando, na maioria das vezes, a administração dos municípios de médio e 
pequeno porte,. principalmente. 

Não podemos penalizar, ainda mais, os pequenos municípios brasileiros 
localizados nas regiões mais pobres do nosso País, . sob o argumento de punir 
municípios' inadimplentes com elevadas taxas de retenção do Fundo de Participação dos 
Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

A inclusão da limitação de retenção do FPE e do FPM, quando do 
parcelamento de dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para com­
Entidades da União, tem por escopo corrigir uma grave penalização imposta a estes, 
inviabilizando completamente as ações nas áreas específicas' de atuação do Estado. 
dentre elas a Educação, Saúde, Segurança, Moradia, visando ao bem-estar social da 
Comunidade à qual pertence o cidadão brasileiro 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 1998. 

DePU~~~Buau 
PLIES 

r::r=-------------------ru ... -.---------' --J 
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PAGINÁ 
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redação: 

II AJltlOó 
J: 

PARAORAto INciso MINEA 

o art. 10 da Medida Provisória nO 1.608 , de 1998, passa a vigorar com a s~guinte 

"Art. 10 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão Ophu- pela 
amortizaçlo de suas dividas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, 
até a competencia dez.embro de ,1997, mediante o emprego de um percentual de quatro 
por cento do Fundo de Participação dos Estados - FPE e nove por cento do FundQ de 
Participaçlo dos Municipios - FPM: 

§ 10 Observado o emprego mfnimo de três por cento do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municfpios - FPM. os percentuais 
estabelecidos no capul deste artigo serio reduzidos ou acrescidos para que o prazo ,de 
amortizaçlo não seja inferior a 96 meses. . - . 

Abril de 1998 
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§ 2° As Unidades federativas mencionadas poderão optar por incluir nesta 
espécie de amortizição as dívidas, até a competência dezembro de 1997, de suas 
autarquias e das furidações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o 
acréscimo de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE 
e de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
referidos no capul. 

§ 3° Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo 
Fundo de Participação, as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderao 
optar por incluir, : nesta espécie de amortização, as dividas constituidas até a 
competência dezembro de 1997, para com o INSS, de suas empresas públicas, 
mantendo-se os critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às 
empresas desta natureza, a elas se aplicando as vantagens previstas nos incisos I e 11 do 

art. 7°.": !l .1 /. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. I ° da MP N° 1.608 , de 1998, permite amortização de dívidas dos Estados, do 
Distrito Federal e" dos Municípios junto ao INSS, oriundas de contribuições sociais, até a 
competência março de 1997, mediante emprego de percentual do FPE e do FPM. 

Os Municípios, em sua maioria, dada sua situação financeira precária, vêm enfrentando 
dificuldades no recolhimento de contribuições devidas ao INSS, relativas a competências posteriores 
a março de 1997. Essa inadimplência dos Municípios impede-os de firmar convênios com o 
Governo, além de implicar bloqu~io no FPM. 

Para evitar agravambnto da situação dos Municípios. propomos que a forma especial 
de amortizaçã,o de débitos previd~nciários, objeto do art. I ° da MP nO 1.608-10, de 1998, contemple 1 

tais débitos até a competência dezembro de 1997. 

Sala da Comissão, em 6 de de 1998. 

Deputado NELSON MARCHEZAN 

8006130S.167 

, '1· 
ASSíNAruRA 
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JUSTIFICA TIV A 

o art. 10 não fixa nenhum limite de prazo para a revogação das suas dívidas, 
tomando na prática o que deve ser transitório em permanente. 
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I EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-13 

I 
Dê-se aos incisos I, 11 e m, do art. 3°, da Medida Provisória nO 1.608-13, a 

seguinte redação: 
Art. 30 ... 

Abril de 1998 
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I - dois pontos, .. para os mil municípios de menor capacidade de pagamento, 
medida pela receita per capita das transferências constitucionais da União e do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços ~ ICMS, e em um ponto, para os mil municípios 
seguintes~ ou 

11 • dois pontos, para os municipios com até 20.000 habitantes e onde estão 
localizados os bolsões de pobreza, idtmtificados como áreas prioritárias no Programa. 
Comunidade Solidária, e em um ponto, ~ os municípios com mais de 20.000 e menos de 
30.000 habitantes e identificados por aquele Prograrna~ ou 

m - dois pontos, para os municípios com Índice de Condições de Sobrevivência ~'. 
ICS nacional - das crianças de até seis an~s, calculado pelo Fundo das Nações Unidas para a 
Infincia - UNICEF em conjunto com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, maior do que 0,65 e em um ponto,: para os municípios com ICS 'nacional maior do que 
0,5 e menor ou igual a 0,65. 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente Emenda visa a reduzir de seis para dois e de três para um pontos 

percentuais os encargos fixados aos munidpios de menor capacidade de pagamento, quando do 
parcelamento de dividas junto ao INSS. ' 

Não podemos penalizar, ainda mais, os pequenos municípios brasileiros 
localizados nas regiões mais pobres do rlosso País, sob o argumento de punir municípios 
inadimplentes com elevadas taxas de retenÇão do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do . 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 1998. 

~ 
Deputado Luiz Buaiz 

PLIES 

I ~.-----------~_lIa-.--------
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1'i'1·----=-------------~IIN ________________ _, 
. '0·-- 2 o·~ .... 30·-- 4~·.cJIT- 90· sueITlTIIfT,voeUlUl, 

I p--..... u.----, r;----."T'CI' --...,..-_-:',_ ....... .....,o--_--'IOC.Il.--___ --A'.INU---. 
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r rr----e-M-e-N-OA-AO-I-TIV-A-A-Me":"': omA-PR-O-V-IS-O-RI-A-N-o 1-.6-08-.1-3----, 

! Dê-se ao Artigo 5°, da Medida Provisória n° 1.608·13, a seguinte redação: 

: 
Art. 5° O acordo celebrado ~om base nos arts. )0 a 3° desta Medida Provisória 

conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize, quando houver a 

falta de pagamento de débitos"vencidos ou ~ atraso superior a sessenta dias no cumprimento das 

obrigações previdenciárias correntes ou d~ prestações de acordos de parcelamento, a retenção 

do Fundo de Participação dos Estados - ~PE ou do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, limita~a a retenção, mensalmente~ a um percentual de quatro pontos dos recursos 
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atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e o repasse à autarquia 

previdenciária do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que 

ocorrer após a comunicação do INSS ao Ministério da Fazenda. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos aos Estados 

até um percentual de 4% (quatro por cento), no comprometimento para as amortizações de 

dívidas para com o INSS, haja vista o arrocho financeiro por que os Municípios brasileiros vêm 

passando e as altas taxas de juros impostas em decorrência de renegociação de dívidas 

assumid~ por ex-administradores municipais, inviabilizando, na maioria das vezes, a 

administração dos municípios de médio e pequeno porte, principalmente. 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 1998. 

~ 
Deputado Luiz Buaiz 

PLIES 

~TUItA_.'-------J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1608-13 

000007 

I Data: 03/04/98 I Proposição: MP 1608-13 

IL-A_u_to_r_: _De_p_u_ta_d_o _F_cm_a_nd_O_Lo_P_CS ______ ----lII N° Prontuário: 298 

I 0 SupressivI 20 3 D Modificativa 40 D Substitutiva 
Substitutiva 5 Aditiva Global 

/p"P:: 1/1 I AI1IIIO: 60 I P.rá~raro: lInchO: ~Mmra: 

J 

Suprima-se no art. 6° da MP a expressão "pelas entidade.'f ou hospitais 
contratados ou cOnl1eniados com o Sistema Único de Saúde - SUS, bem como". 

JUSTIFICA TIV A 

Há mais de um ano a MP vem produzindo efeitos e no caso da presente 
emenda supressiva os hospitais privados têm sido beneficiados com o parcelamento por oito 
anos das contribuições devidas, provocando uma significativa redução nas finanças da 
Previdência Social. E o mesmo governo que promove uma "reforma" da Previdência, em 
nome da supressão de 'jJrivilégios", não se envergonha de parcelar dívidas de um hospital 
como o AJbert Einstein em São Paulo. 

l A"inutu .. : 
16081J_2.sam 

Abril de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
07/04/98 /I 

proposiçao 

MP 1608-13 

000008 

Medida Provisória 1608-13/98 

nO do prontuano autor Il 
~ ____________ D_e~p_u_ta_d_o __ O_s_v_al_d_o_B_i_o_tc_h_i ____________ ~ ~ __________ ~ 

1. o Supresslva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 5. o Substitutivo global 

"gina 
01/01 

artigo 
ro 

Inciso aUn •• 

DA-se ao § 60 do art. ro da Medida Provisória nO 1608-13/98, de 02 de abril de 
1998, a seguinte redação: 

"Art. ro ....................... . 

§ fiO - As dividas provenientes das contribuições descontadas dos 
empregados e da sub-rogaçlO de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei na 
8212, de 1991, poderão ser parceladas em até dezoito meses, sem reduçAo 
da multa prevista no caput, ficando suspensa a aplicação da aUnea "d" do 
art. 95 da Lei nO 8212, de 1991, enquanto se mantiverem adimplentes os 
beneficiários do parcelamento. 

Justificação 

A Medida Provisória abriu a: possibilidade dos empresários brasileiros, em 
dificuldade financeira encontrarem uma maneira - o parcelamento - de saldarem 
seus débitos junto à Previdência Social. Possibilitou, também, que os empresários 
que regularizassem seus débitos e se maritivessem adimplentes em relaçao às 
parcelas, vissem afastada a possibilidade de serem processados criminalmente 
em razão do não recolhimento da parcela descontada dos empregados e não 
recolhida à previdência social. :Tal dispositivo além de seu enorme valor social e 
de incentivo à regularização dos débitos, guardaconsonência com o tratado de 
São José da Costa Rica, assinado pelo Brasil, e que prevê que nao haverá prisão 
civil por divida, previsão, cujo espirito guarda também o nosso texto costitucional, 
artigo 50, LXVII. ' 

PARlAMEN AR 

1""",0,,,,"',,,'''' , ,. 

DATA ASSINATURA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1608-13 

000009 J 
1 Data: 03/04/98:1 L... P_ro_PO_!li_Çã_O_: _MP __ l_60_8_-_t_3 ________ .....J 

I A.tor: Deputado Fernando Lopes II N° Prontuário: 298 

I ~ Supresaiva 2 D Subltitutiva J l D Modificativa 40 D Subltitutiva 
, Aditiva Olobal 

I "Ilfna:: 11 t I' 1.\11110: 70 I P.nillinto: 111K1Io: ~AHan: 

Suprima-.'ie no ar!. .,. lia :MP e seus parágrafos, renumerando-se os demais. 

Terça-feira 14 00139 
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JUSTIFICATIVA 

Na sexta edição da MP foi introduzido art. 7° permitindo a todas as empresas 
privadas que devem ao INSS parcelar suas dívidas em 8 anos e dependendo da forma de 
pagamento terem suas multas reduzidas em 80%! Nesta terra de Cabral, melhor mesmo é 
ser sonegador. 

E ao mesmo tempo que concede tal privilégio aos empresários o Governo FHC, 
alegando a existência de "rombo" na Previdência, defende com unhas e dentes uma 
"reforma" da Previdência dos direitos previdenciários fundamentais de milhões de 
trabalhadores e servidores públicos. 

Assinatura: 
1608IJ_J.sam 

--

I 
I 
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APRESE~TAÇÃO DE E!\IENDAS 
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DATA II PROPOSICA0 I 
07/04/1998 ~ ________________ ~ME==D~rD~A~p~RO~~~S~Ó~~~A~ ___ 1~6~Qe~-~]~3~ ______ ~._~ I 

AUTOR 

Deputado HER.\1ES P.-\RCIA ...... "ELLO 
I I N° PRONruAlUO 

llPO 
: t) -SIJPR.ESSIV,\ : '.) - SUBSTmJnVA j,) - MODIFICATIVA ~ I~ I -ADTnVA <j l) ·SUBsrrn.mvOCiLOBAL 

,-0_2_I'.,..fM_IN_·A_--J·1 \ 
ARTIGO l'AR,A(jI{Af() INCISO 

Acrescenta-se artigo "? à Medida Provisória n° ) 608-13, de 03 de abril de 1998, 
remunerando-se os demais: 

Art. 7° As pessoas jurídicas em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social, cOm 
exceção daquelas previstas no art. 6° desta Medida Provisória, poderão parcelar o débito 
existente até a competência março de 1997 ·em até 96 parcelas mensais iguais e consecutivas 
utilizando-se da redução de multa prevista no Parágrafo"? do art. 6° desta Medida Provisória .. 

Parágrafo ) ° O parcelamento previ~to no caput deste artigo poderá incluir 

I - as dívidas das pessoas jurídicas provenientes de contribuições descontadas dos 
empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nO 8.2 )2, de 24 de jylho 
de'I991; 

11 - os débitos parcelados com base e,m legislações anteriores, sendo que sobre este débito 
só se· aplica a extensão do prazo para parcelamento prevista no caput, vedada a redução de 
multas. 

Parágrafo 2° As regras para parcelamento previstas neste artigo aplicam-se ao adquirente 
e consignatário rurais com relação a débito referente à contribuição de que trata o art. 25 da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de )991. 

Parágrafo 3° Aplica-se ao parcelamento de débitos previsto neste artigo o disposto nos 
parágrafos 5°, 6° e IOdo artigo 6° desta Medida Provisória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

. ,~ Medida Provisóri,a nO ) 608~ 13; de 03 de ab~1 de 1995, prevê regras especiais e 
trans.lt?~as para o parcelam~nto de débito Junto ao INSS, lunitando este tratamento aos Estados e 
MumclplOs, bem como aos hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde. 

Entendemos, no entanto, que tal procedimento é injustificável. visto que também outras entidades 
encontram-se inadimplentes quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Diante do exposto;:a presente emenda acrescenta art. 70 à Medida Provisória nO 1.571-7, 
de 23 de outubro de 1997, para permitir que as empresas em geral possam se valer das condições 
especiais de parcelamento !para regularizar eventuais débitos previdenciários. Propõe-se. ainda, 
que neste parcelamento sejam incluídos os débitos relativos a contribuições descontadas dos 
segurados e não recolhidas :aos cofres do INSS; bem como débitos já parcelados, sendo que neste 
último caso só estamos perinitinejo que seja ampliado o prazo de pagamento, vedada areduçio de 
multas, visto que esta redução, ou até mesmo anistia, já foi concedida quando do parcelamento 
originário. . 

Finalmente, cabe acrescentar gue também estamos propondo que estas novas regras de 
parcelamento possam ser aplicadas ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas no tocante a 
débitos relatiyos à arrecadalrão da contribuição incidente sobre a produção rural. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAp 

MP 1608-13 

000011 

'OA'. ....-----------:-----._o.ICio-------------~ 
Lõ6?04 ~ r I'IEDIDA PROVIS~IA NQ'.608- 13. DE 2 DE ABRIL DE 1998 

DEPUTADO NE~N I'IAm:HEZAN r" _nMO~ r 
r 
r=~;iõQ ~ , ~ 

_'G~ ---:----:.- ...... AIOO----- "'C", --____ M.,Ítr. ----, 

acresciJMJ 
~--__________________ ~_~_~O ___________________________ ~ 

" 
I 

I 
: 

.1. '. . Acrescente-sa art. 711 i à I'Iedida· Provisória nQ 1608, rBnllllBrando-ae 
os demais: 

"Art. 7Q. Apllc8-se, no que couber, o disposto no art. 6D, 
caput e §§ 1 Q , 511 , i 6Q, 7Q, aQ e 10, às entidades beneficente 
que atuem nas áreas de educeçlo a de assist.ftncia social e que 
coqlrovem atender aos requisitos estabelecidos no art. 55 di lal 
nQ 8.212, de 24 de!julho de 1991." 
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JUSTIFICACIlO 

A Medida Provisória nQ 1571 limitou a concessão de regras dife­
renciadas para o parcelamento dos débitos junto ao Instituto Nacional do Se­
guro Social aos hospitais credenciados ou conveniados ao Sistema Onico de 
Saúda e aos Estados e Municípios. Ressalte-se, no entanto, que as institui­
ções que atuam nas áreas da educação e da assistência social, tituladas com 
as Declarações de Utilidade Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal 
ou ~icipale portadoras do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos de 
sanvolvem, a exemplo dos hospitais, atividades de promoção e assistência ã 
pessoas carentes, tornando-se, nesta condição, credenciadas a gozarem de par 
celaaanto especial da seus eventuais débitos para com a Seguridade Social. -

,--------------U_'UU ------H-f+It-I----'----, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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data 
07/04198 

proposlÇClv 
Medida Provisória 1608-13/98 

L 
__________ ~~~~~au~to~r~~_~ ________ ~1 j'-___ n_O_do_P_ron_w_ân_·o __ ~ Deputado Osvaldo Biolchi . , 

1. o Supresslvl 2. o substitutiva 3. o modificativa 4 .• aditiva 5. o Substitutivo globll 

~ __ ~~~1~~~~n; __ ~1 IL ____ I~~~~_o __ -=~I~~p~a~~~g~~~~~~~--I-nc-i-sO--~----I-IIn_._a ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente·se o seguinte artigo 80 à Medida Provisória nO 1608-13/98, de 02 de 
abril de 1998, renumerando·se os demais: 

Artigo. 80 
- As contribuições sociais e outras Importâncias arrecadadls 

pelo INSS, Inclufdas ou não em notificação fiscal de lançamento, e que tenham 
sido objeto de parcelamento ou reparcelamento, nos termos desta Medida 
Provisória, estarão sujeitas a atualização monetária, a multa de caráter 
Irrelevável e aos juros moratórios à razão máxima de um por cento por mês· 
calendário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das contribuições. 

Justificação 

A utilizaçao da taxa SELlC como juros remuneratórios, para compor o saldo 
devedor consolidado mês a mês, em relaçao ao valor da parcela a ser paga 
suplantam em muito o percentual de 12% ao ano. 

A onerosidade da dívida consiste na dupla contagem de correçao monetária: (a) 
aquela definida pela inflaçao passada e assimilada pela UFIR; e (b) aquela 
dimensionada pela expectativa de inflação futura, incorporada na taxa SELlC, que é 
formada no mercado financeiro como instrumento de polftica monetária a prestar-se 
a inúmeros fins (rolagem de dívida mobiliária pública, atrair recursos extemos para 
financiar o déficit em transaçOes comerciais correntes, etc.). 

A SELlC nao pode se assemelhar a juros moratórios, pois possui contornos nítidos 
de juros remuneratórios. 

A adição de encargos financeiros tão exacerbados, inviabiliza a aplicaçao das 
regras de quitação parcelada das dívidas previdenciárias, pois recorrentemente 
outras e novas terão que ser implementadas, na razão de que os saldos crescem de 
maneira que inviabilizam a continuaçao do pagamento. É singelo perceber que no 
giro dos negócios competitivos do Brasil atual, nao se apresenta factfvel incorporar 
na formaçao dos preços, taxa de retorno de investimentos equivalente ao juro 
definido pela taxa SELlC. 

PARlAMENTAR 

1 .... " .. 07 de ... , d. '99' Assinatura 

Abril de 1998 
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MEDIDA PROV'SORIA NO 1608-13 DE 2 DE ABRIL DE 1998 
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C;;i~;-J ,-;--'''''0) ----------- ··""''''''0 ----------_ ,00(:'1"' --------AL,Íof: .. 
,'acrésCimo 

r.1·~------------------------------__ ~ ___ Tn~ ______________________________________ ~ 

I 

I A Medida Provisória nO 1608, :de 199a, fica acrescida dos seguintes artigos, 
a sere~ numara~os com~ arts. 90, 10 e 11, renum9ran~o-se os atusis arts. 90 e 10 
para 12 e 13, raspectivam~nte: 

Art. 90. Os débitos para C o 'TI o FU:ldo da Garantia do Tempo ::le Serviço 
FGTS dos Estados, do Distrito Fe~eral 8 dos Municípios, relativos a períOdos 
de cO'TI"eU!1cia até fevereiro de 199a, oriu,d:Js d.3 di3pósitos de q'.Je trata o 
art. 15 da Lei nO 8.036, de 11~ d3 maio de 199J, bem ~om~ os decorrantes de 
obrigaçõ9s acessórias," 811 q:.Jslqu9r nível de endividall'3nto, po~e=ã~ ser amor­
tizados com raduçã:J de m:Jlta e: juros da mora de a~ordo com os prazos e per _ 
CB!"Itua.is previstos no § 70 do art. 60. 

§ 10. o parCelall'3!"1to d 3 que trata o caput deste artigo," a exceção das 
disp~~içõ9s previstas nssta Medida Provisória, será efetua~o conforme' as 
normas estabelecidas pelo Conselho Curajor do FGTS. 

§ 2Q. Ao acordo de parcela~i3:1to dos débito:3 de q:.J3 trata o caput deste 
artig~ a~lica-se o disp~sto nos §§ 40 e 70 do art. 70 desta Medida Provisó _ 
ria e, n~ caso da o~ção pelo disposto no art. 10, será a~licado o previsto 
no art. 50. 

Art. 10. Os Estados, o Disirito Federal e 03 Municípios poderã:J optar pe 
la a,'TII'Jrtiza;ã~ m9nsal das dívidas m9!"1cioil'9das no a::-t. 90 desta Medida Provi=­
sória, m."3:'ltidJS 03 be!"l3fícios nele con-:adid.J.'3, majiante a 3plica;ã:J de um 
perce!"ltual de até trãs por canto do Fun~a d3 Participa;ãa jos Estados e at~ 
cinco piJr canto do Funj:J de Participa;ão dos Município.:!, conforme o que for 
negocia~o n" a-::or:to de parcelai3!"1to. 

P8rág~afo.único. As Unidaje~ Fedarativas mencionadas no caput deste arti­
go po:lerã:J optar por incluir mt amortiza;ã'J '9S dívidas de S!J3.:! autarquias e 
fundaçõ9s, até a -::omp9tã~~ia p~avista no caput do art. go, hipótese em que 
haverá o a~réscimo da um e mi3id ponto nos perca~tuais do FundJ de Participa­
çã'J dl)s Estado:") 9 dJS Municípoiis • 

Art. 11. O art. 22 da Lei a.b36, de 11 da m3io de 193J, pas39 a vigorar 
com a seguin~e radaçã':J: ' 

15 
"Art. 22. O recolhim9!"1td em atraso da imoortân.~ia mencionada no art. 
sujeitará o em;::Jregador i ao pagall'3nto da /I atualizaçã:J mon9-

tária equivalente à Taxa iReferencial de Juros (TR), incidente a par­
tir da data em que era devida até a data d:J efetivo recolhim'9nto , 
acrescida de juros de m:Jra de-1% (um por cento) ao mês ou fracão , 
além da multa, que será aolicada nos seguintes termos: 

I - quatro por ca~to para o pagall'3nto de!"ltro d:J mês do venci­
mento; 

11 - sete por cantq para o pagam'3nto no mês seguinte; 
111 - dez por cento !para o pagamanto a partir do segund:J 

guinte ao do vencim9nto d;a obr igacão. " 

JU~TI FICAÇI:tO 

mês se 

Como é público e not6rin, os Estados e os Municípi03 passam por m,2. 
mantos de verdadeira penúria econômiba, com dívidas de toda ordem, inclusive com 
rela;ã:l às contribuiçõss sociais: Pr'evidãncia So~ial e Fun~J de Garantia do Tempo 
de Serviço. I \ , 
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Tais dIvides tornaram-se quase impo'3gáv'3is tendJ e~ vista o alto va­
lor dos juros e principalm'31ta das m:Jltas que vã:! de vinte a sessen':a por cento • 
No caso dos débitos junto ao INSS, essa situação já foi resolvida cam a edição da 
presente MP. No e~tanto, resta a questão dos passivos junto ao FGTS, que apesar do 
parcela~'3,to feito pelos Estados e MJnicIpios e conforme os term:!s do a~ordJ, as 
m~ltas chega~ a 90% sobre o débito original, quantia que, apesar de ape,ar o deve 
dor em atraso, nã:! é revartida ao trabalhador. -

Alé~ disso, os recolhimantos, que doravante forem efetuados em atra­
so, continuarã:! a pagar multa de 10 a 20%', en~uanto as m~ltas previde,ciárias são 

.escalonadas de quatro a dez por ce~to, no máxim:l. 
Essa situação não poda perdurar, sob pena de inviabilizar o pagama,to 

dos raferidos débitos pelos Estados e Municípios, qua possuem, alé~ desses en~ar­
gos, inúmeros compromissos a quitar, razão pela qual pedimos o a~oio dJS nobres 
Paras para a a~rovação da presente emenda. 

//1/ r _ '-""--, ---J!f-il-H-/'~I/-FI../----l 
~--------, I 

MP 1608-13 
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o
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!acréscimo : ~ I 
r.1'---------------------------------------Tn.o----________________________________ --, 

I 
Acrescente-se art. 9!l à Medide Provisória n!l1508 , renumerando-se os 

demais: 

"Art. 92. Fican isentas da contribuição a cargo da ~re­
sa, destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22 de lei 
nU 8.212, de 24 de julho de 1.991, as escolas aeronáuticas c~­
vis, obeervado o disposto em Regulamento." 

JUSTIFICAÇRO 

Desde o primeiro Código Brasileiro do Ar, de 1938, os aeroclu­
bes, enquanto escolas formadoras de pilotos civis e reservas ~a Força Aé 
ras Brasileira, já eran considerados como de utilidade pÚblica federal :­
determinação esta que continua em vigor. Pode-s8, inclusive, afirmar Que 
os aaroclubes são órgãos auxiliares do Estado, visto que este último não 
for.a pilotos civis, mas apenas pilotos militares. 

A isenção ora pretendida já vigorou no período de 1959 a 1977, 
tendo sido eliminada pelo Decreto-lei nQ 1.572, de 1977. Ressalte-se, no 
entanto, que o ~ Decreto-lei manteve, de forma injusta, a isenção 
para dois aeroclubes do Rio Grande do Sul. 

Tendo em vista as missões de utilidade pública dos aeroclubes 
junto à comunidade, em especial em resgate de afogados, socorros médicos, 
busca de foragidos, focos de incêndio, bem como apoio, através de convê­
nios, com as Secretarias de Meio Ambiente nas cidades nas quais têm sede, 
julgamos que plenamente justa e defensável a isenção acima pretendida. 

AI_'U.' ------------------------l 

Abril de 1998 
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Acrescente-se à MP nO 1608, artigo~ após o artigo 6°, com a seguinte redação, 
renumerando-se todos os demais. 

"Art. ']O - Até 31 de março de 1988; as dívidas oriundas de contribuições 
sociais da parte patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS, até a 
competência março de 1997, pelas cooperativas agropecuárias, poderão ser 
parceladas em até 96 (noventa e seis meses). 

§ 1 ° As dívidas dessas entidades, p~ovenientes de contribuições descontadas 
dos empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nO 8.212, 
de 1991, poderão ser parceladas em até 30 (trinta) meses. 

§ 2° Aplicam-se a esses parcelamentos a redução de multas moratórias, 
prevista no ~ 7° do art. 6°". ' 

JUSTIfICA TIV A 

Está iniciativa visa beneficiar as Cooperativas Agropeucárias Brasileiras , que 
são prioritárias no desenvolvimento: da Agricultura NacionaL e, que toram 
afetadas financeiramente devido aos sucessivos Planos Econômicos do Governo, 
necessitando de atenção, por parte do!Poder Público Nacional. 

/ 

/ T 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-13, DE 2 DE ABRIL UI. ."G 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de dívidas 
oriundas de contribuições sociais e outras importâncias 
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social _ INSS, 
altera dispositivos das leis n° 8.212 e 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no texto da Medida Provisória nO 1.608-13, de 2 de abril de 
1998, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"O débito verificado junto ao Instituto Nacional do Seguro Social­
INSS pelos Municípios posterior à competência março de 1997 e renegociados por força 
da presente Medida Provisória terá como prazo de pagamento o período remanescente. 
objeto do parcelamento concedido com base na Medida Provisória nO 1.571/97, devendo o 
saldo apurado ser diluído pelo número de parcelas vincendas a partir de abril de 1998 ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação vigente permitiu que os Municípios amortizassem seus 
débitos perante o INSS mediante parcelamento de suas dívidas apuradas até março de 1997. 

Agora, por força da Presente Medida Provisória, permite-se que o 
débito ocorrido após a competência março de 1997 seja objeto de nova renegociação, 
dispondo, contudo, que sua quitação far-se-á independentemente do débito anterior, 
mediante pagamento de parcelas apuradas na proporção de 4 para cada mês em atraso, as 
quais deverão ser pagas cumulativamente com as prestações remanescentes da negociação 
anterior. 

Ora, dada a reduzida quantidade de parcelas resultante da 
metodologia atual - até o máximo de 60 -- o valor de cada uma tem se apresentado 
extremamente elevado, o que certamente levará a mais um inadimplemento por partes dos 
Municípios, que já se encontram com seus orçamentos comprometidos na quitação do 
débito anterior. 

Logo, nada mais justo que em se tratando de um novo parcelamento, 
o saldo neste verificado também seja adicionado ao débito anterior, fracionado-o em tantas 
quantas parcelas vincendas ainda se verificarem, de modo a se constituir em um único 
débito, permitindo-se, assim, nas mesmas condições anteriomente estabelecidas, a quitação 
de toda a dívida apurada até abril de 1998. 

Assim, a presente Emenda visa a unificar todo o débito apurado, 
mantendo-se o número de parcelas vincendas às quais se adicionarão os débitos ocorridos 
após a competência de março de J 997, de forma a permitir aos devedores sua possibilidade 
de pagamento, ante o elastecimento do prazo que a metodologia ora proposta certamente 
trará para sua quitação. 

Com esta proposta de alteração, mantém-se a garantia do pagamento 
dos débitos verificados, atenuando-se as dificuldades financeiras experimentadas por todos 
os Municípios. 

Sala da Comissão, em de 

Deputado BASILIO VILLANI 
PSDBIPR 

de 1998. 

Abril de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.609-12, adotada em 02 de abril de 1998 e 
publicada no dia 03 do mesmo mês e ano, que " Dispõe sobre o 
reajuste do salário mínimo e dos benefícios da Previdência Social". 

Deputado AIRTON DIPP 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Deputado CHICO VIGILANfE 

Deputado LUIZ BUAIZ 

Deputado PAULO PAIM 

SAeM 
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o artigo 10 da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 - O Salário Mínimo i será de R$ 200,00 (duzentos reais), retroativo a }O de 
maio de 1997. : 

mSTIFICATIV A 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do trabalhador. 
Ora, tivemos majoração na alimeritação, no vestuário, nas mensalidades escolares e nos 
remédios. . 

,-

\ 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1609-12 
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AJtere-se o art.l ° da MP ] 609-) 2, que passa a vigorar com a seguinte redação:. 

"Art.l°. O salário mínimo será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) a partir de )0 de maio de 1997." 

Justificativa 
l' 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
ProviSória, o saJário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) tem por objetivo recuperar seu 

. . vàlor; aCompanha essa justificativa o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o "aumento" do mínimo é 
parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu valor. Além disso, o governo federal 
argumenta· que· o mínimo toma-se superior' aos cem dólares, supostamente inimagináveis em 
épocas pretéritas. 

Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta MP não representa, face aos . 
valores dos últimos anos, um valor que corresponda a níveis superiores ou elevados. Registre­
se que o govemouti)izOlr índice estranho (IOP-DI) à cesta básica, para calcular o valor anteriór 
- RS 112,00 -, e agora sequer mmou-se em qualquer referência para se chegar aos intimos.RS 120,00. 

Por outro lado, tramita na Câmara dos Deputados, em pleno pedido de' urgência 
urgentíssima junto à Mesa Diretora da Casa; o PVno 001/95, que dispõe sobre oaumeilto do 
salário mínimo para RS 200,20. Ao lançar a MP, inicialmente sob'o nO 1.572, com valor aquém 
da proposta no legislativo, e notoriamente aquém dos desejos da população brasileira, em 
especial daqueles trabalhadores e aposentados<iue vivem do salário mínimo, o governo federal 
coloca-se ,no lugar de legislador, em autocrática substituição ao Poder Legislativo; como tantas 
vezes já denunciaram membros do próprio parlamento e até mesmo do judiciário, para fixar um 
valor extremamente baixo. 

Gomoiparâmetro internacional, a proposta' de R$ 210,00 encontra respaldo na média' do. 
salário minimo no mercosul. Outrossim, a fixação do mínimo na forma proposta representa uma 
real recuperação do seu valor, que hoje,' com RS 120,00, apresenta-se como'um dos mais 
baixos desde a sua criação:, . 

~. r. .." ~ ; . Sala;das Sessões, 07 deAbril'de 1998. 
'. 
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Altere-se o art. 1 o da MP 1609-12, que I passa a vigorar com a seguinte redaÇio: 

"An.IO. O valor horário do salário n1inimo será aumentado anualmente, todo dia l° de 
maio, em R$ 0,20 (vinte centavos). , . 

§ 1°. Para eteito de cálculo do salário númmo em 1° de maio de 1997, seu valor setá 
apurado sobre o equivalente a R$ 164,00 (cento e sessenta e qtlatro reais), aplicando-se sobre 
este valor a regra prevista no caput deSte artigo. 

§ 2°. Entende-se como valbr horário do salário mínimo o equivaJentt a 22iJ1 
(ducentésima Vigésima) pane do vaJd~ mensal do salário mínimo." 

Justificativa 
i 

Segundo a fundamentação diklgada pelo Poder Executivo para expedir esta .Medida 
Provisória (anteriormente sob o n° 1572), o salário mínimo de RS 120,00 (cento e vinte reais) 
tem por objetivo recuperar seu val6r~ acompanha essa justificativa o diSairso poIitico do 
Presidente da República, largament~ amplificado por seus divei'Sos interlocutores e pela 
imprensa, de que o "aumento" do rniliimo é parte da sua ptoposta de campanha, de ddbrar seu 
valôr. Além disso, o govemo fed~ argumenta que o mínimo toma-se superior aos cem 
dólares, supostamente inimagináveis em épocas pretéritas. Ocorre, no entanto, que o 
"aumento" previsto nesta MP não representa, face aos valores dos últimos anos, u~ vllor que 
corresponda a IÚveis superiores ou elevados. Registte--se que o governo utili!ou indite estranho 
(IGP-DI) à cesta básica, para Calcutaf o valor anterior - RS 112,00 -, e agora settuer mau-se 
em qualquer referência para se c:hegaÍ- aos ínfimos R$ 120,00. 

A presente emenda modificativa pauta-se em dados reais: desde o iní~io do governo do 
ex-presidente Fernando Collor, o saltmo minimo apresentou um certo pia) em agosto de 1991; 
desde então, jamais foi devidamente; reajustado a ponto de manter o pOder de compra que sé 
registrou no mencionado periodo. Pois bem, dada a referência (ag05to/91), e aplicando-se mês " 
a mês a atualização segundo o IPCir e o INPC. teriamos um salário· minimo de as"1 56,SO • 
partir de 10 de abril de 1997, e, leVimdo-se etn conta a inflação superior 8 0.8% em abri1/97, 
chegariamos a u.m valor de R$ 157,75. Neste sentido, este é o valor que serve de base ao 
acréscimo de RS 0,20, a ser aplicado se 8 intençio do governo feda ror • de i'tCapcrat o 
salário mínimo, conforme o texto cdnstituclonal, e tendo como pontó de partida o valor de RS 
208,00 (média dos países do Merco~l) uma vez que segundo o Dieese o valor compativel para 
a cesta básica mínima seria de aproximadamente RS 850,00 mensais. 

Sala das Sessões, 07 de Abril de 1998. 

( 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 08104198 I p~: MP 1609-12 de 1998 

1~~A_u_ro_r_:_De_p_u_ta_d_o_A_irt_o_n_D_i_p __ P ______________ ~)1N·Pronruário: 556 

I O Supressiva 2 O Substitutiva J O Modificativa 40 O Substitutiva 
5 Aditiva Global 

IN":: 111 IAI1I~: 1° , Pani.l1I(o: , Inciso: !'\ha: 

Acre.fcente-,'1e § 2" ao al1. /" da meditla, pl'Ocedendo-.\'e, consequentemente, a 
renumeração do § único para § 1~ A redação proposta é a seguinte: 

§ 2" A partir de I" lle maio de 1998, o salário de que trata o caput serilo 
reajustados tle acordo com a variação acumulada, ('alculada pelo Indice do Custo tle 
Vida - DIEESE. 

JUSTIFICATIVA 

o índice atualmente utilizado. o lGP-OI, para cálculo de reposição salarial não se 
funda em critérios científicos e é o obtido pela média ponderada entre os preços do 
consumidor, por atacado e o índice nacional de construção civil, o que possibilita grande 
distorção quando do estudo sobre população específica. Mister se faz que a base de cálculo 
seja ·mudada para que se acabe com o divórCio existente entre as pesquisas e a realidade 
social. 

Assinatura: 
J6IJ06_2 .. fam 

I 
I. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 $09-12, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1° os seguintes parágrafos: 

"Art. 1° .... 

§ 2°. A partir de 1~ de agosto de 1997, o valor diário do 
salário mínimo, vigente em 31 de julho de 1997 será 
acrescido de R$ 0,40 (quarenta centavos). 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado 
reajuste anual, a todo !1° de maio, ao valor do salário mínimo 
horário, correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte 
centavos). . 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 
20 e 3° deste artigo iaplica-se, igualmente, aos benefícios 
assistenciais e aos ~nefícios de prestação continuada da 
previdência social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho 
de 1991, bem como aos valores expressos em reais nas Leis 
nO 8.212 e 8.213, amb~s de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

O valor atual do:salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente 
insuficiente para atender ao: que prevê a Constituição Federal no art. 7

0
, 

IV. O valor constante do "eapur do art. 10 
- R$ 112,00 - reajustado a 

partir de 10 de junho de 19~7 não é, portanto, ponto de partida para a 
fixação de um valor justo e' que atenda minimamente às necessidades 
dos trabalhadores. ' 

Terça-feira 14 00151 

Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, 
seja concedido um aum~nto ~o- salário mínimo, para que possa 
aproximar-se do que já é pago pelos demais países do Mercosul. Este 
valor não pode ser inferi'or a R$ 206,00, o que seria obtido pelo 
acréscimo ao .salário míni",o horário.de R$ 0,40. E propomos, também, 
que a partir de 1 ° de maio :de 1998, e em 10 de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio 
desses aumentos, já a partir de 1998.0 salário n:'í~imo brasileiro seria de 
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cerca de R$ 250, sem prejuízo da necessana correção- do poder 
aquisitivo decorrente da inflação acumulada até lá: 

Valor atual horas mensais valor da hora 
junho de 1997 
agosto de 1997 
maio de 1998 

Sala de SessOes, 

120,00 220 0,55 
206,80 220 0,94 
250,80 220 1,14 

~i; 
PTIRS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1609-12 

000006 
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o artigo 2° da Medida Provisória em epfgrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Os beneficios mantidos peta Previdência Social serão reajustados em 10 de 
maio de 1997, em 11,20 %. 

JUSTIFICATIV A 

O referido indice é com base no IGP dos últimos 12 meses, anteriores a Maio. 

Abril de 199& 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.UU:t-U, 

de 02 de Abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art.2° da MP 1609-12, que·passa a vigorar com a seguinte redação: 

Terça-feira 14 00153 

"Art.20 • Os beneficios mantidos pela Previdência Social serio reajustados, em l° de 
junho de 1997, em 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento)." 

Justificativa 

Dispositivo constitucional determina que o valor dos beneficios previdenciários devem 
acompanhar a atualidade do poder de compra na sociedade. Ao reajustar os beneficios, já 
significante irrisórios, em apenas 7,76%, a Medida Provisória nO 1572, agora substituída peJa 
MP 1608-9, contraria a Constituição Federal e fixa uma faixa remuneratória indigna que 
desvaliriza sobremaneira àqueles que dependem do recebimento de beneficios da previdência. 

Neste sentido, a presente emertda propõe modificação do art.2° da MP na direção de 
atualizar de forma razoável os valores dos beneficios através de um reajuste justo. O critério 
utilizado nesta emenda é o seguinte: a partir do período de junho/95 a maio/97, com base no 
IPCIFIPE, apura-se a perda acumulatla e desconta-se o reajuste concedido em junho/96, de 
15%, daí, resulta o índice de 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento). 

Sala das Sessões, 07 de Abril de 1998. 

~~ .'lr tl>F" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 ~609-12, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
be~eficios da Previdência Social 

i EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao: artigo 2° os seguintes parágrafos: 

"Art. 2° .... 

§"1 o.A partir de 1;0 de maio de 1998, os beneficios de ciue 
trata ô "capur se~o reajustados de acordo col1l a maior 
variação acumulada, nos doze meses imediatamente 
anteriores, verificada dentre os seguintes (ndicas d~ preços \ 
ao consumidor: ! 

\ 
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a) Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
b) (ndice Geral de Preços - Disponibilidade Intema - IGP­

DI' 
c) (ndice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) Indice do Custo de Vida - OIEESE." 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de uma regra de reajuste para o salário mínimo deve 
considerar, além dos ganhos reais necessários para recompor o 
salário mínimo, extensivos aos benefícios da previdência social, deve 
permitir que a correção monetária atenda ao que prevê o § 2° do 
artigo 201 da Constituição. 

A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender a 
esse requisito. Por isso, propomos que sejam adotados, como 
parâmetros para o reajuste, os principais índices que medem o custo 
de vida, escolhendo-se aquele cuja variação acumulada for a maior 
no período de 12 meses anteriores. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNJ96) 

MP 1609-12 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-12, 
de 02 de Abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-~ o Anex~ que se refere o art.3° da MP 1609-12, sobre o "Fator de Reajuste dos 
BeneficIos Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início", e que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art.JO. Para os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajuStados, em datá 
posterior a 31 c'.e maio de 1996, o reajuste, ·nos termos do artigo anterior, dar-se-á de acordo 
com os percentuais indicados no Anexo a esta Media Provisória." . 

ANEXO ,. 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFrCIOS CONCÉOIÓOS DE ACORDO COM ÀS RESPECTIVAS' 

DATAS DE INfclO . . . , .• , 
DATA DE INICIO DO BENEFlCIO .. . REAJUSTE (%) , ' 
até maio/96 11,33 
até junho/96 9,78 
até julho/96 8,37 
até aao3to/96 7.96 
até setembro/96 7.92 
até outubro/96 730 
até novembro/96 7,97 
até dezembro/96 6,76 
até janeiro/97 5,46 
até fevereiro/97 5,45 
até março/97 5,22 
até abril/97 4,55 
até maio/97 4,55 

Abril de 1998 
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Justificativa 

A tabela oferecida no Anexo do art. 30 da Medida Provisória não atualiza 
satisfatoriamente os valores dos beneficios previdenciários de que trata o artigo. A fim de 
corrgir a tabela, apresentamos esta Emenda, com base em índices apurados no último período, 
que vem a· ser aquele correspondente ao IPCIFIPE do período de junho/95 a maio/97, 
descontados os 15% relativos ao resjuste ocorrido em junho de 1996. 

Sala das Sessões, 07 de Abril de 1998. 

~-~ . '""(\ l~ . 

I 

MP 1609-12 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 ~609-12, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Terça-feira 14· 00155 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
ben~fícios da Previdência Social 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 40
. 

, JUSTIFICAÇAo 

A desvinculaÇão da data de reajuste dos benefícios 
previdenciários e do salário mínimo não deve ser aceita sob nenhuma 
hipótese. Trata-se de te~tar desvincular o que está umbilicalmente 
ligado, já que o próprio s~lário mrnimo serve como piso e teto para os 
beneficios previdenciários. Além disso, a periodicidade do reajuste 
permite que se aplique uma regra igual e uniforme de reajustamento 
destinado a preservar o p~er de compra tanto do salário mínimo quanto 
dos beneficios. até porque a maior parte dos beneficios corresponde a 
esse valor. 

Sala de SesscSes. 
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00156 Terça·(eira 14 
, i I.' I; \ 

APAESENTA* DE ~MENOAS l 
MP 1609-12 

000011 
\ 

~ 

F
"'-- ' ____ ..........---... '011..__-.. ___ • _____ .--, 

: DE'UTADo LlJlZBUAlZ 
J ; 

fI""""-ro-_-~~_-__ - __ --ur.,/----_--------..._. 
lfil· ........ 2 Q.~ .... 30·tQWICalM 4 Q'._- 9 O·s~"'lTutI'lVaO~ 

~~"-a ~ ... , .. , ....... ,.,0 .IOC •• I.-_ .... \ __ ••. ,;.u---.-_..., 

~~101 ~ Lr'\rt.4- . 

r \ E_DA SUPRESSIVA A MEÓIoA PROVI~ÓRIA N° 1.&09-12 

l 
Suprima-se o Art. 4°, da Medida Provisória n° 1.609-12, renumerando-se os 

~js: 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa proibir o desconto quando da apJicação do disposto 
O Art. ,2" desta Medida Provisória. 

• .! 

NIQ podemos penalizar os· beneficiários da previdên.cia Soçial? qué pássaram .. 
auferir um saláiio mínimo de 120 reais: com um 'desconto de·7.76% do beneficio~ desde 
dia ,')0 ~;~.'1997, haja vista n~~súpqrtpr~t~~o débit~.· ." 

. . .. '., ~. #. .. . • Ir t 

.~ ~las~ assalariada br~!létr{l.p~ecjsa ~im. de .mediílas. que. venham a 
.etl'Ciar' à 'suà remuneraçãQ mensal em decorrênçia do seu trabalho' e. nãO 'ter, 'a' cada 
dida adotada pelo PO<ler Executivo, diminuído o seu saJário com descontos abusivos. 

S(tIa das S~, em Q6 de abril de ) 998. 

&7 
Deputado Luiz Buaiz 

,PL'lES. 

,--.._..-_____ u ... -.-----

Abril de 1998 



Abril de 1998 DIÁRIO DO SEN~DO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MP 1609-12 

000012 

, Terça-feira 14 0015" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-12, DE 02 DE ABRIL DE 1998'" 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
be~efícios da Previdência Social . ' 

I 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o ~rtigo '60 , -. 

JUS~n~.ICAçÃO 

, ~ . ' . o artigo 6° qetermina um acréscimo de contribuiçãoaos
f 

•• • 

trabalhadores autônomos e demais segurados nAo-empregados da 
previ~ênci~ ,social q4E! nãb s~ justificaI unificando em 20% a aUquota de 

, " . 'oontrib'uiçã~, Essaalrquo~, pa.r~,qu~m tem renda nas,fabça~,i.nf~riores, é . . 
. ' . extremamente elevada, . pôdendo vir a tomar impossrvel ,a maoutençAo '" 

da condição de segu~do. 'Própomos~ assim, a supréssÀo desta" 
elevação, que não se ju~tifica inclusive, porque nenhum n~vo beneficio 

.. cu vantagem-foi conCedido a;esses segúrados que justifique b 8ument~ ,_',t 

· da contribuição, .. (, . .' " .. ,"". . , . .. .' , 
, f If • 

• í~ # 

Sala de Sessões, 

,',;i J. 
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MP 1609-12 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.,.609-12, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
beneficios da Previdência Social 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 7°. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 7° é de grande injustiça e ofende gravemente a 
Constituição. Trata da instituição de cobrança de contribuição para quem 
se aposentou no serviço público federal civil. Ou seja: após ter 
contribuído por 30 ou 35 anos, o servidor que se aposenta passa a ser 
obrigado a contribuir para manter um benefício que já conquistou com o 
suor do seu trabalho. Essa cobrànça contraria o art. 40, § 60, que prevê 
que "as aposentadorias e pensões dos servidores púb'icos federais 
serão custeadas com recursos provenientes da UniAo e das 
contribuições dos servidores, na forma da Lei". Servidor é quem ocupa 
cargo, público, não quem já ocupou .. E, se válida'fosse a cobrança'dos 
aposentados, pelo mesmo motivo se permitiria cobrar das viuvas e 
dependentes que recebem pensão .. 

. '. É bom lembrar ·aos Senhores Deputados e Senadores que a 
Constituição, no artigo 195, prevê que são contribuintes apenas'.os 
traba'lhadores - e não os aposentados ou pensionistas. 'Caso se permita 
essa cobrança, em seguida estaremos discutindo se é possíve' cobrar 
contribuição dos demais trabalhadores, filiados à previdência social, pois 
é o mesmo principio que rege a situação de todos os trabalhadores _ 
servidores públicos ou não - e os benefícios previdenciários, pois quem 
custeia o sistema são os trabalhadores em atividade e as contribuições 
dos empregadores previstas no art. '195 da Constituição. 

A contribuição imposta é, portanto, abusiva e deve ser 
rejeitada por esta Casa, mais uma vez. 

GER 3.17,23.004-2 (JUNI96) 

Abril de 1998 



Abril de 1998 DIÁRIO DO SENAOO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MP 1609-12 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 Ji09-12, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Terça-feira 14 00159 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e ·dos 
benefícios da Previdência Social 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 10 . 

. JUSTIFICAÇÃO 

, . . A revogação d9 artigo 29 da Lei nO 8.880/94, que instituiu a 
URV, traz grandes . prejufzos aos aposentados e pensionistas da 
previdência, . uma vez qJe revoga a regra de reajuste anual dos 
proventos e pensOes no mês de maio de cada ano. . 

. ... . . . Para. preservar: .esse' direito; deve ser mantida -a vigência 

. daquela norma, que -assegura o'reajuste anual necessário à preservação 
',' d~poderaquisitivo dos benefícios; 

. - ' 

--
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Ne.l.61l-7, 
ADOTADA NO DIA 02 DE ABRIL DE 1998 E PUBUCADA NO DIA 03 DO MESMO 

. Mês' E ANO, 'QUE " ALTERA' DISPOSITIVOS DA LEI N" 8.313, DE" 23 DE 
DEZEMBRO DE 1.991, E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS". 

SAeM 
Total Ih Emendas: 002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 08"()4-911 I Proposição: MP nO 16] 1-7 

MP 1611-7 
0)0001 

l-I A_u_to_r_: _D_e_p._AI_R_T_O_N_D_I_P_P ______ ----l11 N° Prontuário: 488 

sutnaiva 2 D Substitutiva Modificativa "D Aditiva 
Substituti"a 
Global 

II~u: 
Texto: Modifique-se a redação dada ao § I" do art. 4" da Lei nU 8.313/91. pelo art. I" da MP nO 
1.611-7/97. passando o mesmo a ter a seguinte redação: 

"Art. 4" - ... 

§ )0 _ O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular. assessorado pelo 
Secretário de Apoio à Cultura e pelos Presidentes das Entidades Supervisionadas para cumprimento 
do Programa de Trabalho Anual. segundo os princípios estabelecidos nos artigos I" e 3°". 

JUSTIFICA TIVA 

° propósito desta emenda é manter a panicipaçào das entidades supervisionadas para o 
cumprimento do Programa de Trabalho Anual. 

Abril de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 08-04-98 : 1 Proposição: MP nO 1611-7 

MP 1611-7 

000002 

I Autor: Dep. AIRTON DIPP I r-I N-o-P-ro-nt-ua-'n-'o-: 4-8-8----~ 

I D Supressiva 2 D Substitutiva l, fXl D f' ~ :>'lodíficalÍva 4 Aditiva D Substitutiva 
~ Global 

LI P_ál!_inB_' _1_/1 _______ --l1 IAM!eo: 4° II P.riemfo: 2° ~ Im'is,,: 

Texto: Modifique-se a redação dada ~o § 2° do art. 4° da Lei nU 8.313/91. pelo art. In da MP n° 
1.611-7/97. passando o mesmo a ter a seguinte redação: 

"Art. 4" - .. 

§ 2° - Os recursos do FNe somente ierão aplicados em projetos culturais submetidos à entidade 
supervisionada competente na área do projeto c aprovados com parecer de órgão técnico. pelo 
Ministro da Cultura". i 

i JUSTIFICATIVA 

O propósito desta emenda é mant~r a participação das entidades supervisionadas -para o 
cumprimento do Programa de Trab~lho Anual. 

: 

I 

I 

I 
I 

I 
I 

EMENDAS APRESEN~ADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR ~ EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.612-22, ADOTADA EM 2 DE ABRIL DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 3 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ESTABELECE 
MECANISMOS OBJETIVANDO INCENTIVAR A REDUÇÃO DA 

. PRESENÇA DO SETOR PYBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE 
FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A PRIVATIZAÇÃO DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEI~S, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA j: l~MENDASNÚMEROS .: 
I 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE ............... 001,002,003,004,005,006, 
: 007,008. 

SACM 
i 

TOTAL DE EMENDAS: 08. 

Terça-feira 14 00161 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-22 

MP 1.612-22 

000001 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

"Art 3° ..................................................................................... . 

V - financiar programa de saneamento da instituição financeira, na forma do 
disposto no art. 7°. 

Justificativa 

O inciso V do art. 3° autoriza a União a financiar parcialmente programa de 
saneamento da instituição financeira. Com a emenda em tela, buscamos permitir o financiamento 
integral dos programas por parte da União, desde que o controlador adote as condições impostas no 
art. 7°, quais sejam: aumento do capital social da entidade e adoção de medidas de aprimoramento da 
gestão capazes de assegurar a sua profissionalização. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

MP 1.612-22 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° l.612-22 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°. 

Abril de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

Terça-feira 14 00163 

A matéria contida no art'. 5° foi introduzida na décima sexta edição da presente MP e 
tem por objetivo conceder tratamento: diferenciado às obrigações que envolvam transferência de 
controle acionário daquelas em que não há esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide manter a titularidade sobre, a instituição financeira, as obrigações decorrentes do 
financiamento não serão computadas conjuntamente com as obrigações relativas ao refinanciamento 
de dívidas estaduais previsto na Lei 'n° 9.496/97, para fins de aplicação do limite máximo de 
comprometimento da receita líquida rekI. Isso, certamente, envolverá um ônus exagerado sobre as 
finanças desses Estados, servindo como um forte elemento de pressão para que as entidades 
federadas realizem a privatização, ainda: que esta não seja a alternativa desejada. 

Observa-se, portanto, que ao pressionar a privatização e conceder todo o tipo de 
vantagens financeiras para que esta ~eja a alternativa utilizada, o governo está, na verdade, 
transferindo recursos públicos para o setor privado e ampliando ainda mais os lucros auferidos pelos 
grandes grupos nacionais. Diante disso; posicionamo-nos de forma contrária a este tipo de medida 
que obriga os governos estaduais a se li~rarem o mais rápido possível de seu patrimônio. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

I 
I 

I 

I 

MP 1.612-22 
000003 

FDIDAPROVISÓRIA N° 1.612-22 

I 
I 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 7° passa a ter ia seguinte redação: 

" Art. 7D Nas hipóteses: dos incisos III e V, do art. 3°, quando não houver 
transferência de controle acionário, a ~nidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instituição financeira e modificações ino seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização. : 

! JUSTIFICATIVA 

Com a emenda eni tela, tencionamos permitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha a ocorr~ sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização. Para tanto, o Governo i Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição. A idéia, aqui, é o de evita~ a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 
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privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da venda do controle 
acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da entidade, em condições 
a serem definidas pelas partes envolvidas. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-22 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso I, do art. 15. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.612-22 

000004 

O inciso I, do art. 15, autoriza a União a sacar diretamente das contas 
bancárias depositárias das receitas próprias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 
encargos legais e contratuais. Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 
poderão ter suas finanças seriamente comprometidas com a medida, diante disso, propomos a 
presente emenda supressiva a fim de sanar tal situação. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

Abril de 1998 
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MP 1.612-22 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-22 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso li, do art. 15 pa~sa a ter a seguinte redação: 

" Art. 15 ...................... : ................................... .. 
II - que os pagamentos Ideles decorrentes respeitarão os limites estabelecidos pela 

Resolução n° 69, de 1995, do Senado Fideral. 

! JUSTIFICATIVA 

I 

Com a emenda eJ tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamento instituído por esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado Federal. i 

I 

Sala da~ Sessões, 7 de abril de 1998 

~-'~~~ 
i ~~ 
I 
I 
I 

I 

I 
I 

I 
I 
I 

MEDIDA PROVISÓfIA N° 1.612-22 

MP 1.612-22 

000006 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ad art.3°, § 60 da Lei nO 9.496 de 1997 contida no artigo 23 
da Medida Provisória nO 1.612. i " 

I 
I 
I 
I 
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mSTIFICATIV A 

A emenda em tela tem o cunho de manter a redação original contida na Lei n0 
9.496/97, a qual já estabelecia restrições suficientemente fortes para o acesso aos financiamentos 
concedidos aos Estados no bojo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

MP 1.612-22 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-22 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

Art As instituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que , no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos empregados. 

Justificativa 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 

Abril de 1998 
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MP 1.612-22 

000008 

MEDIDA PROVISÓluA N° 1.612-22 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber i o seguinte dispositivo: 

Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a firmar contrato de gestão 
com a instituição financeira beneficiada cOm os instrumentos previstos nesta Medida Provisória, 
visando aumentar sua eficiência, assegurJndo-lhe maior autonomia de gestão administrativa e 
empresarial. : 

ruSTIFICATIV A 

Entre os instrumentos listados na MP 1.612-19 destinados à reformulação do 
sistema financeiro estadual incluímos os: contratos de gestão, como aqueles aptos a tomar mais 
eficientes, produtivas e, portanto, comp~titivas, as instituições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos há em que estas instituições 
podem continuar suas tarefas de agênciaS de fomento ao desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas,: onerando em contrapartida as finanças do Estado, como é 
proposto na MP pelo esquema de financüunento da União. O objetivo da emenda, portanto, é o de 
oferecer uma solução menos traumática financeiramente para o tratamento da questão da redução da 
presença do Estado no setor público. ' 

Sala das ~essões, 7 de abril de 1998 

r1='\) ~i lio. vil'. 
.~ -: ~\ M-

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.613-6, 
ADOTADA EM 02 DE ABRIL DE 1998, QUE uALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, DE QUE TRATA A LEI N° 9.491, 
DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 
• N ______ ... ___________ .. ________________________________________________________________________________________ _ 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Deputado CHICO VIGILANTE 
Deputado FERNANDO LOPES 

003. 
001,002. 

------------------------------------------------------... _------------------------------------------------------ ... 
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MP 1.613-6 

000001 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ Data: 03/04/98 / Proposição: MP 1613 -06 

L/A_u_oo_r_:_D_c_pu_t_ad_O_F_c_r_oa_o_d_O_Lo __ PC_S ____________ ~I I
r

N-O-p-r-oo-t-ua-'n-·O-:--2-9-8--------~ 

1 0 Supressiva 2 D Substitutiva 3 D Modificativa 4 D 5 Aditiva D 
LI P_á

2fna_:_: _1/_1 ________ --.1/ / Arti~o: 1 o ~ Parágrafo: I/InciSO: 11 

Suprima-se o inciso 11 tio art. r tia MP. 

JUSTIFICATIV A 

Substitutiva 
Global 

/1 Mmea: 

A transferência de ações de propriedade da União na Petrobrás (31,72% do total de 
ações ordinárias e mais 9,2% de ações preferenciais) são um indicativo bastante claro do 
governo colocar em marcha o que se pode denominar de "privatização hranca" da 
Petrobrás. 

Isto porque conforme for feita essa venda, de forma pulverizada ou em bloco único, 
caso em que o comprador poderia compartilhar da gestão da Petrobrás, a empresa pode 
passar para o controle privado. 

É uma violação da Lei nO 9.478/97 e da promessa do Presidente da República de não 
privatizar a Petrobrás. 

I A,,;nalu,.: 
161J06_1.sam 

Abril de 1998 
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MP 1.613-6 

000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 03/04/98 IL...P_ro_P_OS_iÇ_i_O:_MP_I_6_1_3-_0_6 ________ --l 

I Autor: Deputado Fernando Lopes : 11 N° Prontuário: 298 

I ~ Supreuíva 2 O Substitutiva 30 D O Substitutiva 
Modificativa 4 S Aditiva Global 

I "ctaa:: 1/1 I I Ardco: 3° I Parilrafo: Ilndso: IIAHnn: 

Suprima-.fie () art. 3" tia MP. 

JUSTIFICATIVA 

Após quatro anos de tramitação de Medida Provisória modificando a primeira lei de 
privatização do Governo Collor, aprovou-se a Lei nO 9.491/97, a segunda lei de 
privatização de autoria do Governo FHC. 

Durante todos esses anos a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços 
especializados necessários à execução de desestatização foi sempre mediante licitação, 
como prevê o parágrafo único do art. 18 da Lei n° 9.491/97. 

Agora a MP pretende, no seu art. 3°, alterar a redação desse parágrafo único 
possibilitando a contratação de consultoria sem licitação, com o simples argumento de 
notória especialização, o que certamente vai propiciar mais irregularidades nas futuras 
privatizações em que estão incluídas as jóias da família, o sistema Telebrás e a Embratel, a 
Eletrobrás, a Petrobrás, a CESP (de SP), etc. "Uma vergonha", como diria o falso moralista 
de plantão! 

Assinatura: 
16 IJ06_2. Stuft 

I .r 

Terça-feira 14 00169 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.613-6 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art 3° . 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.613-6 
000003 

o artigo 3° altera o parágrafo único do art. 18 da Lei nO 9.591/97, 
estabelecendo que a contratação de consultoria. auditoria e outros serviços especializados 
necessários à execução das ~ será feita de acordo com o que di$pfte a lei ri' 
8.666/93 (Lei das Licitações). Isso significa que poderão ser contratadas empfesas de 
consultoria sem licitação, com o simples argumento da notória especializaçio. 'Em nosso 
entendimento, a redação original contida no art. 18 era superior, pois determinava que tais 
contratações somente se dario por meio de licitação. Tendo em vista a impotdDcia do 
trabalho de avaliação e auditoria de empresas estatais incluídas no Programa Nacional de 
Privatização, bem como as graves implicações de um processo de alienaçio mal conduzido 
ou eivado de irregularidades, julgamos imprescindfvel sejam mantidas as regras anteriora. 
de forma a 'que somente sejam contratadas empresas de consultoria selecionadas por meio 
de processo licita tório. . 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA NI 1.614-17, ADOTADA EM 2 
DE ABRIL DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 3 DO MESMO M~S 
E ANO, QUE -DEFINE DIRETRIZES E INCENTIVOS FISCAIS 
PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS·: 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 

Deputado VILMAR ROCHA 

Senador WALDECK ORNELAS 

TOTAL DE EMENDAS: tJtJ, 

001 004 006 007. 

002. 

003 005 008 009. 
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Medida Provisória N° 1.614-17 

Emenda Modificativa 

MP 1.614-17 

000001 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 10 a seguinte redação: 

. "Parágrafo único. No prazo de um ano, a contar da data da publicação desta 
Medi,da P~vjsória, o Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de incentivos de 
que trata este artigo e encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional para a sua revisão e 
aperfeiçoamento; . e, bem ~sim, proposta de reorganização e fortalecimento institucional das' 
Superintendências e dos Bancos Regionais de Desenvolvimento, visando garantir-lhes maior 
efici~ncia ~ Qperacionalidade na execução de suas funções". . 

,. ~ j Justificativa 
. ," 

A emenda tem por único objetivo deixar claro que assunto de tão amplas 
repercussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociais, culturais e 
institucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congresso Nacional, enquanto representante da 
sociedade. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998 . 

. , 
~ , . . , 

j' '" -"', .. , J 

MP 1.614'-17 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1614-17 DE 03 ABRIL DE 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 1°, inciso I, as alíneas "d" e "e", com a seguinte redaç!o: 

d) A Amazônia, para os efeitos desta, abrange a região compreendida pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, 
Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e ainda pelas áreas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo 16°, do 
Estado de Goiás a norte dr. "aralelo 15° 20' e' do Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 44°. 
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e) O prazo fixado pelo art. 59 da Lei nO 7.450, de 23 de dezembro de 1985, modificado pela Lei n° 8.874, de 29 de 
abril de 1994, para instalaçAo, modernização, ampliação ou diversificaçio de empreendimentos industriais ou 
agricoJas nas áreas de' atuaçIo da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, para os efeitos previstos no art. 13 da Lei n° 
4.239, de 27 de junho de 1963, e no art. 23 do DeCreto-Lei nO 756, de 11 de agosto de 1969 e alterações 
posteriores, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro do ano de 20 t o. 

roSTlFICA TIV A 

A criaçio, na década de 60, elas superintendências regionais de desenvolvimento, SUDENE para 
a Região Nordeste. SUDAM para a Regiio Norte, SUDECO para a RegiIo Centro-Oeste e SUDESUL para a 
regilo Sul, teve como objetivo superar os enormes desníveis que estas regiões mostravam, em termos de 
desenvolvimento econômico e social em relaçio ao Sudeste, no qual se concentrava e , ainda concentra, a maior 
parcela da riqueza nacional. 

O Estado de Goiás era beneficiado pelos incentivos fiscais e creditícios concedidos através da 
SUDECO, a qual foi extinta, juntamente com a SUDESUL, no inicio da década de 90. O territ6rio situado ao' 
norte do paralelo 13°, que hoje constitui o Estado do Tocantins, era e contínua sendo beneficiado como área de 
atuaçio da SUDAM, conforme estabeleceu a Lei nO 5.173, de 27 de outubro de 1966. 

A porçio do Estado de Goiás situada ao norte do Distrito Federal está entre as mais pobres do 
Brasil, em termos de indicadores sociais e econômicos. Com a extinçio da SUDECO, ela ficou 'sem nenhum 
instrumento de incentivo ao desenvolvimento, agravando-se cada vez mais as diferenças relativas não sõem 
relaçIo às regiões mais ricas do Pais, como à parte sul do próprio Estado de Goiás. 

Como acontece com a maioria dos Estados da Federaçlo, Goiás nio tem condi~' de destinar 
recursos próprios para preencher essa lacuna. Da mesma forma, o Distrito Federal, quem influenCia boa pàrte 
dessa área, nio tem como bancar um processo de desenvolvimento que serviria, inclusive, para barrar part~ ~ 
fluxo migrat6rio que tanto pressiona sua infra-estrutura de serviços públicos. 

A extensão da área de atuação da SUDAM até o paralelo IS~O' berietiCiará Cerca "de 60 
municípios, compreendendo uma superficie de cerca de 118.000 quilometros quadrados e uma população da 
ordem de 670.000 habitantes. Por já dispor de uma malha urbana razóBvel com uma incipiente ÍIlfil~rutura de 
produção agropecuária e de transportes, a regiio terá condições ótimas de absorver· e, dai: retomo aos 
investimentos ali implementados, com relação custo-beneficio certamente muito favorável 8Q Pais pqmo.wn tod«? 

Voltando à proximidade com o Distrito Federal, ressaltamos' 'que . 'O. incentivo' ào 
desenvolvimento dessa área absorverá senão no todo, pelo menos uma parte considerável do fluxo rlúgrat6rio que 
para ele se dirige. As razões por que os migrantes v~ para Brasília e seus arredores - pe$quifU' ~çam - são a 
busca de oportunidades de emprego, a procura por serviços médicos, e a atração por outros serviços públicos 
como educaçlo e habitaçio, nio disponiveis em seus lOcais de origem: . '" . I • 

Os principais focos de migraçio para o Distrito Federal 510, hoje, os Estados da Bahia (oeste do 
Estado), do Maranhio, do Piauí, a região norte e nordeste de Minas Gerais e, precisamente, a regi!o norte e 
nordeste de Goiás. Ora, destes. fluxos migrat6rios, apenas o proveniente de Minas Gérats' nlô paSsa pelo norte 
goiano, devendo a melhoria dás'~ndições econômicas e sociais dessa' regiio f8taiRieíiié"tetet boa parte dos 
migrantes, . ao oferecer-lhes as oportunidades de trabalho e de serviços públicos que éstlo na origem de seu 
deslocamento. . , ~ . 

O Distrito Federal com sua rápida e incontrolada expansão urbana tem exigido cada vez ~s 
recursos para manter um mínimo de qualidade de vida para seus habitantes e um padrão minimo aceitável de 
serviços públicos, compatível com a condiçAo de Capital da República. A medida em que as áreas urbanas 
crescem, as IOJuções para problemas como abastecimento de água potável, coleta de tratamento de esgotos e 
transporte coletivos, lio cada vez mais dificeis e caras. No entanto, o desenvolvimento, de pequenas e médias 
cidades, além da fixaçlo da populaçAo rural, tem custos incomparavelmente menores, sem os traumas humanos 
decorrentes das migrações. ' ., 

~. 1 t • t ~ 

Assim, a medida transcenderá a região de influência direta, resultando em beneficios para todo o 
Pais. 

Do ponto de vista geográfico, a medida encontra amplo amparo técnico, já que toda a regiio faz 
parte da Bacia Amazônica, nascendo nela vários afluentes do rio Tocantins, um dos principais formadores dessa 
bacia hidrográfica. 

I 
,I, • 

Considerando o alto interesse do Pais, os resultados positivos que' a ampliaçio da área- de 
influência da SUDAM trará para o Estado de Goiás, para o Distrito Federal e, indiretamente para todo o Brasil, 
contamos com o apoio dos ilustres membros desta Casa para esta nossa proposiçio. 

Brasilia em 03 de abril de 1998. 
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Inserir no art. 'r da Medida Provisória nO 1.614-17 a seguinte modificação ao art. ~ 
da Lei nU 8.167, de 16 de janeiro àe i99i: 

"Art. C? As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores 
usegurarIo.às pessoasjuridicas ou grupos de empresas controladas ou coligadas que, 
isolada ou . conjuntamente , detenh8m, pelo menos, cinquenta por cento do capital 
votante de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse 
projeto de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que trata o 
U1. I·, inciso I. 

§ l° ..................................... :~ ......................................................................... _ 
§ 'r Nos casos de participação cOnjunta , será obedecido o limite mínimo de 

deZ . por cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas 
. co~oIadas ou coligadas, a ser integr8lizado com recursos próprios. 

§ 3° .... : .......................................................................................................... : .. 
14° Pira· projetos não govern8mentais de infra-estrutura, nas áreas de energia, 

. telecómunlc8ç6es,' transportes. irri8açio,. abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, bem como os projetos de grande porte, considerados prioritários pelos 
,Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento Regional, o limite 
mínimo de qUe trata o § 'r deste artigo será de 3% (três por cento), porém não 
superior a Um.~. do capital incentiVado do respectivo participante. 

§ S· Consideram-se empresas controladas 'OU coligadas, para fins do disposto 
deste artigo, a definição dos §§ }O e r do Art.243 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro ; 
~ 1976. 

, .. § 6° ....................................... , ... : ........ ; .. ' ...... ,' ............................................. ~ .. :.:: . 
, i l' 

. . § "r A aplicação dos recursos' dos Fundos relativos às pessoas jurídicas ou 
8NPos de empresas controladas ou coligadas que se enquadrarem na hipótese deste ' 
artigo será realizada: 

1- ............... _ ................................................................................................... .. 
• . . 11 - ........... , .... :, ........... ; .... .' .. :.:.~ ..... : ................ , ........ _ ........................................... . 
, ; I 

§ 80 Os Conselhos Deliberati~os das Superintendências de Desenvolvimentó 
Regional poderio, ~torizar o ingressO de novo acionista, com o objetivo de aplicação 
do incentivo na forma estabelecida neSte artigo, desde que: 

J - ........................................... : .............................................................................. . 
D- ...................................................................................................................... . 

l 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com o processo de privatização em curso e a possibilidade da iniciativa privada 
assumir empreendimentos no setor de, infra-estrutura, maior será a necessidade de 
associaçlo de empresas para fazer face ao volume de recursos demandados por esse 
tipo de projetos. 

A emenda que propOnho estabelece condições para o ingresso de novos 
investidores em empresas que possuam projetos do FINOR, mesmo após a aprovação 
dos mesmos, assegurando-Ihes a aplicação de seus incentivos no empreendimento. 

Complementannente, a emenda, para o caso dos projetos dos setores de infra­
estrutura, retira a exigência de integràlizaçio mínima de capital, flexibiIizando e 
incentivando a participaçlo de maior número de aplicadores naqueles projetos. 

Cabe ressaltar, que nesta última edição desta Medida Provisória já foram 
incluídas as'modificações anteriormente sugeridas referentes aos parágrafos 6°, go e go 
do Art. go da Lei nO 8.167191, objeto da presente emenda. 

, \X-,AU1NATUftf -:- - , '.'-
L ~C\ \\\1, \~, ~ 

_ •• _ _ ••• __ _. __ r . •• 

Medida Provisória N° 1.614-17 

Emenda Modificativa 

, Dê-se ao "caput"do artigo 4° a seguinte redação: 

MP 1.614-17 

000004 

"Art. 4°. Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem. 
modernizarem. ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam 
considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões. segundo avaliações técnicas 
especificas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 
2.010. os seguintes beneficios:". 

Justificativa 

A avaliação que deve ser feita para a concessão de beneficios fiscais específicos 
aos empreendimentos mencionados no "caput" do artigo 4° é de origem técnica e realizada pela 
Superintendência Regional respectiva a fim de se minimizar influências colaterais indesejáveis. 
que, em muitos casos, têm levado a política de incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, 
provocando desigualdades sociais flagrantes. 

Sala das Sessões, 7 de abril d. 1998. Q 
f\&.~Li lR~ PT/CE 
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Inserir no art. 4° da Medida Provisória nO 1.614-17 o parágrafo único com a seguinte 
redação: 

"Art.4° ......................................................................................................................... .. 
Parágrafo Único Aplica-se, no caso do beneficio constante do Inciso I deste artigo, o 
disposto no Parágrafo Único do Art. t'7 da Lei nO 9.432, de 08 de janeiro de 1997." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva adequar a abrangência do incentivo ao que determina a 
legislação específica, que concede a isenção do Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante, às mercadorias escOadas pelos portos localizados nas regiões Norte 
e Nordeste do Pais. 

;; ;, .... 

Medida P~ovisória N° 1.614-17 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao artigo 6° a seguinteiredação: 

----l 
MP 1.614-17 
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"Art. 6°. Na definição d~ programas setoriais de desenvolvimento, será 
considerado o impacto regional das m~idas a serem adotadas, levando-se em conta, 
prioritariamente, a capacidade de geração d~ empregos e os efeitos sobre o meio-ambiente". 
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Justificativa 

A emenda tem por objetivo tomar imperativa a consideração do impacto regional 
na definição de programas setoriais de desenvolvimento, levando sempre em consideração as 
questões do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que refletem diretamente o lado 
social do processo de desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1998. 
n . 

4
· 

úJ?iod&~ i no 

Medida Provisória N° 1.614-17 
n 

Emenda Modificativa 

MP 1.614-17 
000007 

Dê-se ao inciso 11, artigo 7°, constante do artigo 1°, a seguinte redação: 

"Art. JO ...................... . 

n . pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercício, 
atualizado pelo mesmo índice adotado para os tributos federais; .. 

Justificativa 

A correta avaliação dos valores dos títulos integrantes da carteira dos Fundos de 
Investimentos deve ser precedida da atualização dos valores patrimoniais de empresa 
beneficiária, sob pena de serem subavaliados, principalmente se a data do último balanço for' • 
consideravelmente distante da avaliação pretendida. A emenda procura corrigir o problema; . , 
utilizando-se de índice mencionado no próprio texto da Medida Provisória. . 

Sala das Sessões, 7 de abrilde 1998. .J 
~~NT 

! \.:/'PT/CE ; 
I 
I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Acrescente-se onde couber na Medida Provisória nO 1.614-17/98 o seguinte artigo: 

Art. Os recursos decorrentes da dedução de que trata a alínea I. do inciso I, 
do m. 10 desta Medida Provisória, poderio ser aplicados em empreendimentos de 
infra-estrutura não governamentais. dos setores de energia, telecomunicações, 
transport~ irrigação, abastecimento de água, e esgotamento sanitário, além das 
destinações legais atua1mente previstaS, na forma do art. r.fJ, da Lei nO 8.167, de 16 de 
janeiro de 1991. 

JUSTD1CAÇÃO 

A legislação em vigor não permite que atividades de infra-estrutura, em geral 
afetas ao setor público, possam receber recursos do FINAM e FINOR para 
financiamento de projetos. As regiões Norte e Nordeste vêm ressentindo-se de 
investimentos dessa natureza que garantam suporte às atividades agrícolas e industriais 
estimuJadas. hoje, por novo ciclo de crescimento econômico. 

A poUtica governamental de 8bertura dos setores de infra-estrutura ao setor 
privado vem promovendo nessas regi~s a privatização de empresas que, naturalmente, 
via necessitar o aporte de recursos para modernização, ampliação e diversificação de 
investimentos. 

Oportuno se faz, portanto, em estreita consonância com os objetivos da 
Medida Provisória nO 1.614-17/98, permitir que as empresas atuantes na área de infra­
estJUtura, quando privatizadas. po~ beneficiar-se dos incentivos do FINAM e 
FlNOR e desempenhar na melhor medida o seu papel no desenvolvimento do Norte e 
~ ... ordeste. 

f Outrossim,. em face de sua urtportância estratégica para o Nordeste, inclui-se 
expressamente a irrigação dentre os: serviços de infra-estrutura para contemplar a 
hipótese da concessão de perímetros públicos, já autorizado pela legislação específica 
mas ainda não utilizada. pelo governo. : 

l 
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Inclua-se onde couber na Medida Provisória nO 1.614-17 o seguinte artigo e seu 
parágrafo único na: 

Art. Os empreendimentos turísticos localizados nas áreas de atuação das 
Superintendências de Desenvolvimento do Nordeste e da AmazÔnia serão 
considerados como industriais para fins da isenção e redução do Imposto de Renda e 
do reinvestimento, de que tratam os arts. 13 e 14 da Lei n° 4.239, de 27 de junho de 
1963, art. 23 do Decreto-Lei nO 756, de 11 de agosto de 1969 e art. 19 da Lei nO 
8.167, de 16 de janeiro de 1991, respectivamente, e modificações posteriores. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, entende-se por empreendimento 
turístico a construção, ampliação ou modernização de meios de hOSpedagem de 
turismo, bem como equipamentos e serviços turísticos, parques e complexos turísticos, 
que sejam considerados de interesse para o desenvolvimento do turismo regional pelos 
Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento do Nordeste e da 
Amazônia. 

JUSTIFICAÇÃO 

o potencial de turismo nas regiões Norte e Nordeste vem justificando de um 
lado um expressivo interesse por parte de investidores no setor e, por outro, o 
interesse of:jcial em incentivar os investimentos o que vem sendo, inclusive, executado 
pelo PRODETUR. 

A emenda, portanto, é mais que oportuna. Não representará crescimento 
significativo da renúncia tributária da União e permitirá notável incentivo a setor que 
vem despontando como. dos mais promissores no quadro de atividades econômicas 
daquelas regiões. 

r---' l 

Abrii de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-27, ADOTADA EM 2 DE ABRIL DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 3 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE NOTAS DO TESOURO NACIONAL 
- NTN DESTINADAS A AUMENTO DE· CAPITAL DO BANCO DO 
BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS I 
DEPUTADO ANIVALDO VALE 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
DEPUTADO PAULO BERNARDO 
DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 
SCM. 

Emendas recebidas:.9 

009. 
001,002,003,004. 
005. 
008. 
006,007. 

MP 1615-27 

000001 

MEDIDA P~OVlSÓRIA N° 1.615-27 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, seguidamente, os seguintes artigos à MP nO 1.553, renumerando-os para 
compatibilização com o texto final: 

"Art. 1°. São beneficiários da política oficial de crédito rmal, os mi~ pequenos e 
médios produtores e, suas fonnas associativas de produção. 

Art. 2°. Para a sistemática de correção dos financiamentos rurais, DO caso dos 
produtos contemplados pela Política de qarantia de Preços Minimos - POPM, aplicar-se-á a 
sistemática de Crédito de Equivalência em Produto,. definida nesta lei. quaisquer que sejam. as 
suas fontes de financiamento, 

§ lO - São beneficiários da ptodalidade de Crédito de Equivalência em Produto: 

I - os mini e peqtÍenos produtores rurais nas operações de custeio, 
investimento e comercialização; 

II- os médios produtorbs rurais nas operações de custeio e comercialização; 

§2° - Para a execução da pOlítica agrícola o Poder Executivo adotará critérios 
diferenciados para a classificação de mini, pequenos e médios produtores rurais, levando em conta 
parâmetros de área e natureza do trabalho ~lizado no empreendimento. 
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Art. 3° - Considem-se Crédito de Equivalência em. Produto a adoção do lndice de 
Preços Recebidos pelos Produtores (IPR), apurado pela Fundação Getúlio Vargas em cada Estado 
e no Distrito Federal, como indexador dos saldos devedores dos contratos de crédito rural firmados 
nas respectivas unidades federadas. 

§ 1 ° - As taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites que nIo ~ 
ultrapassar os níveis médios de rentabilidade dos produtos financiados nas respectivas regiões, 
fixados pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. ' 

§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciso 1, do § l°, do Art. 2° desta lei, setil 
atribuido rebate na atualização monetária dos contratos, via IPR, em proporção equivalente à 
expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP médio do produto respectivo, calculado 
no mês anterior ao do contrato e o menor preço coletado para o produto no mesmo periodo, pelo 
PRP médio referido. 

§ 3° - Nos casos de contratos de financiamento envolvendo mais de um produto, o 
IPR a ser utilizado será aquele relativo ao produto ao qual se destinar a maior parcela de recursos 
do contrato~ 

§ 4° - Os valores das parcelas de liberação dos contratos serão atualizados 
monetariamente, desde a data da assinatura dos contratos, até a data da efetiva liberação dos 
recursos. 

Art. 4° - A sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei observará 
os seguintes procedimentos: 

I '- a data referência na contratação dos créditos será o dia vime e seis de cada 
mês, ou o primeiro dia útil após, sendo que os planos de financiamento entregues às instituições 
financeiras em data anterior, terio os seus orçamentos atualizados monetariamente pelo 1PC-r, ou 
índice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; 

11 - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre no dia vinte e seis do 
mês de vencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. 

Parágrafo Único - No prazo de seis meses, a Fundação Getúlio Vargas pass8rá a 
divulgar, a cada dez dias, a variação estadual do IPR dos produtos incluídos na pauta da POPM. 
ficando o Poder Executivo autorizado a refonnular, a partir desta data, os procedimentos previstos 
nos incisos I e fi deste artigo. 

Art. 5° - A cobertura do eventual déficit financeiro resultante da implan1açlo di 
sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei, será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: 

I - Tesouro Nacional; 

II - Dividendos da União originários de sua participação acionária nos Banco 
Oficiais Federais~ 

m - Recursos provenientes do rendimento das aplicações, em contratos de . 
crédito rural, de recursos oriundos do Tesouro Nacional ou da fonte descrita no Inciso fi, do Art. 6° 
desta Lei, que excedam o custO de captação pela instituição bancártia e a respectiva taxa de juros; 

IV - Fundos Constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-­
Oeste, nas suas operações de financiamentos rurais, nas regiões respectivas. 

Art. 6° - As fontes de financiamento para operacionalizar a sistemática prevista no 
Art. 3° desta Lei, serão, entre outras: 

I - a totalidade dos recursos do Tesouro Nacional, exclusivamente em 
operações com mini e pequenos produtores fUrais; 
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fi - 80% (oitenta por cento) dos recursos constantes das exigibilidades 
bancáriás referidas no Art. 15, inciso I~ alínea "e", da Lei nO 4.829, de 05 de novembro de 1965; 

m -50% (cinquenta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados ao 
financiamento agrícola; 

IV - 80% (oitenta por cento) dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordest~ e do Centro-Oeste, destinados ao financiamento do setor 
agrícola, restritos às operações sob o amparo de Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

Parágrafo Único - os bahcos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil para o ajustarriento das respectivas posições em relaçio 
ao cumprimento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos rurais. 

Art. ?O - Os instrumentos oficiais de financiamento direto da comercializaçio dos 
produtos que compõem a pauta da Pdlftica de Garantia de Preços Minimos - PGPM, passaria a 
ser aplicados de acordo com a seguinte:sistemática: 

I - a Aquisição do UovemoFederal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores rurais; 

fi - o Empréstimo do Governo Federal com Opção de Veada. (RClF/COV). 
. será destinado aos mini, pequenos e médios produtores rurais, com os contratos de financiamento 

seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no Art. 3° desta lei, por opção dos 
beneficiárias; , 

m - o Empréstimo do governo Federal sem Opção de Venda (EOFISOV) 
extensivo a tOdoS as categorias de produtores rurais. 

Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos níveis adequados dos estoques públicos de 
alimentos. o governo poderá, excepcionalmente. proceder a compra dos produtos jwrto aos 
grandes produtores rurais, nos casos de oferta insuficiente por parte dos agentes econ6micos 
previstos nos incisos I e rr deste artigo. atestado por órgão oficiaJ do governo. 

Art. 8°. - Anualmente o POder Executivo fará constar da proposta orçamentária as 
dotações necessárias para o atendimento dos mecaniSmos de financiamento do crédito rural 
propostos nestaLeitt~ 

; . 
JUSnaCA TIV A - Em Plenário 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.615-27 

EMENDA ADmVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1615-27 

000002 

Art. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas 
por instituição fmanceira que estejam vencidas, só poderão ser repactuadas elou ajuizadas com base na 
taxa de juros, encargos financeiros e multas fixados no instrumento de crédito original. 

Parágrafo único. Na repactuação de débitos vencidos junto a instituições 
financeiras, o Conselho Monetário Nacional determinará a concessão de tratamento favorecido em 
relação a prazos, taxas e encargos moratórios para: 

RS 30 mil; 
a) mutuário pessoa fisica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a 

RS60 mil. 
b) mutuário pessoajurídica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a 

JUSTIFICA T1V A 

Em sua primeira e segunda edição, a presente Medida Provisória continha alguns 
artigos que conferiam aos bancos instrumentos mais efetivos e rápidos para executar o correntista 
inadimplente, bem como permitiam a formalização e repactuação de operações de crédito mediante a 
capitalização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos financeiros com base em taxas 
flutuantes e encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento da operação, sem 
preju(zo dos juros de mora. da multa ou de outros encargos legalmente exigíveis. Em outras palavras, 
em caso de inadimplência, os bancos passariam a deter poderes para cobrar taxas moratórias não 
previstas no contrato e, assim, ampliar ainda mais o débito dentro de critérios definidos 
unilateralmente pelo credor. As enonnes dificuldades vivenciadas por grande parte dos setor produtivo 
nacional. por obra e graça de um plano ecoDÔmico baseado no câmbio valorizado e taxas de juros 
escorchantes, são as mais claras demonstração de que as medidas propostas inicialmente na medida 
provisória certamente levariam a um agravamento do quadro geral de inadimplências. 

O PT não poderia se manter alheio a tais aspectos, tendo em vista o efeito perverso da 
medida sobre segmentos essenciais do setor produtivo, em especial o micro e pequeno 
empreendimento. Ccntudo. a simples supressão da medida imposta pelo governo pode envolver um 
tipo de favorecimento indesejável para o inadimplente contumaz, que se vale das brechas da legislação 
e de favores politicos para se evadir de suas obri8ações. Assim, di~nte destas constatações, julgamos 
necessário apresentar a presente emenda, que confere maior refinamento ao texto original da MP, ao 
estabelecer tratamento diferenciado por categoria de devedor na cobrança de dívidas vencida junto a 
instituições financeiras. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1.615-27 

EMENDA ADITIVA 

lnclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1615-27 

000003 
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Art. A pequena.propriedade rural, a micro e pequena empresa, pessoas flsicas 
ou juricticas, bem como os utensilit?S, as maquinárias e os instrumentos de trabalho, serio 
impenhoráveis para pagamentos de débitos decorrentes de suas atividades produtivas. 

República; 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA NV 1.615-27 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se-se, onde ~uber, o seguinte dispositivo: 

MP 1615-27 

000004 

Art. O Conselho :Diretor do Banco do Brasil S.A. será composto por: 

I - Presidente do Banco, nomeado e demissível "ad nutwn"pelo Presidente da 

1I- seis diretores, e~eitos pelo Conselho de Administração. 
m -um diretor, eleito pelos funcionários. ' 

. JUSTIFICATIVA 

I!8IIIrftlMOIIti_ . • ~ medi~ ~ o objetivo de permitir a participação dos funcionários nas decisões 
concerneotes lOS obJct1vos SOCIaiS e à prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1998. 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 
I 
L 

MP 1615-27 
000005 

I 
.J 

___ o --- ---___ •• _._ ...... -_ ... --"=J 
f~~_~_-_;_.~p_a_U_l~O~_·~_~_~_~_~_~_~_-_-===_·-~_T_~_'-~-_-'_'_--_-_-_-'_-_-_-_'_--_-_--~-_-~-_-_--~I r-·--~"M'~·(·-·.I 

l° ~'?'~~J;;Jr r.-M-P-1-6-15-_-2-7-/-9-8-----·~o.D', 

[' --------" .. _----........ . 
, LJ 1uNI.... 2 O· ..,."'Ulf.... a O· -'-'ICA'". 4 kJ -aOlTlya 9 ~ . ""~ .. ·"Ul.,.( 011'110 . . 

r.I'---------____________________ , ~~ _______________ . ______ _ 

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Art. Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério (Ia Fazenda, 
autorizado afirmar contrato de gestão com o Banco do 8rasil.\'./I. visando 
a aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de ~e.\'ll7() 
administrativa e empresarial. 

Art Firmado o contrato de gestão a que se n~/e/'e () arti~() 
anterior, o Banco do Brasil S.A. poderá utilizar, a se1l critério os 
procedimentos simplificados de licitação previstos neste arli~(} para as 
contratações de obras, serviços, exclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações. 

§ 1-Na hipótese deste artigo: 

a) serão utilizados nas licitações: 

./".~ i 
I 

'- --\l·!·' 

/. a modalidade de convite, para a contrataçtlo c/e ohrll.\. 
serviços, compras e locações até o valor de R$ 500.000,00 (q1lillhentos mil 
reais). ou a modalidade de tomada de preços, qualquer lJ1Ie seja o seu 
valor; . 

2. a modalidade de leilão, inclusive por teleproc('ssamen/o de 
dados (leilão eletrônico), para a alienação de bens: . 

3. precipuamente o tipo técnica e preço nas coillra/lIç'fJcS de he/1.\ 
e serviços de informática e automação; 

b) os instrumentos convocatórios da licitação indicarâo dia. hom 
e local para recebimento da documentação e conterão as il!/iJrmaç'rJes 
necessárias à elaboração da' proposta, os critérios de jUI}!.llll/Cl1llJ e li 

minuta do instrumelllo de contrato; 

c) os avisos de leilão '! de tomada de preços ser170 ""hlicadm 
apenas urJa vez no Diário Oficial da União, dispensada, em (/Iwlquel' 
caso a realiza ão de audiência úb/ica révia; 

d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de c0/1I'i/e 

é dispensada a apresentação de qualquer documento; sob a II/odalidade de 
tomada de preços, é obrigatória a apresentação do cerl!licado dI' 1'C'l-!.IS/ru 

cadastral emitido pela SOCiedade encarregada da licitação; 

e) qualquer que seja a modalidade de licitação, () fiei/ali/e 
vencedor deverá apresentar, no ato da contratação, os dOC1I1/WIII()s 
relativos à regularidade fiscal e demais documentos eXiRidos 110 

instrumento convocatório; a falta de apresentação dos documel1los ill1porla 
desclassificação da proposta, facultado' à sociedade enc:a/'reRada da 
liCitação convocar os licitantes remanescentes ou revogar o certame: 

I 
_ .. _-~ 
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J) os processos de licitação serão conduzidos por. pelo menos. 
um empregado do licitador, sendo homologado o resultado e decidido.\' os 
recursos pelo seu superior hierárquico; nos processos serão con. ... 'erl'odos 
apenas os documentos necessários à comprovação da reg 11 la ridade e/" 
legalidade da despesa; , ;,.. \rv 

g) somente terá efeito suspensivo o recurso interposto (1IIem/o ao 
julgamento de proposta, sendo de 3 (três) dias o prazo para recorrer e 
impugnar o recurso e de 2 (dois) dias para exercer o júculdade de 
reconsiderar a decisão dejulgamento da propostà e para decidir () 
recurso; 

§ 2- Além das hipóteses de dispensa e de inexi}!.ihiliclat.!e de 
licitação previstas na legislação pertinente, as sociedades li l/l((, ,\(' /'(~fàe 
este artigo poderão dispensar a licitação nos seguintes casos. desde (/"e () 
preço seja compatível com o praticado no mercado para bens (' ,\(JI'l·ic,'o ..... d" 
igual qualidade, segundo levantamento prévio de preços: 

a) para as obras e serviços de engenharia de va/or a/é US 
l(JO.OOO,OO (cem mil reais), desde que não se refiram a parcela.\' de uma 
me.vma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços da mesma natllreza e 
n(jmesmo local q~J~ possam ser realizadas conjunta e c01u.:omi/u1l/e/llen/e; 

b/ para outros serviços e compras de valor até as 5(), ()(J{). {)() 

(cinquenla mil reais), e para alienações, nos casos previstus 1I(f,\' IIOr/lla,\ 

gerais de licitação, desde que não se refiram a parcelas de U111 /11(,,\/110 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser reali::ada de 
uma só vez; 

c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu j}(}.\'sllú!or . 

. locatário, promitente comprador, cessionário ou ao anterior proprietário 
do bem; desde que a posse, a locação, a promessa de venda 0// (/ ('essüo de 
direitos decorram de fàto ou ato anterior à aquisição do hem pc/a 
sociedade; 

d) para a aquisição de bens ou serviços produzido,\' lJlI !Jf('slw/o,\ 

por suas empresas subsidiárias, contro/aelas ou coligadas. desde que ti 

participação nestas não seja il1.ferior a trinta por cenlo do ('ul';IOI. he/ll 
como para a prestação de serviços e aquisição ou aliem/(t/() de /1('11.\ 

móveis ou imóveis às mesmas empresas; 

e) para a contratação de auditor independente. 

§ 3- Qualquer que seja o seu objeto ou valór, os cO/l/ral()" 

poderão ser formalizados por carta-contrato, autorização de (,()111rIf'O. 

ordem de execução de serviços ou outros instrumentos hábeis. (' realizado,' 
por prazo de até 5 (cinco) anos, permitida sua prorrogar17o (fie; (jllC ,\(' 
perfaça esse prazo quando expressamente previsto no edi/(/!. se 111 (/f "r 
prazo não for admitido pelas normas gerais de licitação, 

§ 4" É dispensada a publicação Ide resultado de j1t!g(/l11eI110 de 
propostas e de decisão de recurso, desde que os licitantes deles sejam 
comunicados por qualquer meio que comprove, de maneira III('lIItÍl'oCO. f) 

recebimento. 

§ 5" Aplicar-se-ão subsidiariamente as norl1Jos gemis de 
licitação, no que não colidirem com as presentes disposip'jes. 

JUSTIFICATIVAS 
Como é sabido, a partir da vigência da Lei ]1, 8.666~ ·de -21,6,1993. 

todas as' sociedades de economia mista estão obrigadas a observar os 
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mesmos procedimentos de Jicitação aplicáveis aos órgãos da Adlllinistrac;;lo 
Direta, contrariamente ao que acontecia na vigência do Decrcto-Lei n. 
2.300, de 21.11.1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados 
de licitação'-

2. Porém, aquela detennmação legal coloca as referidas cmpresas 
em desvantagem, em relação às demais empresas privadas, em especial no . , 
caso do Banco do Brasil S.A. 

3. Nesse contexto, transparece, nitidamente, o tratamento desigual 
dado ao Banco do Brasil S.A., que: 

-exerce atividades econômicas em regime de livre cOllc()l'rêl1cia~ 

. -deve competir em igualdade de condições com as empresas 
privadas, de modo a gerar lucros para atingir .sua (ina/idndc c, 
assim, satisfazer o interesse coletivo que autoriza sua criaçi'io; 

-fica 'sujeito, além ~a supervisão ministerial e demais controles 
públicos, à fiscalização dos seus acionistas; 

mas é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis à Adminislra~'''i(l l>in:léI. 
q~e. sabidamente,. são incompatíveis com a agilidade do mercado, o que 
opera em seu desfavor. 

4. Assim, com vistas a corrigir essas distorçiks. husca-s~ 
simplificar os procedimentos licitatórios adotados pelo Banco dI) Brasil 
S.A., o que, poré~, dependerá da assinatura de contrato de gestão com 
aquela instituição financeira oficial, a fim de, inclusive, proporcionar maior 
autonomia de gestão administrativa e empresarial. 

5. De qualquer forma, a Emenda ora proposta não impede él 

adoção dos procedimentos normais de licitação pelo Banco do Brasil S.A., 
mas faculta a utilização dos procedimentos simplificados nela previstos. 

6. Temos a convicção de que, com essa simplificação dos 
procedimentos licitatórios, o Banco do Brasil S.A. terá melhores cOlldiçiíes 
de atingir seus objetivos sociais e, assim, satisfazer o interesse coletivo que 
O movimenta. 

.,.~.,,~ 

DETALHAMENTO DA EMENDA (, " 
\~;\.' 

o primeiro dos artigos autoriza o .Poder Executivo a realizar () 
contrato de gestão com o Banco do Brasil S.A. e o segundo, 'uma vez 
finnado o contrato, flexibiliza as nonnas de licitação, a saber: 

o § l° trata, especificamente, da realização de licitaçélo. 

A alínea "a" amplia a possibilidade de adoçilo das 
modalidades de convite, tomada de preços e leilão e regula a faculta íl 

utilização do tipo técnica e preço para a aquisição d~ bens til: 
infonnática e automação. 

o convite passa a ser admitido para contratações de até R$ 
500.000,00, e a tomada de preços para quaisquer contra1açôcs. 

Note-se que o convite equivale, mutatis mutandis <i pesquisa de 
mercado realizada pelas empresas privadas e, sem dll\'ida é 11111 

Abril de 1998 

! 



Abril de 1998 

\ ,._. _. 

I 
! 

DIÁRIO DO SEN~DO FEDERAL - SUPLEMENTO 

procedimento ágil e que não impede a participação de outros 
fornecedores, além dos convidados. Suas caractcristicas 1II1l'1JI. ;1 11111 

tempo, a facilidade da empresa. pri~ada e a exigência de c"',fmle do\; 

A tomada de contas presta-se, com mais adcquaç<10. às 
contratações que exijam maior capacitação técnica, pClIllitindn fiO 

licitador conhecer, profundamente, os produtos e serviços Ii.lrnccidos, 
bem como as instalações do fornecedor. Isso porque o cadastramento 

- requisito básico para haver tomada de preços _. é realizado 
previamente e é aberto a quaisquer interessados. 

o leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer 
bens, móveis ou imóveis. Sendo um procedimento c:'\tn .. ·llIilmCllle 

simples, tem, como vantagem sobre a concorrência, a possibilidade de 
os licitantes awnentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar 
maior vantagens à sociedade. 

Embora os bens de infonnática e automação s~ialll daqlleles em 
que a capacitação técnica do fornecedor e a qualidade tt:t:Ili1.:a do 
produto ou serviço sejam ftmdainentais, nem sempre o tipo /,;cl1Iúr (' 

preço é o mais indicado para a sua aquisição, 11llJ;1 ,·cz que. 
atualmente. há wna gama infindável de programas" e eqllipamcllhls 
disponíveis, de qualidade incontestável. . 

Assim, o tipo técnica e preço fica reservado para a cOlltfalé1\'i)o 

de seviços de desenvolvimeJ~to de programas. e eqllipall1entos 
per.wmalizados. 

É necessário, ainda, flexibilizar os critérios de itll~alllclllo das 
. .. 

propostas técnicas, objeto do Decreto n. 1.070, de 2..3.1994. 

A alínea "b" restringe as informações que develll llOllslm do 
instrwnento de convocação do certame àquelas estritamente 
necessárias à sua realização. 

Além da evidente facilitação na elaboração dos inslnlll1clJlos 
convocatórios, a medida elimina os expedientes, IIlllilas vezes 

. izados por peSS68S de má fé, de imJ3Hgtlaf .editais dc-Jit:ilaç .. )o.cUl _ 

pontos que não afetam o seu andamento, apenas para procrastinarem 
o feito .. 

Na alinea "c" são reduzidas as publicações de avisos de 
licitação a apenas uma, a ser realizada no Diário Oficial dêl tJni~I(), c 
eliminada a necessidade de audiência pública. 

Além da redução de custos que se visa a proporcional', a 
medida coaduna-se com as modalidades ~e licitação I!"atndas na 
Emenda, ao mesmo tempo em que pennite a participaçé10 de '''aiol" 
número de interessados, não impedindo a utilização de outros meios 
de comunicação. <. 

,.J 

Com a simplificação da fase de habilitaçã.J nas licilHlYôcs . 
. também se busca uma maior agilidade. 

Note-se que, para a habilitação em licitações, a I.ci XJ1(,6193: 
-na modalidade de convite, já perrriite a dispensa de aprcscl1télçélo de 
qualquer docwnento (art. 32§ 10), wna vez que o convite prcssupôc 
que a Administração conheça o convidado~ 
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-na Ihodalidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria 
dos documentos exigidos (art, 32, § 2°); e 
-na modalidade de leilão, exige, apenas, a. apresl:ntnçél0 do 
comprovante de depósito da caução (art. 18). 

Assim, a rigor, a Emenda nãô altera os procedimentos da fase 
de habilitação, mas consolida uma prática que agiliza, em muito, as 
licitações, ao mesmo tempo em que amplia a concorrência. 

Embora na fase de habilitação seja dispensada a maioria dos 
docwnentos, para a contratação a alínea "e" exige a apresentação 
daqueles previstos no instrumento convocatório (que variam elll 

função da modalidade de licitação e do seu objeto) e. elll especial, ~:.~._ .. __ .. __ ;-,-J 

comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de desclassificação da 
proposta, 

A alínea "r' estende a quaisquer licitações lima medida hoje já 
admitida pela Lei de Licitações, no seu art, 51, § 1°, porém como 
exceção, Pela Emenda, as licitações de pequena complexidade 
poderão ser conduzidas por um empregado da sociedade apenas . 

. Assim, caberá â administração da sociedade estabelecer a 
composição da comissão de licitação, confonne a sua complexidade. 

I , . -----+------_ .. -... ~~-;-:--~ ..... ~.:,.,. 

Igualmente~ na alínea "I:)" é'áumentàdo' o valor P;ifél a 
contratação de outros bens ou serviços e para alienações. 

Nos dois casos, o aumento dos valores tem. por linalid(ldc 
adequar a hipót~ê' de dispensa a'realidáde de.mercado~ sem prejuízo 
do controle dos gastos, vez que se explicita a obrigatoriedade d~ 

• ~tI' ~ - 1 '") ~ .~ 

levantamento préViO de preços, _ . '.. .. '-". 
:!;" 

Quanto à alienação de bens, a alinea "c" trata d,i hipótese de 
venda de bens ao seu possuidor, locatário, promitente comprador, 
cessionário ou anterior proprietário. 
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Essa hipótese decorre da constatação de que havendo posse, 
promessc1 de venda ou cessão de direitos sobre bens, unCc.oiorcs ú 
aquisição do mesn10 pela sociedade, a princfpio somefllc ;IS pessoas 
arroladas no dispositivo têm intaesse .... sua aquisiçàu o H:i IttCSltlil 

fonna, muitas vezes o anterior proprietáno do beht é o (mie.., 
interessado em comprá-Ioo 

Convém acrescentar que as situações arrofadns tiO di~po!:õi, ivn 
revelam relações juridiças que, nlo raro, podem !!e'Oar embotes 
jurídicos pela posse ou desocupa~o do bem, podendo, íllé Ulesmo~ 
ser reconhecida a prevalência do direito do possuidor <,IC. nOén1c ao 
direito de propriedade da sOciedade. Isso afasta, ~\lidcUlcmctl'c~ os 
pretendentes à aquisição do bem. 

A situação poderia configurar hipótese de inexigibilidade ue 
licitação, porém, nem sempre há a inviabilidade de competição, 1l1aS 
se realizada esta, ou resultará nula, ou o valor da aliclliI'Y.tCI sen' muih) 
baixo. Em um e outro caso, há desvantagens para a administração, 

Assim, admitida como hipótese de dispensa de licitação -- que 
pode, ou não -oser"adotada - a sociedade pode, presente a s;ttmç.)u 
fática e juridica do bem, optar entre realizar a licitaçiio, 011 \'c"d<.~" I) 

'-----'--bem-diretarmci1rte-31o-se1tf1'OSStti1t1or1'tfe-:------.. -- " 'o 0'0 _,_ -o, ---

Na alínea "d", busca-se conigir uma impropriedade (Ia Lei de 
Licitações, pois: 
-se a Constituição Fedetal exige autorização legislativa pat'n :Jcriação 
de subsidiárias de sociedades de economia mista, ou .,ara a 
participação destas em outras sociedades - donde se prcsslIIlUC cxisl:1 
wn interesse coletivo a ser satisfeito com a sua criação od com n 
participação societária; , 
-se a criação de subsidiárias e a participação em outras ClllprCSHS é 
utilizada para diminuição de custos da soçiedade, dentre outlllS 
aspectos, 
é incorreto e ilógico pensar que não possa a sociedade ac.lcltiirir nu 
alienar diretamente bens ou serviços ~ suas subsidiárias, controladas 
ou coligadaso 

De qualquer fontla, para efeito de dispensa de licitação, a 
coligação deverá ser com partitipação de, no mínimo, 30% do cnpitaf 
da coligadao ' 

Por último, 3 alinea "e": esclarece que ti contratação de audilOlo 

independente, exibJfdo nas SOCiedades de capital aberto pda eVM -
Companhia de Valores 'Mobiliários, pOde ser I'calil.:tf,Ia 
independentemente de JicitaçlO, pois se tmla de poder c.m'0l'!!,ado pda 
Lei 11. 60404, de 15.12.1976, aó Conselho de Administraç.l0. na forma 
do seu art. 142, tV. Nesse casd, o auditor iOndependenlc tkvc gnzm' da 
confiança daquele Conselho, o que i\., pode ser medido allí1\"é~ do 
procedimento licitatório. ' 

• 

o § jo vem pennitir que: na fonnalização dos contratos pos~tlm 
set utilizados instrwnentos simples, o que é próprio du Oircilo 
Prlvfldo, regime ao qual estIo sujeit. as sociedades d~ ~cohOl .. i;t 
mista. . ._-~--,--,-____ ---.J 
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De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em 
5 anos - dado que, exceto quanto a investimentos, as sociedades de 
economia mista não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse 
caso, operam com seus próprios recursos - pennitindo prolTogaçêks 
até que se perfaça tal prazo. 

o § 4(', dispensa a publicação do resultado da licitílçilo e de 
recursos, condicionada à comunicação desses atos aos licitantes. 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos 
·atos de que trata o dispositivo, os próprios licitantes, visto que a 
contratação é noticiada ao público através da publicação do resumo 
do contrato ou do aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Assim, pennite-se a supressão de uma fórmalidadc 
desnecessária, sem prejuÍzo da publicidade da contratação. 

Por último, a Emenda detennina a aplicação subsidiária das 
nonnas gerais de licitação, expressas na Lei 8.666/93, em sua redação 
atual, naquilo que não colidirem com as suas disposições. 

I 
"'"""-------------------_ .. __ .... _ ... _--- _ .... __ i 

r ._-, 

í '------------------------- -----.----- '-'---'--' 
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I' Página: 1 de 1 li Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alinea: 

9 Texto arquivo - 161S-27b.doc 

Inchn-se O seguinte inciso ao art. 1°: 

"- votar, na próxima assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela 
alteração da composição do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A., onde passariam 
a ter assento: 

a) três representantes do Poder Executivo, enquanto acionista votante majoritário, a 
quem caberia indicar dentre esses o Presidente, o Vice-Presidente e o Presidente Executivo dó 
Banco do Brasil S.A. ~ 

b) um representante do corpo funcional, eleito diretamente por seus pares, dentre os 
trabalhadores ativos e inativos do Banco do Brasil S.A.; 

c) um representante, quando for o caso, do segundo maior titular isolado, excluído o 
primeiro desde que detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias; e 

e) um representante dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o primeiro e 
o segundo quando for o caso. 

Abril de 1998 
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Justificaçio 

É de grande importância, neste momento.em que estamos diante de mais um aporte financeiro do 
Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A, que seja reformuJada a composição do seu Conselho 
de Adminstração. A proposta visa permitir aos acionistas minoritários e ao corpo funcional terem 
assento nesse Conselho. Apesar de garantir o controle do Conselho, através da hegemonia ao 
detentor majoritário das ações ordinárias. o Poder Executivo, permite a presença dos demais 
acionistas assim .melhorando o controle efetivo sobre as decisões deste Conselho. 

[ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 

Data: 07/04/98 Proposição: Medida Pro~sória na 1.615-27/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1615-27 
000007 

I' N° Prontuário: 266 

Tipo: I () - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: 1 de 1 I i Artigo: la . 1 Parágrafo: : 1 Inciso: 1 Alínea: 

'Texto arquivo - 161S-27a.doc 

Inclua-se o seguinte inciso ao art. JO: 

":- votar, na próxima assembléia igeral de acionistas do Banco do Brasil S.A, pela 
alteração da composição do Conselho Fiscal do Banco do Brasil S.A, cuja presidência passaria a 
ser escolhida entre seus membros, e onde pas~am a ter assento os seguintes representantes: 

a) do Congresso Nacional; 

b) do Poder Executivo; 

c) do corpo funcional; 

d) do segundo maior titular isolado, excluído o primeiro, quando for o caso, desde 
que detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias; 

e) dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o primeiro e o segundo quando 
foro caso; e 

f) dos titulares das ações preferen~iais." 

Jus"ficaçio 

É de grande importância, neste mbmento em que estamos diante de mais um aporte 
financeiro do Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A, que seja reformulada a composição do 
seu conselho fiscal. A proposta visa permitir ao Congresso Nacional, aos titulares minoritários de 
ações ordinárias, aos detentores de ações preferenciais e ao corpo funcional terem assento no 
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Conselho Fiscal. Não é possível permitir que perdure ~ s~tuaçãO .a~l,. onde o controle d:e 
conselho permaneça nas mãos do Poder Executivo, aCIOnista maJontário e, portanto, tam m 

controlador do Conselho de Administração .. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1615-2' 

EMENDA ADITIVA 

MP 1615-27 

000008 

o art. 10 da MP nO 1615-27, de 1998, é acrescido de incisos rx e X, com a 
redação abaixo, alterando-se, em conseqüência, no "caput" do art. 2°, a referência aos "incisos V 
a VIII do artigo 10 desta Medida Provisória, ... " a fim de incluírem os incisos IX e X, ficando 
assim expressa: ... " incisos V a X do artigo 1 o desta Medida Provisória ... " 

"Art. 1 0 ................................................................................. . 

IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. os 
saldos devedores decorrentes de operações de crédito externo e 
interno contratadas ou garantidas por empresas brasileiras, suas 
subsidiárias, coligadas e controladas, no Brasil ou no exterior, 
exportadoras de bens e serviços para o Iraque, no período de 11 de 
mliio de 1975 a 21 de maio de 1991, contraídas junto ao Banco do 
Brasil S.A., suas subsidiárias, coligadas ou controladas, localizadas 
no Brasil ou no exterior, bem como os valores de sinistros 
pendentes relativos a seguros contratados por estas empresas com o 
Instituto de Resseguros do Brasil-IRB, na exploração de bens e 
serviços para o Iraque. 

X - proceder acerto de contas com as empresas referidas no item anterior, 
desde que a União seja subrrogada, por cessão, nos direitos creditórios que estas empresas, suas 
subsidiárias, controladas e coligadas, no Brasil e no Exterior, detenham contra o Governo do 
Iraque, créditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos critérios dos saldos devedores 
previstos no item anterior, e também que a União seja subrrogada nos respectivos direitos junto 
ao Instituto de Resseguros do Brasil-IRB. 

JUSTIFICATIVA 

A providência em tela objetiva viabilizar o saneamento do chamado 
contencioso BrasillIraque, resultante de relações comerciais entre os dois países em meados da 
década de 80, quando o Brasil era extremamente dependente de importações de grandes 
quantidades de petróleo daquele país e, em decorrência. empresas nacionais foram incentivadas a 
intensificar o fornecimento de bens e serviços ao Iraque. 

A emergência da guerra entre o Iraque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasileiro, a que a União assumisse perante as empresas nacionais a responsabilidade por 
débitos de obrigações comerciais contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos a serem 
realizados mediante fornecimento de petróleo iraquiano ao País. 

Sobrevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o embargo 
financeiro imposto ao invasor pelas Nações Unidas, em 1990, não tiveram prosseguimento as 
negociações encetadas para solver as pendências, a despeito de, à época. já o Governo brasileiro, 
através do Banco do Brasil, haver assumido os créditos havidos com o Governo do Iraque, por 
sub-rogação das empresas nacionais envolvidas. 
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o assunto foi examinado e equacionado no âmbito do Ministério da 
Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de trabalho intenninisterial ter sido 
acolhida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, muito embora até o presente nenhuma 
providência concreta foi tomada, no sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos referidos 
créditos e valores e, a sua vez, efetuar com as empresas nacionais exportadoras os respectivos 
acertos de contas. 

A situação apresenta-se ruinosa para o Banco do Brasil, que vem 
suportando prejuízos consideráveis pelo fato de não ter recebido da União os valores cuja 

~ responsabilidade não lhe pode ser imputada, como na espécie do contencioso Brasil/Iraque; 
igualmente mergulhadas em prejuízos por conta das pendências referentes a cessões de créditos 
não honradas até hoje, trazendo graves e sérias conseqüências que ameaçam sua própria 
sobrevivência. 

A solução desse contencioso também consulta os superiores interesses da 
União, que, somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU em razão dos créditos devidos 
pelo governo do lraque. 

Sala das Sessões, ' I 
. } í / " 

~/~V' /,_ 
( 1_ i'-~ \....{ tL\ .... 

Deputlldo PHILEMON RODRIGUES 
PTBIMG 

APRESENTAÇÃO J)E EMENDAS L 
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TEXTO 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, os seguin~es dispositivos: 

Art. Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da Fazenda autorizado a firmar contrato de 
gestão com o Banco do Brasil S.A visando a aumentar sua efici.ência assegurando-Ihe maior autonomia 
de gestão administrativa e empresarial. 

Art. Firmado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterior, o Banco do Brasil S.A poderá 
utilizar, a seu critério os procedimentos simplificados de licitação previstos neste artigo para as 
contratações de obras, serviços. exclusiye de publicidade. compras, alienações e locações. 

§loNa hipótese deste artigo: 

I) serIo utilizados nas licitações: 

1. 1 modalidade de convite, para a contratação de obras, serviços, compras e locações até o valor de 
as 500.000,00 (quinhentos miJ reais), ou a modalidade de tomada de preços, qualquer que seja o seu 
valor; 
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2. a modalidade de leilão, inclusive por teleprocessamento de dados (leilão eletrônico), para a 
alienação de bens; 

3. precipuamente o tipo técnica e preço nas contratações de bens e serviços de informática e 
automação; 

b) os intrumentos convocatórios da licitação indicarão dia. hora e local para recebimento da 
documentação e conterão as informações necessárias à elaboração da proposta, os critérios de 
julgamento e a minuta do instrumento de contrat9; 

c) os avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas uma vez no Diário Oficial da 
União, dispensada, em qualquer caso, a realização de audiência pública prévia; 

d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é dispensada a apresentação de 
qualquer documento: sob a modalidade de tomada de preços, é obrigatória a apresentação do 
certificado de registro cadastral emitido pela sociedade encarregada da licitação; 

e) qualquer que seja a modalidade de licitação, o licitante vencedor deverá apresentar, no ato da 
contratação, os documentos relativos à regularidade fiscal e demais documentos exigidos no 
instrumento convocatório; a falta de apresentação dos documentos importa desclassificação da 
proposta. facultado à sociedade encarregada da licitação convocar os licitantes remanescentes ou 
revogar o certame; 

f) os processos de licitação serão conduzidos por, pelo menos, um empregado do licitador, sendo 
homologado o resultado e decididos os recursos pelo seu superior hierárquico; nos processos serão 
conservados apenas os documentos necessários à comprovação da regularidade e legalidade da 
despesa; 

g) somente terá efeito sUspensivo o recurso interposto quanto ao julgamento de proposta, sendo de 
3 (três) dias o prazo para recorrer e impugnar o recurso e de 2 (dois) dias para exercer a faculdade de 
reconsiderar a decisão de julgamento da proposta e para decidir o recurso; 

§2° Além das hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação previstas na legislação 
pertinente, as sociedades a que se refere este artigo poderão dispensar a licitação nos seguintes casos, 
desde que o preço seja compatível com o praticado no mercado para bens e serviços de igual 
qualidadé. segundo levantamento prévio de preços; . 

a)pa.ra as obras e serviços de engenharia d~eor até Rsil. 00.00 (cem mil reais). desde que não 
se refiram a parcelas de uma mesma obra ou . ço ou ainda bras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizadas con" ta e conco ente;' 

b) para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000 (cinquenta mil reais), e para alienações, 
nos casos previstos nas normas gerais de licitação. desde que não refiram a parcelas de um mesmo 
serviço. compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu possuidor, locatário, promitente comprador, 
cessionário ou ao anterior proprietário do bem. desde que a posse, a locação, a promessa de venda ou a 
cessão de direitos decorram de fato ou ato anterior à aquisição do bem pela sociedade; 

d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por suas empresas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, desde que a participação nestas não seja inferior a trinta por cento do capital 
• bem como para a prestação de serviços e

1 

aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis ás 
mesmas empresas; 

e) para a contratação de auditor independente. 

§3° Qualquer que seja o seu objeto ou valor, os contratos poderão ser formalizados p>~" carta­
contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviços ou outros instrumentos hábeis, e 
realizados por prazo de até 5 (cinco) anos, permitida sua prorrogação até que se perfaça esse prazo 
quando expressamente previsto no edital, se maior prazo não for admitido pelas normas gerais de 
licitação. 

§4° É dispensada a publicação de resultado de julgamento de propostas e de decisão de recurso. 
desde que os licitantes deles sejam comunicados por qualquer meio que comprove, de maneira 
inequívoca, o recebimento. 

Abril de 1998 
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§5° Aplicar-se-ão subsidiariamente as normas gerais de licitação, no que não colidirem com as 
presentes disposições. / / 

JUSTIFICA TIV AS 

Como é sabido, a partir da vigência da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, todas as sociedades de 
economia mista estão obrigadas a observar os mesmos procedimentos de licitação aplicáveis aos 
orgios da administração direta, contrariamente ao que acontecia na vigência do Decreto Lei n° 2300, 
de 21.11.1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados de licitação. 

2. Porém, aquela detenninação legal coloca as diferidas empresas em devastagem, em relação àS 
demais empresas privadas, em especial no caso o Banco do Brasil S.A 

3. Nesse contexto, transparece, JÚtidamente, o tratamento desigual dado ao Banco do Brasil S.A, 
que: 

exerce atividades econômicas "m regime de Jjvre concorrência; 

deve competir em igualdade de condições com as empresas privadas, de modo a gerar lucros para 
atingir sua finalidade e , assim, satisfazer o interresse coletivo que autoriza sua criação; 

fica sujeito , além da supervisão ministerial e demais controles públicos, à fiscalização dos seus 
acioJÚstas ; 

mas é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis a Administração Direta, e, sabiamente, são 
incompatíveis com a agilidade do mercado, que opera em seu desfavor. 

4. Assim, com vistas a corrigir essas dirtGÇÕes, busca-se simplificar os procedimentos licitatórios 
adotados pelo Banco do Brasil S.A., o que, porém. dependerá da assinatura de contrato de gestão com 
aquela instituição financeira oficial. a fim de] inclusive, pr07ionar maior autonomia de gestão 
admiJÚstrativa e empresarial. 

5.De qualquer forma.. a emenda ora proposta não impede a adoção dos procedimentos normais 
de licitação pelo Banco do Brasil S.A, mas faculta a utilização dos procedimentos simplificados nela 
previstos. 

6. Ternos a convicção de que, com essa simplificação dos procedimentos licitatórios , o Banco 
do Brasil S.A. terá melhores condições de atingir seus objetivos sociais e, assim satisfazer o interesse 
coletivo que o movimenta. 

DETALHAMENTO DA EMENDA 

o primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a realizar o contrato de gestão com o Banco 
do Brasil S.A. e o segundo, uma vez firmado o contrato flexibiliza as normas de licitação, a saber: 

o § )0 trata, especificamente, da realização de licitação. 

A alínea "a" amplia a possibilidade de adoção das modalidades de convite, tomada de preços e 
leilão e regula a faculta a utilização do tipo técnica e preço para a aquisição de bens de informática e 
automação; 

o convite passa a ser admitido para contratações de até R$ 500.000,00, e a tomada de preço para 
quaiSQuer contratações; 

Note-se que o convite equivale, mutatis mutandis à pesquisa de mercado realizada pelas empresas 
privadas e, sem dúvida é um procedimento ágil e que não impede a participação de outros 
fornecedores além dos convidados. Suas características unem, a um tempo, a facilidade da empresa 
privada e a exigência de controle dos atos da sociedade de economia mista; 

J 
A tomada de contas presta-se , com mais adequação, às contratações que exigem maior 

capacitação técnica.. pennitindo ao licitador conhecer, profundamente, os produtos e serviços 
fornecidos, bem como as instalações do fornecedor. Isso porque o cadastramento - requisito básico 
para haver tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer interessados; 
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o Iei)io passa a ser admitido para a aJienaçAode qQ8isquer bens, móveis ou imóveis. Sendo UJ1l 
pnJOedimcMo e~ente $impJes, 'em. (:omo vantagem sobre a concorrência, a possibilidade de 
OI visi~ tumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar maior vantagens à soCiedade. 

f.InboIa • bens de infonnática c automação sejam daqueles em que a capacitaçiQ técnica do 
fomecedor c qualidade técnica do produto ou serviço sejam fundamentais. nem sempre o tipo técnica e 
peço é o mais iadicato pera 8 sua aquisiçlo, uma vez que, atualmente, há uma gama infindável de ...... ~ • .,...,s diJPO!líveis. de qualidade inc:ontestável. 

Assim, o tipo téçnica e preço fica reservado para a contratação de serviços de desenvolvimento 
de ~ e equipamentos penonalizados. 

É ~. ainda. flexibilizar os crécSitos de julgamento das propostastéçnicas, objeto do 
J)eçreto fi- 1010, de 02.03.1994. 

A alÚIea ." .. restringe as infOJ'lJUlÇlíes que devem constar do instrumento de conv~ção do 
~ ...... estritantentcs necessárias • sua reaJizaçio; 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos convocatórios, a medida elimina os 
ex.,edicntes. m~tas v~ utilizados por pessoas de ma .. fé, de inpugnar editais delicitaçio em pontos 
~ ~ af~ o seu andamento, apcm8S para procrastinafem o feito. 

~ ~hlCa "c" ., reôuzidas as publicações de avisos de licitação ~ a~nas úmà.a-ser realizada 
no Diirio Of~iaI da UpiAo • e ~liminada a necessidade de audiência pública. .,. . , 

AJ6m ela reduçIo de custos que se visa ~ proporcionar, a medida coaduna~~ ~m aS modalidades 
de licitlÇlo tratadas ... emenda. ao mesmo tempo em que permite a participação de maíornúmero de 
i~ •• ,mpC,dindo a utilizaçlo de outros me.os de romunicação. 

0Im' a 5impliflÇlÇio da fesc de babi~ nas I&ci~ • também se bus~ uma ~o.r ,agilidade. 

NGm-~ que , para 8 habilitação em licitaÇão a Lei 8.666/93 : 

Na modalidade de cOIIVÍte. já permite a dispensa 4e apresentaçjo de qualquer docúmento (art. 3~ § 1 D), 
.a vez que o convite pressupõe q~ ~ Admini~ conheça o convidado~ 

Na modalidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria dos documentos exi~dos (art. 32 § 
2);0 

Na modalidade de leillo. exige. apenas. a prestação de comprovante de depósito da caução, (art. 18), 
. . 

~ a ri .... a ~ • ~ os procedimentos da fase de haqilitaçlo • mas çonsolida uma 
pridca que agilia , em muito, as licitações, ao mesmo tempo que amplia a concorrência: . ' .. _ . 

~ ~ fa$c ~ habitita. seja ~spensada a maioria dos documentos~tpara contratação a alínea 
"ett

, exise apresen~ daqueles previstos no instrumento convocatório (que variam em'. função da 
modalidade ~ Jic:itaçlo e do ~u objeto) e. ~m especial, os comprovantes de regularidades fiscal, sob 
pena de desclassilkaçio • pr~ta; . I, , • 

A ai .. "f' cstcIlde • quaisquer Jjci~ uma medida hoje já admitida pela Lei derUoitações. o 
seu~ .. 5,.§ 1°., porém com ~xceção. Pela emenda, as licitações de pequena complexidade-poderão 
~ ~dp por um empregado ~ sociedade apenas; • I ' 

Assim, caberá • a4ministtação da sociedade estabelecer a composição da comissão,de licitação, 
ccwüonnc • SUl complexidade; 

A reduçIo doi pruos de recursais ~ pela alínea "g" também visa à agiJização'do processo 
I~. POJ '., vez. 8 tribuiçlo de efeito; suspensivo apenas aos ·recursos interpostos face ao 
j"' ....... proposta vem ao encontro da simplificação da fase de habilitação. De qualquer fonna, o 
lioitantc RIo fica e.mpcctido de rCfOrrer, nas hipóteses previstas na Lei de Licitações~ 

(' 

Abril de 1998 
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o § 2°. de um lado. traz inovações em relação à Lei de Licitações e. de outro? amplia algumas das 
hipóteses de dispensa e inegibilidade nela previstas . Mas as nro. es justificam':se pela própria 
diferença existente entre aquela instituição fi7!eira pública fe eral e as demais entidades da 
Administração Pública. . 1 

Como primcin inovação, a dispensa de licitação, nas hipóteses arroladas na emenda, exige a 
comprovaçlo . da compatibilidade do preço do bem ou serviço adquirido ,mediante lev~tamento 
prévio de preços , e introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar que o menor preço implique 
devastagens para o licitador. 

Na alínea "a", é aumentado o valor para dispensa de licitação para a contratação de obras e 
serviços de engenharia, mantidas as demais condições da lei. . 

Igualmente. na alínea "b" é aumentado no valor para contratação de outros bens ou serviços e 
para alienações. 

Nos dois casos o aumento dos valores tem por finalidade de adequar a hipótese de dispensa à 
realidade de mercado, sem prejuizo do controle dos gastos, vez que expljcíta a obrigatoriedade de 
levantamento prévio de preços. 

Quando à alienação de bens, a alínea "c" trata da hipótese de venda de bens ao seu possuidor, 
locatário, prOmitén'te comprador, ce~sionário o anterio! proprietário. 

Essa hipó~ ~ecorre da constatação de ~e havendo posse, promessa de ven<Ül ou cessão de 
direitos sobre bens, anteriores à aquisição' do mesmo pela sociedade, a princípio sómente·as pessoas 
arroladas nO dispOsitivo têm interesse na súa aquisição. Da mesma fonna, muitas vezes o anterior 
proprietário do bem é o úni~o interessado em comprá-lo. 

ConVém acrestentar que as situações' arroladas lio dispositivo revelam relações jurídicas que, não 
raro podem gerar embates jurídicos pela posse ou desocupação dT"' podendo, at~ ,mesmo, ser 
reconhecida a prevalência do direito d. o. poss. uidor etc. frente ao dire' o de propriedade·dà'sociedade. 
Isso af~ eviden~.men~e os pretendente~. à aq~.siçr do bem. '. ' ... '. • .. 

. _ I. f' f 

A situação poderia configurar hipótese de inexigibilidade de silitação, porém, n~m sempre há a 
inviabi1idade de competição, mas se realizada esta, ou resultará nula, ou o va10r da a1ienação será 
muito baixo. Em um e outro caso, a desvantagens para a administração. 
• • , , -,., .. ' 1 •• ".t'f';,~·'· 

Assim. admitida como hipótese de dispensa de licitação - que pode, ou não ser adotada - a 
sociedade pode, prcs9te a situação fática' e jurídiC&! optar .entre realizar a licitação, oú Vêílder o bem 
diretamente ao seu possuidor etc. . . , • .. 

Na a1inea "d" , busca-se corngir uma impropriedade da Lei de Licitações, pois: 
•• • ÍI 

' ... ~ .. 
Se a Constituição Federal exige autorizaçiolegislativa para a criação de subsidiárias de sociedâdes de 
economia mista, ou' para participação <festas 'em outras sociedades - donae· Se pressupõe' 'exista um 
interesse coletivo a ser satisfeito com a sua criação ou com participação' societária; , 

Se a criaçlo de subisidiária e a partitipaçAo em outras' empresas é utilizada para diminUiÇão'de custos 
da sociedade; dentre ·outros· aspectos. é incorreto·e 'ilógico, pensar que não1pôssa a socieda\ié \ldquirir 
ou alienar diretamente bens ou serviços a suas subsii:iiárias~ . controladas ou ooligadas. • .' , ... 

De.qualquer forma, para efeito de dispensa de licitação, a coligação deverá ser com pãitieipação de 
no minimo de 300!o do capital da coligada. . .; 1! • , ' t •.• ' •• .' 

Por.áhimo. a alinea "e" esclarece que a contrataçâóde auditor indenpendentb eXigido nas~sóciedades 
de capital aberto peja CVM-Companhia de Valores·Mobiliários, pode ser teàliZada iildepeaentêrnente 
de licitação, pois se trata· de poder outorgado peja Lei nO 6.404 de 15:'11:1976, ao' eonselho de 
administração. de forma de seu artigo 142. IV. Nes~ caso , o auditor intr'eJ)endente deve g()Zal' da 
confiança daquele Conselho, o que não pode se~re 'do através d~edimento licitatório. . 

O § 3° vem pennitir que na fonnalização dos c tratos possam r utilizados intrumentos simples. o 
que é próprio do Direito Privado, regime ao qual stão sujeitas as iedades de economia mista. 
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De outro lado, fixa q prazo máximo de duiação de contratos em 5 anos - dado que, exceto quanto 
a investimeauos, as sociedades de economia mista não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse 
caso, operam pom seus próprios recursos - permitindo prorrogações até que se perfaça tal prazo. 

o § 4° , dispensa a pubJiçação do resultado da licitação e de recursos, condiCionada à 
comunicação desses atos aos Jicitantes. 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos atos de que trata o dispositivo, 
os próprios ,licitantes, visto que a contratação é notificada ao público através da publicação do resumo 
do contrato ou do aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Assim. penniti-se a supressão de uma fonnalidade desnecessária, sem prejuízo da publicidade 
da contratação. 

Por ídrimo, a emenda detennina a aplicação subsidiária das nonnas gerais de licitação, expressa 
na Lei 8.666193, em sua redação atual , naquilo que p.ão colidirem com as suas disposições. 

I, t 1 \ 

Abril de 1998 
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